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ANEXO I – ATRIBUIÇÃO DO(S) CARGO(S)

– ATRIBUIÇÃO DE CARGOS 

1. NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 

1.1. Advogado do CREAS/SUAS 

Atribuições: Assessoria jurídica do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), bem como o fortalecimento na 
execução direta dos serviços socioassistenciais executados no município, tendo como princípios as normativas do 
Sistema Único de Assistência Social, orientação jurídica aos usuários e indivíduos e as famílias em situação de 
vulnerabilidade e risco pessoal, que habitam o território de abrangência do CREAS. Assessoria jurídica no âmbito do 
SUAS, respeitadas as competências e atribuições da Procuradoria-Geral do Município, prevenir a ruptura dos 
vínculos com a equipe, na perspectiva de análise conjunta da realidade e planejamento coletivo das ações, realizar 
visitas, perícias técnicas, laudos, informações, pareceres, estudos sociais, participar de palestras informativas a 
comunidade; fazer estudo permanente acerca do tema da violência; manter atualizado os registros de todos os 
atendimentos; participar de reuniões da equipe; assessoramento jurídico ao público da política de assistência social, 
nos termos da legislação; - acolhida, escuta qualificada, acompanhamento especializado e oferta de informações e 
orientações; - elaboração, junto com as famílias/indivíduos, do Plano de Acompanhamento Individual e/ou Familiar, 
considerando as especificidades e particularidades de cada um; - realização de acompanhamento especializado, por 
meio de atendimentos familiar, individuais e em grupo; - realização de visitas domiciliares às famílias acompanhadas 
pelo CREAS, quando necessário; - realização de encaminhamentos monitorados para a rede socioassistencial, 
demais políticas públicas setoriais e órgãos de defesa de direito; - trabalho em equipe interdisciplinar; - alimentação 
de registros e sistemas de informação sobre as ações desenvolvidas; - participação nas atividades de planejamento, 
monitoramento e avaliação dos processos de trabalho; - participação das atividades de capacitação e formação 
continuada da equipe CREAS, reuniões de equipe, estudos de casos, e demais atividades correlatas; - participação 
de reuniões para avaliação das ações e resultados atingidos e para planejamento das ações a serem desenvolvidas; 
para a definição de fluxos; instituição de rotina de atendimento e acompanhamento dos usuários; organização dos 
encaminhamentos, fluxos de informação e procedimentos; - fazer estudo permanente acerca do tema violação de 
direitos; - outras atribuições definidas para a função de advogado, observado o disposto na NOB/SUAS e/ou por meio 
de Resolução do Conselho Nacional da Assistência Social e/ou Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS; 
ser assíduo, pontual e manter conduta ética e de respeito. 

 

1.2. Analista de Suporte 

Atribuições: Administrar servidores de aplicação e de dados, serviço de diretórios e domínio de rede. Analisar novos 
equipamentos e softwares a serem adotados. Gerenciar e definir a estrutura de comunicação de dados e a segurança 
lógica da rede corporativa. Prestar instância superior de suporte aos técnicos e estagiários de informática. 
Estabelecer normas e padrões de informações dos Sistemas Operacionais e Aplicativos; Estabelecer normas e 
padrões de gerenciamento de serviços. Estudar novas tecnologias. Realizar treinamentos vinculados a sua área de 
atuação. Desempenhar atividades correlatas e afins. 

 

1.3. Analista Desenvolvimento de Sistemas 

Atribuições: Executar atividades de planejamento, desenvolvimento, implantação, coordenação, treinamento dos 
usuários e manutenção dos sistemas informatizados; executar atividades relacionadas com planejamento, 
implantação, segurança e manutenção de banco de dados; elaborar pareceres técnicos, laudos, relatórios e outros 
documentos de informações técnicas; promover perícias e auditorias de projetos e sistemas de informação; executar 
atividades de especificações técnicas de equipamentos, softwares e serviços de informática; executar atividades 
relacionadas com o planejamento operacional, a execução e o monitoramento de projetos, programas e planos de 
ação; acompanhar e analisar sistematicamente a legislação relacionada com pesquisa, experimentação e divulgação 
tecnológica; acompanhar os sistemas e programas sob sua responsabilidade, propor  alternativas e promover ações 
para o alcance dos objetivos da organização; promover o atendimento aos usuários internos e externos; elaborar a 
modelagem dos dados e engenharia de software; criar a normalização das bases de dados; definir cronogramas e 
prototipação; analisar os projetos com visão orientada a objetos; executar qualquer outra atividade que, por sua 
natureza, esteja inserida no âmbito de suas atribuições. 

 

1.4. Arquiteto 

Atribuições: Participar dos trabalhos de definição de prioridades, diretrizes, tecnologias e formas de ação no 
Município; elaborar, orientar e fiscalizar a execução de projetos na área ambiental, bem como realizar estudos e 
pesquisas e elaborar projetos que objetivem a preservação do meio ambiente; elaborar plantas e detalhamentos 
observando a legislação e as normas pertinentes, bem como as formas locais de produção, preparando previsões 
detalhadas das necessidades para execução das obras, especificando e quantificando material e mão-de-obra, 
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dimensionando custos, duração e demais elementos, a fim de estabelecer os recursos indispensáveis à implantação 
de projetos; analisar, aprovar, orientar e fiscalizar projetos de obras a encargo do Município; elaborar pareceres, 
informes técnicos e relatórios, realizando  pesquisas,  entrevistas,  observações  e sugerindo    medidas    para    
implantação, desenvolvimento ou aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades 
administrativas de controle e apoio referentes à sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões 
com unidades do Município ou entidades públicas e particulares, procedendo a estudos, dando pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao 
Município; participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando 
treinamento em serviço ou ministrando aulas e palestras para contribuir com o desenvolvimento qualitativo dos 
recursos humanos em sua área de atuação; Executar outras atribuições e afins. 

 

1.5. Arquiteto Hospitalar 

Atribuições: Elaborar o planejamento e projetos de unidades de saúde. Avaliar as necessidades de instalações 
especiais, mobiliário e equipamentos necessários ao funcionamento do hospital e das demais unidades assistenciais, 
e ter consciência dos diversos aspectos envolvidos na construção e manutenção dos edifícios de saúde. Elaborar, 
executar e dirigir projetos de engenharia civil, relativos a edificações de unidades de saúde, assegurando os padrões 
exigidos, proceder a uma avaliação geral das condições requeridas para a obra, estudando o projeto e examinado as 
características do terreno disponível, para determinar o local mais apropriado para a construção; elaborar o projeto da 
construção, preparando plantas e especificações da obra, indicando tipos e qualidade de materiais, equipamentos e 
mão de obra necessários. Desenvolver ações de vigilância sanitária na preservação e proteção à saúde: realizar 
análise, avaliação e aprovação de projetos básicos de arquitetura de estabelecimentos de saúde, estabelecimentos 
de interesse à saúde, estabelecimentos das áreas de cosméticos, saneantes, produtos para a saúde e outros que a 
legislação sanitária venha a exigir; emitir pareceres técnicos após análise e avaliação de projetos arquitetônicos; 
elaborar relatórios técnicos; fiscalizar in loco a execução dos projetos previamente aprovados; executar outras tarefas 
compatíveis com as exigências para o exercício da função; guardar sigilo das atividades inerentes às atribuições do 
cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou 
particular que possam interferir no regular andamento do mesmo. 

 

1.6. Arquivista 

Atribuições: Planejar, bem como orientar e acompanhar o desenvolvimento do processo documental e informativo 
na área de sua atuação; planejar, orientar, e dirigir as atividades de identificação das espécies documentais; 
participar do planejamento de novos documentos e controle de multicópias; efetuar o planejamento e organização de 
centros de documentação; dirigir centros de documentação e informação constituídos de acervos arquivísticos e 
mistos; fazer o planejamento e a organização dos serviços de microfilmagem; orientar e dirigir serviço de 
microfilmagem da documentação selecionada; orientar e planejar a automação de atividades específicas; orientar a 
classificação, arranjo e descrição de documentos a serem arquivados; orientar a avaliação e seleção de documentos, 
para fins de preservação e descarte; promover medidas necessárias à conservação dos documentos arquivados; 
desenvolver estudos, do ponto de vista cultural, em documentos, para verificar a importância de arquivamento; 
elaborar pesquisas, certidões e atestados referente as informações contidas nos documentos sob sua guarda e 
responsabilidade; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; 
executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 

1.7. Assistente Social AS 

Atribuições: Fortalecer a execução direta dos serviços socioassistenciais executados no município, tendo como 
princípios as normativas do Sistema Único de Assistência Social; elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, 
programas e projetos que sejam do âmbito de atuação do Serviço Social com participação da sociedade civil. 
Prevenir a ruptura dos vínculos familiares e comunitários, fortalecendo a função protetiva das famílias. Realizar 
estudos sistemáticos com a equipe, na perspectiva de análise conjunta da realidade e planejamento coletivo das 
ações, o que supõe assegurar espaços de reunião e reflexão no âmbito das equipes multiprofissionais. Supervisionar 
direta e sistematicamente os(as) estagiários(as) de Serviço Social. Realizar visitas domiciliares e institucionais, 
perícias técnicas, laudos, documentos informativos, pareceres e estudos sociais sobre acesso e implementação da 
política onde o profissional está inserido. Participar de reuniões da categoria profissional, seminários, capacitações e 
demais eventos que visem a qualificação profissional. Participar dos espaços de controle social, contribuindo nos 
processos de discussão, avaliação e fiscalização dos programas e projetos sociais. Participar de equipe 
multiprofissional, sob a área de conhecimento da assistência social, a fim de atender e mediar necessidades e 
prioridades advindas das políticas de educação básica. Realizar visitas domiciliares e emitir relatórios para atender as 
necessidades das políticas de educação básica. Atuar dentro dos parâmetros da profissão nas políticas de Saúde, 
Cultura, Habitação, Segurança e Administração de Recursos Humanos. Realizar encaminhamentos pertinentes às 
demandas apresentadas pelos usuários do serviço em que o profissional está inserido. Promover articulação entre as 
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diferentes políticas setoriais visando a assistência integral às necessidades dos usuários dos serviços. Realizar 
atividades de matriciamento junto aos serviços da rede. Produzir trabalhos acadêmicos relacionados ao seu local e 
área de atuação. Participar em reuniões de equipe de trabalho. Realizar acompanhamento de servidores no âmbito 
da Administração municipal. 

 

1.8. Auditor Fiscal de Tributos Municipais 

Atribuições: Executar a fiscalização, planejamento, programação, supervisão, coordenação, orientação e controle 
das atividades no âmbito da competência tributária municipal, de conformidade com a legislação em vigor; Orientar 
contribuições visando ao exato cumprimento da Legislação Tributária; lavrar termos, intimações e notificações, de 
conformidade com a legislação pertinente: executar a auditoria fiscal em relação a contribuintes e demais pessoas 
naturais e jurídicas ligadas à situação que constitua o fato gerador da obrigação tributária; Constituir o crédito 
tributário. mediante o respectivo lançamento; Proceder a inspeção dos estabelecimentos de contribuintes e demais 
pessoas ligadas ao fato gerador do tributo; Proceder a retenção, mediante lavratura de termo, de livros, documentos 
e papéis necessários ao exame fiscal; Proceder ao arbitramento do crédito tributário, nos casos e na forma prevista 
na legislação pertinente; Proceder a cobrança de tributos municipais, bem como dos acessórios, adicionais e 
penalidades, nos casos previstos em lei; Prestar informações e emitir pareceres, elaborar relatórios e boletins 
estatísticos de produção; gerir os cadastros de contribuintes outorgando inclusões, exclusões, alterações e respectivo 
processamento de acordo com a legislação; Emitir pareceres sobre a criação, alteração ou suspensão de tributos; 
Exercer ou executar outras atividades ou encargos que lhe sejam determinados por lei ou ato regular emitido por 
autoridade competente. 

 

1.9. Bibliotecário I 

Atribuições: Atuar na elaboração e desenvolvimento de políticas na área de livro e leitura, contribuir com o 
desenvolvimento do Sistema Municipal de Cultura. Implantar e organizar bibliotecas públicas selecionando, 
catalogando, classificando, registrando, identificando e atualizando o acervo bibliográfico; Planejar e executar a 
aquisição de material bibliográfico, iconográfico, audiovisual, consultando catálogos  de  editoras,  bibliografias  e  
leitores  e sugerindo  a  compra,  permuta  e  doação  de documentos, para atualizar acervo da biblioteca; Realizar os 
serviços de classificação, indexação e codificação de manuscritos, livros, mapotecas, publicações oficiais e seriados, 
bibliografias, referências, utilizando regras e sistemas específicos, para armazenar recuperar informações e colocá-
las à disposição dos usuários; Organizar fichários, catálogos e índices, utilizando fichas padronizadas ou processos 
mecanizados, para possibilitar o armazenamento, a busca e recuperação de informações; Registrar a movimentação 
de livros, periódicos e publicações, para controlar o serviço de permuta, mantendo o serviço atualizado; Promover a 
divulgação de material bibliográfico, iconográfico, audiovisual e atividades da biblioteca, serviços e centros de 
documentação interna e externamente através dos veículos de comunicação; Compilar bibliografias brasileiras e 
estrangeiras, gerais ou especializadas utilizando processos manuais ou mecanizados para efetuar levantamento da 
literatura existente; Orientar o usuário, fornecendo indicações bibliográficas, para auxiliá-los na realização de 
pesquisas e consultas; Elaborar resumos, sinopse, sumários, índices, glossários, cabeçalhos, vocabulários, 
determinando palavras chaves e analisando os termos mais relevantes, para facilitar a indexação e controle da 
terminologia específica; Organizar o serviço de intercâmbio, filiando-se a organismos, federações, associações, 
centros de documentação do Brasil e do estrangeiro e a outras bibliotecas, para tornar possível a troca de 
informações e ampliação do acervo bibliográfico; Atender, registrar e controlar os empréstimos, devoluções, reservas 
e outras solicitações de documentos; Pesquisar e fornecer legislação, jurisprudência, doutrina e outros quando 
solicitado, para facilitar a execução de determinados trabalhos; Supervisionar os trabalhos de encadernação e 
restauração de livros e demais documentos, para assegurar a conservação do material bibliográfico, dando 
orientação técnica aos executadores dessas tarefas; Organizar serviços de reprografia para duplicação e reprodução 
de documentos, através de processos químicos, técnicos, eletrostáticos e microfotográficos; Atuar com ética e
responsabilidade social, respeitando as normas e as legislações vigentes; Executar outras atividades correlatas às 
acima expostas, de igual nível de complexidade. 

 

1.10. Biólogo 

Atribuições: Fiscalizar e analisar atividades de impacto ambiental, com ênfase no licenciamento: monitoramento 
ambiental; gestão, proteção e controle da qualidade ambiental; ordenamento dos recursos hídricos e florestais; 
conservação dos ecossistemas e das espécies neles inseridas, incluindo seu manejo e proteção; informação e 
educação ambiental, bem como, executar outras atividades afins. 

 

1.11. Cirurgião Dentista – Especialista Buco-Maxilo-Facial 

Atribuições: Executar atividades inerentes à promoção, prevenção e recuperação da saúde bucal, a todas as 
famílias, a indivíduos e a grupos específicos, de acordo com planejamento da equipe, com resolubilidade; realizar 
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diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o planejamento e a programação em saúde bucal; 
efetuar os procedimentos odontológicos para os quais está capacitado; realização de atividades de primeiros 
cuidados nas urgências; prescrição de medicação conforme necessidades de diagnósticos efetuados; emissão de 
laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; execução de procedimentos restauradores, 
cirúrgicos ambulatoriais e procedimentos relacionados com a fase clínica da instalação de próteses dentárias 
elementares; encaminhamento e orientação de usuários com problemas mais complexos a outros níveis de 
especialização, assegurando seu retorno e acompanhamento, para fins de complementação de tratamento; participar 
da equipe multidisciplinar, auxiliando na elaboração do diagnóstico de saúde, objetivando o estabelecimento de 
prioridades em atividades já implantadas e outras a serem implantadas; realizar atividades programadas e de atenção 
à demanda espontânea; registrar todos os procedimentos e manter atualizadas as anotações no prontuário do 
paciente e em formulários específicos para uso no SIAB; colaborar participando na adequação e ou elaboração de 
programas de saúde bucal, objetivando sistematização e melhora na qualidade dos serviços prestados; orientar e 
supervisionar equipe técnica assistencial (Auxiliar de Saúde Bucal e Técnico de Saúde Bucal) nas atividades que lhe 
forem delegadas; zelar por sua própria segurança e de terceiros, bem como pela preservação e conservação de 
materiais e equipamentos e seu ambiente de trabalho; atender as necessidades da rede de saúde, na execução de 
suas atividades, obedecendo a protocolos de atendimento do Município e as diretrizes estabelecidas pela Secretaria 
Municipal de Saúde, efetuar atendimento nos serviços próprios da secretaria e nos domicílios; respeitar o código de 
ética odontológica; contribuir para a valorização do Sistema Único de Saúde; desempenhar outras tarefas afins; 
realizar diagnóstico e tratamento cirúrgico de doenças, traumatismos lesões e anomalias do aparelho 
estomatognático, estruturas crânio faciais associadas; realização de biópsias; realizações de exodontias complexas, 
remoção de dentes inclusos e impactados, restos radiculares, cistos, dentes supranumerários; realização de 
apicectomias. Executar outras tarefas correlatas à área de atuação, definidas pela legislação e/ou protocolos Federal, 
Estadual e Municipal, dentro da rede de serviço do sistema de saúde, inclusive as editadas no respectivo 
regulamento da profissão. 

 

1.12. Contador 

Atribuições: Avaliação de acervos patrimoniais e verificação de haveres e obrigações, para quaisquer finalidades, 
inclusive de natureza fiscal; avaliação dos fundos de comércio; apuração do valor patrimonial de participações, 
quotas ou ações; reavaliações e medição dos efeitos das variações do poder aquisitivo da moeda sobre o patrimônio 
e o resultado periódico de quaisquer entidades; apuração de haveres e avaliações e direitos e obrigações,  do  acervo  
patrimonial  de  quaisquer entidades, em vista de liquidação, fusão, cisão, expropriação no interesse público, 
transformação ou incorporação dessas entidades; concepção dos planos de determinação das taxas de apreciação e 
exaustão dos bens materiais e dos de amortização dos valores imateriais, inclusive de valores deferidos; implantação 
e aplicação dos planos de depreciação; amortização e diferimento, bem como de correções monetárias e 
reavaliações; regulações judiciais ou extrajudiciais, de avarias grossas ou comuns; escrituração regular, oficial ou 
não, de todos os fatos relativos aos patrimônios e às variações patrimonial das entidades, por quaisquer métodos, 
técnicas ou processos; classificação dos fatos para registros contábeis, por qualquer processo, inclusive computação 
eletrônica, e respectiva validação dos registros e demonstrações; abertura e encerramento de escrituração em todas 
as modalidades específicas; conhecimento por denominações que informam sobre o ramo de atividades; controle de 
formalização, guarda, manutenção ou destruição de livros e outros meios de registros contábeis; bem como dos 
documentos relativos à vida patrimonial; elaboração de balancetes e de demonstrações do movimento por contas ou 
grupos de contas, de forma analítica ou sintética; levantamento de balanços de quaisquer tipos ou natureza e para 
finalidade, como balanços patrimoniais, balanços de resultados, balanços de resultados acumulados, balanços e 
aplicações de recursos, balanços de fundos, balanços de capital, e outros; tradução em moeda nacional, das 
demonstrações contábeis originalmente em moeda estrangeira  e  vice-versa;  integração  de  balanços inclusive, 
consolidações; apuração, cálculo e registro de custos, em qualquer sistema ou concepção; custeio por absorção ou 
global, total ou parcial; custeio direto, marginal ou variável; custeio por centro de responsabilidade com valores reais, 
normalizados ou padronizados, históricos ou projetados, com registros em partidas dobradas ou simples, fichas, 
mapas, planilhas, folhas simples ou formulários contínuos, com processamento manual, mecânico, computadorizado 
ou outro qualquer, para todas as finalidades, desde a avaliação de estoques até a tomada de decisão sobre a forma 
mais mecânica sobre como, onde, quando e o que produzir e vender; análise de custos e despesas, em qualquer 
modalidade, em relação a quaisquer funções com a produção, administração, distribuição; transporte, e outras, bem 
como a análise com vistas à racionalização das operações e do uso de equipamentos e materiais, e ainda a 
otimização do resultado diante do grau de ocupação ou do volume de operações; controle, variação e estudos da 
gestão econômica, financeira e patrimonial dos órgãos da Municipalidade; análise de custos com vistas ao 
estabelecimento dos preços de venda de mercadorias, produtos ou serviços, bem como tarifas nos serviços públicos, 
e a comprovação dos aumentos de custos nos preços de venda, diante de órgãos governamentais; análise de 
comportamento das receitas; avaliação do desempenho das entidades e exame das causas de insolvência ou 
incapacidade de geração de resultados; estudo sobre a destinação do resultado e cálculo do lucro por ação ou outra 
unidade de capital  investido;  determinação  de  capacidade econômico-financeira das entidades, inclusive nos 
conflitos trabalhistas e de tarifa; elaboração de orçamentos de qualquer tipo, tais como econômicos, financeiros, 
patrimoniais e de investimentos; programação orçamentária e financeira, e acompanhamento da execução de 
orçamento da execução de orçamentos programa, tanto na parte física quanto na monetária; análise das variações 
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orçamentárias; conciliações de contas; organização dos processos de prestação de contas das entidades e órgãos da 
administração pública federal, estadual, municipal, das autarquias, sociedade de economia mista, empresas públicas 
e fundações de direito público, a serem julgadas pelos tribunais, Conselhos de Contas ou órgãos similares, revisões 
de balanços, contas ou quaisquer demonstrações ou registros contábeis; auditoria interna e operacional, auditoria 
externa independente; perícias contábeis, judiciais; fiscalização tributária que requeira exame ou interpretação de 
peças contábeis quanto à concepção, planejamento e estrutura material, bem como o estabelecimento de fluxograma 
de processamento, cronograma, modelos de formulários e similares; planificação de contas, com a descrição das 
suas funções e do funcionamento dos serviços contábeis; organização e operação dos sistemas de controle interno; 
organização e operação dos sistemas de controle patrimonial, inclusive quanto à existência e localização física dos 
bens; organização e operação dos sistemas de controle de materiais, matérias-primas, mercadorias e produtos 
semifabricados e prontos, bem como dos serviços em andamento; assistência aos conselhos fiscais das entidades; 
participação em bancas de exame e em comissões julgadoras de concursos, onde sejam aferidos conhecimentos 
relativos à Contabilidade; estabelecimento dos princípios e normas técnicas de Contabilidade; declaração de 
Impostos de Renda dos órgãos da Municipalidade, realizar auditorias internas, execução de outras tarefas correlatas. 

 

1.13. Educador Social 

Atribuições: Estimular  o  desenvolvimento  de  potencialidades, habilidades, talentos e propiciar a formação cidadã 
das pessoas, fomentando, a construção de um projeto de vida; Desenvolver ações educativas junto às crianças, 
jovens, adultos, idosos e famílias; Coordenar grupos de convivência e fortalecimento de vínculos familiares e 
comunitários; Orientar e acompanhar de forma sistemáticas adolescentes e jovens sujeitos no âmbito das medidas 
sócio-educativas em meio aberto; Realizar cuidados básicos com alimentação, higiene e proteção com os usuários 
dos programas e serviços; Apoiar os usuários a lidarem com suas histórias de vida, buscando o fortalecimento da sua 
auto-estima, bem como a construção de sua identidade; Estar em constante capacitação; Planejar e participar da 
organização e promoção de atividades interdisciplinares que tenham como foco o fortalecimento dos vínculos familiar
esse comunitários; Acompanhar usuário sem atendimentos externos oferecidos pela rede. 

 

1.14. Engenheiro Agrônomo 

Atribuições: Executar vistorias nos empreendimentos de impacto ambiental; lavrar notificações e/ou intimações, 
autos de infrações, termos de ajustamento de conduta, e aplicar sanções e penalidades; analisar e emitir laudos e 
pareceres técnicos sobre atividades causadoras de danos ambientais; assessorar e participar das atividades junto à 
câmaras técnicas, grupos de trabalho, audiências públicas, organização de palestras e esclarecimentos técnicos junto 
a |servidores de unidades da  Prefeitura  e outras  entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
|pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de 
trabalho afetos ao Município; assessorar na elaboração de relatórios de gestão técnica e administrativa, bem como na 
|elaboração de planos organizacionais, visando atender os processos administrativos; desempenhar atividades 
correlatas; executar outras atividades afins. 

 

1.15. Engenheiro Civil 

Atribuições: Elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia civil, relativos a edificações, vias públicas, sistemas 
de água e esgotos e outros, estudando características e preparando planos, métodos de trabalho e demais dados 
requeridos para possibilitar e orientar a construção, manutenção e reparo das obras mencionadas e assegurar os 
padrões exigidos; proceder a uma avaliação geral das condições requeridas para a obra, estudando o projeto e 
examinado as características do terreno disponível, para determinar o local mais apropriado para a construção; 
calcular os esforços e deformações previstas na obra projetada ou que afetam a mesma, consultando tabelas e 
efetuando comparações, levando em consideração fatores como carga calculada, pressões de água, resistência aos 
ventos e mudanças de temperatura, para apurar a natureza dos materiais que devem ser utilizados na construção; 
consultar outros especialistas, como engenheiros mecânicos,  eletricistas  e  químicos,  arquitetos paisagistas, 
trocando informações relativas ao trabalho a ser desenvolvido, para decidir sobre as exigências técnicas e estéticas 
relacionadas à obra a ser executada; elaborar o projeto da construção, preparando plantas e especificações da obra, 
indicando tipos e qualidade de materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários e efetuando um cálculo 
aproximado dos custos, a fim de apresentá-lo a administração e/ou outros órgãos governamentais para aprovação; 
preparar o programa de trabalho, elaborando plantas, croquis, cronogramas, e outros subsídios que se fizerem 
necessários, para possibilitara orientação e fiscalização do desenvolvimento das obras; dirigir a execução de projetos, 
acompanhando e orientando as operações à medida que avançam as obras, para assegurar o cumprimento dos 
prazos e dos padrões da qualidade e segurança recomendadas; elaborar os orçamentos referentes às obras que 
serão executadas, fazendo a padronização, mensuração e controle de qualidade dos serviços executados na obra, a 
fim de orientar e esclarecer o operário e o pessoal no que se refere ao serviço técnico da obra; acompanhar a 
construção de edifícios, fazendo levantamentos topográficos da região onde o prédio será levantado a fim de analisar 
os dados aerofotogramétricos da região; lavrar notificações e/ou intimações, autos de infrações, termos de 
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ajustamento de conduta, e aplicar sanções e penalidades; acompanhar as obras de terraplenagem e pavimentação 
de todos os tipos, executando  os  locais  e  dando  assistência  aos operários, para que a obra seja bem executada; 
desempenhar atividades correlatas; executar outras atividades afins. 

 

1.16. Engenheiro de Tráfego 

Atribuições: Elaborar o planejamento viário. Programar os semáforos; Sinalizar o trânsito. Operar no tráfego urbano. 
Fazer a gestão e o planejamento do transporte urbano. Projetar a sinalização viária. Desenhar geometricamente para 
construção e ampliação de vias. 

 

1.17. Engenheiro Eletricista 

Atribuições: Elaborar, estudos e projetos de engenharia elétrica; projetar, planejar e especificar sistemas e 
equipamentos elétrico,/eletrônicos; analisar propostas técnicas, instalar, configurar e inspecionar sistemas e 
equipamentos; executar testes e ensaios de sistemas e equipamentos, bem como, serviços técnicos especializados; 
elaborar documentação técnica de sistemas e equipamentos; coordenar empreendimentos e estudar processos 
elétricos/eletrônicos; supervisionar as etapas de instalação, manutenção e reparo do equipamento elétrico, 
inspecionando os trabalhos acabados e prestando assistência técnica; elaborar relatórios e laudos técnicos em sua 
área de especialidade; fazer estimativa dos custos da mão-de-obra, dos materiais e de outros fatores relacionados 
com os processos de fabricação, instalação, funcionamento e manutenção ou reparação; participar de programa de 
treinamento, quando convocado; participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, 
convênios  e  programas  de  ensino,  pesquisa  e extensão; trabalhar segundo normas técnicas de segurança, 
qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental; executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-
se de equipamentos e programas de informática; executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o 
exercício da função. 

 

1.18. Engenheiro Químico 

Atribuições: Fiscalizar e analisar atividades de impacto ambiental, com ênfase no licenciamento; monitoramento 
ambiental; gestão, proteção e controle da qualidade ambiental; ordenamento dos recursos hídricos; análise de 
processos industriais, controle e tratamento de resíduos sólidos e efluentes industriais; gestão de sólidos urbanos e 
industriais e educação ambiental. 

 

1.19. Médico Cardiologista 

Atribuições: Prestar assistência médica na especialidade aos pacientes designados pela instituição, conforme fluxos 
e rotinas estabelecidas, definindo as medidas e executando as condutas necessárias, obedecendo aos princípios e 
diretrizes do Sistema Único de Saúde; Auxiliar na análise crítica da qualidade dos materiais, medicamentos, 
instrumentais e equipamentos utilizados na sua especialidade; Realizar consultas ambulatoriais e procedimentos 
cirúrgicos na especialidade; Promover os contatos necessários para transferências externas e contrareferências para 
a unidade de origem do usuário, quando concluído o acompanhamento ambulatorial ou na alta hospitalar; Prestar 
consultorias de forma presencial aos pacientes em atendimento, ambulatorial ou hospitalar; Contribuir na elaboração 
e no cumprimento dos protocolos assistenciais relacionados à sua especialidade; Preencher adequadamente o 
Prontuário de Atendimento aos pacientes (manual ou eletrônico), incluindo nota de internação, prescrições e 
evoluções médicas diárias, descrição cirúrgica, nota de sala, nota de anestesia, lista de problemas, notas de 
transferência ou alta, laudos, atestados, termos de consentimento, pesquisa de alergia, bem como as informações 
para correta averiguação das contas hospitalares e reembolso do hospital; Atender aos familiares e acompanhantes 
dos pacientes, prestando informações necessárias e pertinentes ao fluxo do atendimento; Acompanhar perícias, 
auditorias e sindicâncias médicas; Auxiliar na supervisão de profissionais técnicos, residentes e estagiários, 
participando de atividades de educação permanente; Participar das comissões; Participar do cumprimento das metas 
na sua área de especialidade; Manter postura adequada e atuar de forma integrada com a equipe multiprofissional e 
demais áreas da instituição; Executar todas as rotinas e normas administrativas (incluindo registro de freqüência) e de 
saúde do trabalhador conforme determinado pela Unidade de Gestão de Pessoas; Zelar pela conservação dos 
equipamentos e local de trabalho; Executar demais atribuições da especialidade bem como atividades gerais de 
competência médica. Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica. Realizar todos os 
procedimentos diagnóstico-terapêuticos pertinentes à especialidade ou à área de atuação. Realizar o 
acompanhamento a transporte de pacientes. Realizar atendimento em todas as unidades do município. Compor 
Comissões Institucionais na área da saúde. Prestar assistência cardiológica. Ter condições de avaliar e interpretar 
exames cardiográficos. ECG, ECG contínuo, Ergometria, Holter, Medicina Nuclear e Ecocardiografia. Ter 
conhecimento de indicações e cuidados cardiológicos em pacientes de cirurgia cardíaca, cardiologia pré-natal e alto 
risco. Executar demais atividades qualificadas na área de Cardiologia. Coordenar, supervisionar e executar atividades 
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de sua especialidade ou área de atuação dentro da rede de serviços do Município. Realizar atividades de ensino e 
pesquisa. 

 

1.20. Médico Clinico Geral 

Atribuições: Prestar assistência médica na especialidade aos pacientes designados pela instituição, conforme fluxos 
e rotinas estabelecidas, definindo as medidas e executando as condutas necessárias, obedecendo aos princípios e 
diretrizes do Sistema Único de Saúde; Auxiliar na análise crítica da qualidade dos materiais, medicamentos, 
instrumentais e equipamentos utilizados na sua especialidade; Realizar consultas ambulatoriais e procedimentos 
cirúrgicos na especialidade; Promover os contatos necessários para transferências externas e contrareferências para 
a unidade de origem do usuário, quando concluído o acompanhamento ambulatorial ou na alta hospitalar; Prestar 
consultorias de forma presencial aos pacientes em atendimento, ambulatorial ou hospitalar; Contribuir na elaboração 
e no cumprimento dos protocolos assistenciais relacionados à sua especialidade; preencher adequadamente o 
Prontuário de Atendimento aos pacientes (manual ou eletrônico), incluindo nota de internação, prescrições e 
evoluções médicas diárias, descrição cirúrgica, nota de sala, nota de anestesia, lista de problemas, notas de 
transferência ou alta, laudos, atestados, termos de consentimento, pesquisa de alergia, bem como as informações 
para correta averiguação das contas hospitalares e reembolso do hospital; Atender aos familiares e acompanhantes 
dos pacientes, prestando informações necessárias e pertinentes ao fluxo do atendimento; Acompanhar perícias, 
auditorias e sindicâncias médicas; Auxiliar na supervisão de profissionais técnicos, residentes e estagiários, 
participando de atividades de educação permanente; Participar das comissões hospitalares; Participar do 
cumprimento das metas na sua área de especialidade; Manter postura adequada e atuar de forma integrada com a 
equipe multiprofissional e demais áreas da instituição; Executar todas as rotinas e normas administrativas (incluindo 
registro de freqüência) e de saúde do trabalhador conforme determinado pela Unidade de Gestão de Pessoas; Zelar 
pela conservação dos equipamentos e local de trabalho; Executar demais atribuições da especialidade bem como 
atividades gerais de competência médica. Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica. Realizar 
todos os procedimentos diagnóstico-terapêuticos pertinentes à especialidade ou à área de atuação. Realizar o 
acompanhamento a transporte de pacientes. Realizar atendimento em todas as unidades do município. Prestar 
assistência médica clínica aos pacientes atendidos no Serviço de Emergência, de forma a integrar as atividades de 
assistência, ensino e pesquisa junto ao Município e unidades por ele geridas. Compor Comissões Institucionais na 
área da saúde. Diagnosticar e tratar os principais problemas de saúde em nível ambulatorial; Desenvolver programas 
de promoção à saúde dirigidos a grupos de risco ou prioritários (AIDS, HAS, Alcoolismo, etc.). Manter sob controle os 
grupos populacionais de alto risco. Coordenar, supervisionar e executar atividades de sua especialidade ou área de 
atuação dentro da rede de serviços do Município. Realizar atividades de ensino e pesquisa. 

 

1.21. Médico Dermatologista 

Atribuições: Prestar assistência médica na especialidade aos pacientes designados pela instituição, conforme fluxos 
e rotinas estabelecidas, definindo as medidas e executando as condutas necessárias, obedecendo aos princípios e 
diretrizes do Sistema Único de Saúde; Auxiliar na análise crítica da qualidade dos materiais, medicamentos, 
instrumentais e equipamentos utilizados na sua especialidade; Realizar consultas ambulatoriais e procedimentos 
cirúrgicos na especialidade; Promover os contatos necessários para transferências externas e contrareferências para 
a unidade de origem do usuário, quando concluído o acompanhamento ambulatorial ou na alta hospitalar; Prestar 
consultorias de forma presencial aos pacientes em atendimento, ambulatorial ou hospitalar; Contribuir na elaboração 
e no cumprimento dos protocolos assistenciais relacionados à sua especialidade; Preencher adequadamente o 
Prontuário de Atendimento aos pacientes (manual ou eletrônico), incluindo nota de internação, prescrições e 
evoluções médicas diárias, descrição cirúrgica, nota de sala, nota de anestesia, lista de problemas, notas de 
transferência ou alta, laudos, atestados, termos de consentimento, pesquisa de alergia, bem como as informações 
para correta averiguação das contas hospitalares e reembolso do hospital; Atender aos familiares e acompanhantes 
dos pacientes, prestando informações necessárias e pertinentes ao fluxo do atendimento;  Acompanhar  perícias,  
auditorias  e sindicâncias  médicas;  Auxiliar  na  supervisão  de profissionais técnicos, residentes e estagiários, 
participando de atividades de educação permanente; Participar de comissões; Participar do cumprimento das metas 
na sua área de especialidade; Manter postura adequada e atuar de forma integrada com a equipe multiprofissional e 
demais áreas da instituição; Executar todas as rotinas e normas administrativas (incluindo registro de freqüência) e de 
saúde do trabalhador conforme determinado pela Unidade de Gestão de Pessoas; Zelar pela conservação dos 
equipamentos e local de trabalho; Executar demais atribuições da especialidade bem como atividades gerais de 
competência médica. 

 

1.22. Médico Gastroenterologista 

Atribuições: Realizar consultas e atendimentos médicos, tratando pacientes dentro de sua área de especialidade. 
Diagnosticar e tratar pacientes portadores de doenças do aparelho digestivo, prevenir doenças do aparelho digestivo 
e hepático, prescrevendo orientação dietética, prescrevendo uso de vacinas, orientando a promoção de campanhas 
contra o uso de fumo, álcool, drogas, divulgando a forte relação entre esses usos e a maior frequência de tumores de 
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esôfago, pâncreas, doenças inflamatórias intestinais e hepáticas, como hepatites, cirroses, esetatoses e tumores do 
fígado, realizar endoscopia digestiva alta e baixa, biópsia hepática; avaliar e acompanhar pacientes internados em 
outros serviços. Realizar endoscopia digestiva alta e baixa e biópsias hepáticas. Implementar ações para promoção 
da saúde. Coordenar programas e serviços em saúde, obedecendo aos princípios e diretrizes do Sistema Único de 
Saúde. Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica. Realizar todos os procedimentos 
diagnósticos e terapêuticos pertinentes à sua especialidade ou área de atuação. Promover os contatos necessários 
para transferências externas e contra-referências para a unidade de origem do usuário, quando concluído o 
acompanhamento ambulatorial ou na alta hospitalar; Prestar consultorias de forma presencial aos pacientes em 
atendimento, ambulatorial ou hospitalar; Contribuir na elaboração e no cumprimento dos protocolos assistenciais 
relacionados à sua especialidade; Preencher adequadamente o Prontuário de Atendimento aos pacientes (manual ou 
eletrônico), incluindo nota de internação, prescrições e evoluções médicas diárias, descrição cirúrgica, nota de sala, 
nota de anestesia, lista de problemas, notas de transferência ou alta, laudos, atestados, termos de consentimento, 
pesquisa de alergia, bem como as informações para correta averiguação das contas hospitalares e reembolso do 
hospital; Atender aos familiares e acompanhantes dos pacientes, prestando informações necessárias e pertinentes ao 
fluxo do atendimento; Acompanhar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; Auxiliar na supervisão de profissionais 
técnicos, residentes e estagiários, participando de atividades de educação permanente; Participar de comissões; 
Participar do cumprimento das metas na sua área de especialidade; Manter postura adequada e atuar de forma 
integrada com a equipe multiprofissional e demais áreas da instituição; Executar todas as rotinas e normas 
administrativas (incluindo registro de freqüência) e de saúde do trabalhador conforme determinado pela Unidade de 
Gestão de Pessoas; Zelar pela conservação dos equipamentos e local de trabalho; Executar demais atribuições da 
especialidade bem como atividades gerais de competência médica. Elaborar documentos e difundir conhecimentos 
da área médica. Realizar todos os procedimentos diagnóstico terapêuticos pertinentes à especialidade ou à área de 
atuação. Realizar o acompanhamento a transporte de pacientes. Realizar atendimento em todas as unidades do 
município. Compor Comissões Institucionais na área da saúde. Avaliação de pacientes internados noutros serviços. 
Coordenar, supervisionar e executar atividades de sua especialidade ou área de atuação dentro da rede de serviços 
do Município. Realizar atividades de ensino e pesquisa. 

 

1.23. Médico Ginecologista 

Atribuições: Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física, assistir e tratar pacientes 
dentro de sua área de especialidade ou área de atuação. Realizar atendimento emergencial e eletivo assistindo 
pacientes em regime de plantão ou rotina em ambiente hospitalar e/ou ambulatorial. Realizar todos os procedimentos 
diagnósticos e terapêuticos habilitados pertinentes à sua especialidade ou área de atuação. Diagnosticar e tratar os 
distúrbios e alterações funcionais do aparelho reprodutor feminino e suas implicações. Prestar atendimento global à 
paciente gestante, realizando assistência pré e pós-natal, inclusive nos casos de gestação e parto de alto risco. 
Acompanhar a parturiente durante o parto. Realizar cirurgias obstétricas e ginecológicas. Realizar avaliações 
solicitadas por outros especialistas e serviços, obedecendo aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde. 
Promover os contatos necessários para transferências externas e contra referências para a unidade de origem do 
usuário, quando concluído o acompanhamento ambulatorial ou na alta hospitalar; Prestar consultorias de forma 
presencial aos pacientes em atendimento, ambulatorial ou hospitalar; Contribuir na elaboração e no cumprimento dos 
protocolos assistenciais relacionados à sua especialidade; Preencher adequadamente o Prontuário de Atendimento 
aos pacientes (manual ou eletrônico), incluindo nota de internação, prescrições e evoluções médicas diárias, 
descrição cirúrgica, nota de sala, nota de anestesia, lista de problemas, notas de transferência ou alta, laudos, 
atestados, termos de consentimento, pesquisa de alergia, bem como as informações para correta averiguação das 
contas hospitalares e reembolso do hospital; Atender aos familiares e acompanhantes dos pacientes, prestando 
informações necessárias e pertinentes ao fluxo do atendimento; Acompanhar perícias, auditorias e sindicâncias 
médicas; Auxiliar na supervisão de profissionais técnicos, residentes e estagiários, participando de atividades de 
educação permanente; Participar de comissões; Participar do cumprimento das metas na sua área de especialidade; 
Manter postura adequada e atuar de forma integrada com a equipe multi profissional e demais áreas da instituição; 
Executar todas as rotinas e normas administrativas (incluindo registro de frequência) e de saúde do trabalhador 
conforme determinado pela Unidade de Gestão de Pessoas; Zelar pela conservação dos equipamentos e local de 
trabalho; Executar demais atribuições da especialidade bem como atividades gerais de competência médica. Elaborar 
documentos e difundir conhecimentos da área médica. Realizar todos os procedimentos diagnóstico-terapêuticos 
pertinentes à especialidade ou à área de atuação. Realizar atendimento de urgência e emergência. Coordenar, 
supervisionar e executar atividades de sua especialidade ou área de atuação dentro da rede de serviços do 
município. Supervisionar residentes e estagiários Realizar o acompanhamento a transporte de pacientes. Realizar 
atendimento em todas as unidades do município. Compor Comissões Institucionais na área da saúde. Avaliação de 
pacientes internados noutros serviços. Coordenar, supervisionar e executar atividades de sua especialidade ou área 
de atuação dentro da rede de serviços do Município. Realizar atividades de ensino e pesquisa. 
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1.24. Médico Infectologista 

Atribuições: Prestar assistência médica na especialidade aos pacientes designados pela instituição, conforme fluxos
e rotinas estabelecidas, definindo as medidas e executando as condutas necessárias, obedecendo aos princípios e 
diretrizes do Sistema Único de Saúde; Auxiliar na análise crítica da qualidade dos materiais, medicamentos, 
instrumentais e equipamentos utilizados na sua especialidade; Realizar consultas ambulatoriais e procedimentos 
cirúrgicos na especialidade; Promover os contatos necessários para transferências externas e contrareferências para 
a unidade de origem do usuário, quando concluído o acompanhamento ambulatorial ou na alta hospitalar; Prestar 
consultorias de forma presencial aos pacientes em atendimento, ambulatorial ou hospitalar; Contribuir na elaboração 
e no cumprimento dos protocolos assistenciais relacionados à sua especialidade; Preencher adequadamente o 
Prontuário de Atendimento aos pacientes (manual ou eletrônico), incluindo nota de internação, prescrições e 
evoluções médicas diárias, descrição cirúrgica, nota de sala, nota de anestesia, lista de problemas, notas de 
transferência ou alta, laudos, atestados, termos de consentimento, pesquisa de alergia, bem como as informações 
para correta averiguação das contas hospitalares e reembolso do hospital; Atender aos familiares e acompanhantes 
dos pacientes, prestando informações necessárias e pertinentes ao fluxo do atendimento; Acompanhar perícias, 
auditorias e sindicâncias médicas; Auxiliar na supervisão de profissionais técnicos, residentes e estagiários, 
participando de atividades de educação permanente; Participar de comissões; Participar do cumprimento das metas 
na sua área de especialidade; Manter postura adequada e atuar de forma integrada com a equipe multiprofissional e 
demais áreas da instituição; Executar todas as rotinas e normas administrativas (incluindo registro de freqüência) e de 
saúde do trabalhador conforme determinado pela Unidade de Gestão de Pessoas; Zelar pela conservação dos 
equipamentos e local de trabalho; Realizar todos os procedimentos diagnóstico-terapêuticos pertinentes à 
especialidade ou à área de atuação. Coordenar, supervisionar e executar atividades de sua especialidade ou área de 
atuação dentro da rede de serviços do município. Supervisionar residentes e estagiários. Proceder investigação 
epidemiológica em colaboração com as equipes das unidades envolvidas e demais membros do Serviço de Controle 
de Infecção Hospitalar. Proceder investigação epidemiológica dos surtos e em suspeitas de surtos, em colaboração 
com os demais membros do Serviço de Controle de Infecção Hospitalar/ambulatorial. Discutir e revisar casos  
levantados  pela  vigilância  epidemiológica. Avaliar necessidades de "isolamento"/precauções nos pacientes com 
infecção transmissíveis. Atuar na auditoria de antimicrobianos. Elaborar e desenvolver projetos de pesquisa em 
controle de infecção hospitalar e em geral; Elaborar rotinas/normas para prevenção e controle das infecções 
hospitalares e em geral. 

 

1.25. Médico Neuropediatra 

Atribuições: Prestar assistência médica na especialidade a crianças designadas pela instituição, conforme fluxos e 
rotinas estabelecidas, definindo as medidas e executando as condutas necessárias, obedecendo aos princípios e 
diretrizes do Sistema Único de Saúde; Acompanhar os pacientes internados de sua área de especialidade, como 
médico assistente ou em regime de co-manejo, conforme protocolo institucional; Auxiliar na análise crítica da 
qualidade dos materiais, medicamentos, instrumentais e equipamentos utilizados na sua especialidade; Promover os 
contatos necessários para transferências externas e contra-referências para a unidade de origem do usuário, quando 
concluído o acompanhamento ambulatorial ou na alta hospitalar; Prestar consultorias de forma presencial aos 
pacientes em atendimento, ambulatorial ou hospitalar; Contribuir na elaboração e no cumprimento dos protocolos 
assistenciais relacionados à sua especialidade; Preencher adequadamente o Prontuário de Atendimento ao pacientes 
(manual ou eletrônico), incluindo nota de internação, prescrições e evoluções médicas diárias, descrição cirúrgica, 
nota de sala, nota de anestesia, lista de problemas, notas de transferência ou alta, laudos, atestados, termos de 
consentimento, pesquisa de alergia, bem como as informações para correta averiguação das contas hospitalares e 
reembolso do hospital; Atender aos familiares e acompanhantes dos pacientes, prestando informações necessárias e 
pertinentes ao fluxo do atendimento; Acompanhar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; Auxiliar na supervisão 
de profissionais técnicos, residentes e estagiários, participando de atividades de educação permanente; Participar de 
comissões; Realizar preceptoria de residência médica; Participar do cumprimento das metas na sua área de 
especialidade; Manter postura adequada e atuar de forma integrada com a equipe multiprofissional e demais áreas da 
instituição; Executar todas as rotinas e normas administrativas (incluindo registro de frequência) e de saúde do 
trabalhador conforme determinado pela Unidade de Gestão de Pessoas; Realizar consultas ambulatoriais e 
procedimentos da sua especialidade; Zelar pela conservação dos equipamentos e local de trabalho; Realizar 
consultas ambulatoriais na especialidade; Contribuir para o planejamento e monitoramento do cuidado em rede, 
incluindo participação em reuniões agendadas com as Áreas Assistenciais ou Administrativas da unidade e com as 
equipes da rede de saúde do município; Executar demais atribuições da especialidade bem como atividades gerais 
de competência médica. 

 

1.26. Médico Oftalmologista 

Atribuições: Prestar  assistência  médica  na  especialidade  aos pacientes designados pela instituição, conforme 
fluxos e rotinas estabelecidas, definindo as medidas e executando as condutas necessárias, obedecendo aos 
princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde; Auxiliar na análise crítica da qualidade dos materiais, 
medicamentos, instrumentais e equipamentos utilizados na sua especialidade; Realizar consultas ambulatoriais e 
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procedimentos cirúrgicos na especialidade; Promover os contatos necessários para transferências externas e contra 
referências para a unidade de origem do usuário, quando concluído o acompanhamento ambulatorial ou na alta 
hospitalar; Prestar consultorias de forma presencial aos pacientes em atendimento, ambulatorial ou hospitalar; 
Contribuir na elaboração e no cumprimento dos protocolos assistenciais relacionados à sua especialidade; Preencher 
adequadamente o Prontuário de Atendimento aos pacientes (manual ou eletrônico), incluindo nota de internação, 
prescrições e evoluções médicas diárias, descrição cirúrgica, nota de sala, nota de anestesia, lista de problemas, 
notas de transferência ou alta, laudos, atestados, termos de consentimento, pesquisa de alergia, bem como as 
informações para correta averiguação das contas hospitalares e reembolso do hospital; Atender aos familiares e 
acompanhantes dos pacientes, prestando informações necessárias e pertinentes ao fluxo do atendimento; 
Acompanhar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; Auxiliar na supervisão de profissionais técnicos, residentes e 
estagiários, participando de atividades de educação permanente; Participar de comissões; Participar do cumprimento 
das metas na sua área de especialidade; Manter postura adequada e atuar de forma integrada com a equipe multi 
profissional e demais áreas da instituição; Executar todas as rotinas e normas administrativas (incluindo registro de 
frequência) e de saúde do trabalhador conforme determinado pela Unidade de Gestão de Pessoas; Zelar pela 
conservação dos equipamentos e local de trabalho; Realizar consultas e atendimentos médicos na área de 
Glaucoma; Realizar todas as cirurgias de Glaucoma e de Catarata; Implementar ações para promoção da saúde; 
Coordenar programas e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; Elaborar documentos 
e difundir conhecimentos da área médica; Realizar todos os procedimentos diagnósticos e terapêuticos pertinentes à 
especialidade e à área de atuação Glaucoma; Atendimento clínico de pacientes no ambulatório, realização de 
exames específicos como gonioscopia, biometria, paquimetria, ecografia, documentação fotográfica, interpretação de 
campo visual, realização de cirurgias eletivas e de emergência em pacientes com Glaucoma; Coordenar, 
supervisionar e executar outras atividades Oftalmológicas dentro da rede de ações e serviços do município; 
Supervisionar residentes e estagiários na área de atuação de Oftalmologia/ Glaucoma. 

 

1.27. Médico Otorrinolaringologista 

Atribuições: Prestar assistência médica na especialidade aos pacientes designados pela instituição, conforme fluxos 
e rotinas estabelecidas, definindo as medidas e executando as condutas necessárias, obedecendo aos princípios e 
diretrizes do Sistema Único de Saúde; Auxiliar na análise crítica da qualidade dos materiais, medicamentos, 
instrumentais e equipamentos utilizados na sua especialidade; Realizar consultas ambulatoriais e procedimentos 
cirúrgicos na especialidade; Promover os contatos necessários para transferências externas e contra referências para 
a unidade de origem do usuário, quando concluído o acompanhamento ambulatorial ou na alta hospitalar; Prestar 
consultorias de forma presencial aos pacientes em atendimento, ambulatorial ou hospitalar; Contribuir na elaboração 
e no cumprimento dos protocolos assistenciais relacionados à sua especialidade; Preencher adequadamente o 
Prontuário de Atendimento aos pacientes (manual ou eletrônico), incluindo nota de internação, prescrições e 
evoluções médicas diárias, descrição cirúrgica, nota de sala, nota de anestesia, lista de problemas, notas de 
transferência ou alta, laudos, atestados, termos de consentimento, pesquisa de alergia, bem como as informações 
para correta averiguação das contas hospitalares e reembolso do hospital; Atender aos familiares e acompanhantes 
dos pacientes, prestando informações necessárias e pertinentes ao fluxo do atendimento; Acompanhar perícias, 
auditorias e sindicâncias médicas; Auxiliar na supervisão de profissionais técnicos, residentes e estagiários, 
participando de atividades de educação permanente; Participar de comissões; Participar do cumprimento das metas 
na sua área de especialidade; Manter postura adequada e atuar de forma integrada com a equipe  multiprofissional  e  
demais  áreas  da instituição; Executar todas as rotinas e normas administrativas (incluindo registro de freqüência) e 
de saúde do trabalhador conforme determinado pela Unidade de Gestão de Pessoas; Zelar pela conservação dos 
equipamentos e local de trabalho; Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica. Realizar todos os 
procedimentos diagnóstico-terapêuticos pertinentes à especialidade ou à área de atuação; Realizar o 
acompanhamento a transporte de pacientes. Realizar atendimento em todas as unidades do município. Compor 
Comissões Institucionais na área da saúde. Prestar assistência médica nas áreas de pediatra geral, ambulatorial, 
emergência, internação, triagem, sala de observação. Coordenar, supervisionar e executar atividades de sua 
especialidade ou área de atuação dentro da rede de serviços do Município. Realizar atividades de ensino e pesquisa. 

 

1.28. Médico Pediatra 

Atribuições: Prestar assistência médica na especialidade aos pacientes designados pela instituição, conforme fluxos 
e rotinas estabelecidas, definindo as medidas e executando as condutas necessárias, obedecendo aos princípios e 
diretrizes do Sistema Único de Saúde; Auxiliar na análise crítica da qualidade dos materiais, medicamentos, 
instrumentais e equipamentos utilizados na sua especialidade; Realizar consultas ambulatoriais e procedimentos 
cirúrgicos na especialidade; Promover os contatos necessários para transferências externas e contrareferências para 
a unidade de origem do usuário, quando concluído o acompanhamento ambulatorial ou na alta hospitalar; Prestar 
consultorias de forma presencial aos pacientes em  atendimento,  ambulatorial  ou  hospitalar; Contribuir na 
elaboração e no cumprimento dos protocolos assistenciais relacionados à sua especialidade; Preencher 
adequadamente o Prontuário de Atendimento aos pacientes (manual ou eletrônico), incluindo nota de internação, 
prescrições e evoluções médicas diárias, descrição cirúrgica, nota de sala, nota de anestesia, lista de problemas, 
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notas de transferência ou alta, laudos, atestados, termos de consentimento, pesquisa de alergia, bem como as 
informações para correta averiguação das contas hospitalares e reembolso do hospital; Atender aos familiares e 
acompanhantes dos pacientes, prestando informações necessárias e pertinentes ao fluxo do atendimento; 
Acompanhar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; Auxiliar na supervisão de profissionais técnicos, residentes e 
estagiários, participando de atividades de educação permanente; Participar de comissões; Participar do cumprimento 
das metas na sua área de especialidade; Manter postura adequada e atuar de forma integrada com a equipe 
multiprofissional e demais áreas da instituição; Executar todas as rotinas e normas administrativas (incluindo registro 
de freqüência) e de saúde do trabalhador conforme determinado pela Unidade de Gestão de Pessoas; Zelar pela 
conservação dos equipamentos e local de trabalho; Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica. 
Realizar todos os procedimentos diagnóstico-terapêuticos pertinentes à especialidade ou à área de atuação; Realizar 
o acompanhamento a transporte de pacientes. Realizar atendimento em todas as unidades do município. Compor 
Comissões Institucionais na área da saúde. Prestar assistência médica nas áreas de pediatra geral, ambulatorial, 
emergência, internação, triagem, sala de observação. Coordenar, supervisionar e executar atividades de sua 
especialidade ou área de atuação dentro da rede de serviços do Município. Realizar atividades de ensino e pesquisa. 

 

1.29. Médico Pneumologista 

Atribuições: Prestar assistência médica na especialidade aos pacientes designados pela instituição, conforme fluxos 
e rotinas estabelecidas, definindo as medidas e executando as condutas necessárias, obedecendo aos princípios e 
diretrizes do Sistema Único de Saúde; Auxiliar na análise crítica da qualidade dos materiais, medicamentos, 
instrumentais e equipamentos utilizados na sua especialidade; Realizar consultas ambulatoriais e procedimentos na 
especialidade; Promover os contatos necessários para transferências externas e contra-referências para a unidade 
de origem do usuário, quando concluído o acompanhamento ambulatorial ou na alta hospitalar; Prestar consultorias 
de forma presencial aos pacientes em atendimento, ambulatorial ou hospitalar; Contribuir na elaboração e no 
cumprimento dos protocolos assistenciais relacionados à sua especialidade; Preencher adequadamente o Prontuário 
de Atendimento aos pacientes (manual ou eletrônico), incluindo nota de internação, prescrições e evoluções médicas 
diárias, descrição cirúrgica, nota de sala, nota de anestesia, lista de problemas, notas de transferência ou alta, 
laudos, atestados, termos de consentimento, pesquisa de alergia, bem como as informações para correta 
averiguação das contas hospitalares e reembolso do hospital; Atender aos familiares e acompanhantes dos 
pacientes, prestando informações necessárias e pertinentes ao fluxo do atendimento; Acompanhar perícias, 
auditorias e sindicâncias médicas; Auxiliar na supervisão de profissionais técnicos, residentes e estagiários, 
participando de atividades de educação permanente; Participar de comissões; Participar do cumprimento das metas 
na sua área de especialidade; Manter postura adequada e atuar de forma integrada com a equipe multiprofissional e 
demais áreas da instituição; Executar todas as rotinas e normas administrativas (incluindo registro de frequência) e de 
saúde do trabalhador conforme determinado pela Unidade de Gestão de Pessoas; Contribuir para o planejamento e 
monitoramento do cuidado em rede, incluindo participação em reuniões agendadas com as Áreas Assistenciais ou 
Administrativas da unidade e com as equipes da rede de saúde do município; Zelar pela conservação dos 
equipamentos e local de trabalho; Executar demais atribuições da especialidade bem como atividades gerais de 
competência médica. 

 

1.30. Médico Psiquiatra 

Atribuições: Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física, assistir e tratar pacientes 
dentro de sua área de especialidade ou área de atuação. Realizar atendimento emergencial e eletivo assistindo 
pacientes em regime de plantão ou rotina em ambiente hospitalar e/ou ambulatorial. Realizar todos os procedimentos 
diagnósticos e terapêuticos habilitados pertinentes à sua especialidade ou área de atuação. Desempenhar papel de 
referencial terapêutico, gerenciando casos; Realizar acolhimento e reacolhimento dos usuários que buscam o serviço 
de Saúde Mental para tratamento, bem como o acompanhamento terapêutico e visitas domiciliares. Acompanhar, 
orientar, assessorar e promover trabalhos com os familiares. Promover e participar de grupos terapêuticos, 
operacionais e oficinas. Participar de  discussões  e  estudos  de  caso  em  equipe interdisciplinar  de  saúde  mental  
e de  outras especialidades. Colaborar na implantação de políticas públicas de saúde e as que promovam a
reinserção de jovens e adultos e sua circulação social. Realizar avaliações solicitadas por outros especialistas e 
serviços, obedecendo aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde. Promover os contatos necessários para 
transferências externas e contra-referências para a unidade de origem do usuário, quando concluído o 
acompanhamento ambulatorial ou na alta hospitalar; Prestar consultorias de forma presencial aos pacientes em 
atendimento, ambulatorial ou hospitalar; Contribuir na elaboração e no cumprimento dos protocolos assistenciais 
relacionados à sua especialidade; Preencher adequadamente o Prontuário de Atendimento aos pacientes (manual ou 
eletrônico), incluindo nota de internação, prescrições e evoluções médicas diárias, descrição cirúrgica, nota de sala, 
nota de anestesia, lista de problemas, notas de transferência ou alta, laudos, atestados, termos de consentimento, 
pesquisa de alergia, bem como as informações para correta averiguação das contas hospitalares e reembolso do 
hospital; Atender aos familiares e acompanhantes dos pacientes, prestando informações necessárias e pertinentes ao 
fluxo do atendimento; Acompanhar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; Auxiliar na supervisão de profissionais 
técnicos, residentes e estagiários, participando de atividades de educação permanente; Participar de comissões; 
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Participar do cumprimento das metas na sua área de especialidade; Manter postura adequada e atuar de forma 
integrada com a equipe multiprofissional e demais áreas da instituição; Executar todas as rotinas e normas 
administrativas (incluindo registro de freqüência) e de saúde do trabalhador conforme determinado pela Unidade de 
Gestão de Pessoas; Zelar pela conservação dos equipamentos e local de trabalho; Elaborar documentos e difundir 
conhecimentos da área médica; Realizar todos os procedimentos diagnóstico-terapêuticos pertinentes à 
especialidade ou à área de atuação; Coordenar, supervisionar e executar atividades de sua especialidade ou área de 
atuação dentro da rede de serviços do Município; Supervisionar residentes e estagiários; Coordenar, supervisionar e 
executar demais atividades de ensino que envolvam temas de psiquiatria com médicos residentes; Desenvolver 
atividades de pesquisa no campo de saúde mental; Realizar atividades de ensino e pesquisa. 

 

1.31. Médico Veterinário 

Atribuições: Planejar e desenvolver campanhas e serviços de fomento e assistência técnica à criação de animais e à 
Saúde pública em âmbito municipal, valendo-sede levantamentos de necessidades e do aproveitamento dos recursos 
existentes, proceder a profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças dos animais, realizando exames clínicos e de 
laboratório, para assegurar a sanidade individual e coletiva desses animais e estabelecer a terapêutica adequada; 
promover o controle sanitário da reprodução animal destinada à industria e à comercialização no Município, 
realizando exames clínicos, anatomopatológicos, laboratoriais ante e post-mortem, para proteger a saúde individual e 
coletiva da população; promover e supervisionar a fiscalização sanitária nos locais de produção, manipulação, 
armazenamento e comercialização, dos produtos de origem animal, bem como de sua qualidade, determinando visita 
in loco, para fazer cumprir a legislação pertinente; orientar empresas ou pequenos comerciantes quanto ao preparo 
tecnológico dos alimentos de origem animal, elaborando e executando projetos para assegurar maior lucratividade e 
melhor qualidade dos alimentos; proceder ao controle das zoonoses, efetuando levantamento de dados, avaliando 
epidemiologia e pesquisas, para possibilitar a profilaxia de doenças; participar da elaboração e coordenação de 
programas de combate e controle de vetores, roedores de raiva animal; fazer pesquisas no campo da biologia à 
veterinária, realizando estudos, experimentos, estatística, avaliação de campo e laboratório, para possibilitar o maior 
desenvolvimento tecnológico da ciência veterinária; planejar e coordenar a realização de campanhas de vacinação 
animal; treinar os servidores municipais envolvidos nas atividades relacionadas com fiscalização sanitária, bem como 
supervisionar a execução das tarefas realizadas; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando 
pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento ou 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades administrativas, de controle e de 
apoio referentes à sua área de atuação; participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
técnico e auxiliar, realizando-a sem serviços ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou 
reuniões com unidades da prefeitura e outras entidades públicas e participantes, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo trabalhos técnico- científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de 
trabalho afetos ao Município; realizar outras atribuições  compatíveis  com  sua  especialização profissional;  lavrar  
notificações  e/ou  intimações, autos de infrações, termos de ajustamento de conduta, e aplicar sanções e 
penalidades; desempenhar atividades correlatas; executar outras atividades afins. 

 

1.32. Odontólogo Especialista em Pacientes com Necessidades Especiais 

Atribuições: Atender pacientes com necessidade especial, realizar exames clínicos com a finalidade de conhecer a 
realidade epidemiológica da saúde bucal dos pacientes com necessidade especial, assegurar a integridade do 
tratamento no âmbito atenção básica para a população adscrita; encaminhar e orientar os usuários que apresentam 
problemas mais complexos, a outros níveis de especialização assegurando o seu retorno e acompanhamento, 
inclusive para fins de complementação do tratamento; realizar atendimentos de primeiros cuidados e urgências e 
pequenas cirurgias ambulatoriais nas Unidades de saúde. Atuar com ética e responsabilidade social, respeitando as 
normas e as legislações vigentes; Executar outras atividades correlatas às acima expostas, de igual nível de 
complexidade. 

 

1.33. Professores 

Atribuições: Planejar e executar o trabalho docente; levantar e interpretar dados relativos a realidade de sua turma; 
organizar registros de observações do(a) aluno(a); estabelecer mecanismos de avaliação e recuperação preventiva; 
constatar necessidades de aprendizagem do(a) aluno(a); propor e realizar ações integradas com outros setores para 
superação de eventuais dificuldades; participar, atuar e coordenar reuniões e conselhos de classe; cooperar com a 
equipe diretiva da escola; participar de estudos e realizar planejamento e avaliação das atividades pedagógicas, nos 
horários destinados à hora-atividade; ministrar os dias letivos e horas – aulas, estabelecidos no Calendário Escolar; 
ser assíduo, pontual e manter conduta ética e de respeito. 
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1.34. Psicólogo PS 

Atribuições: Atender o público usuário em consonância com o Sistema Único de Assistência Social – SUAS. Adotar
a abordagem psicossocial conforme NOB-SUAS e PNAS. Trabalhar a interrupção dos ciclos de exclusão, 
desenvolver   acolhimento,  escuta   qualificada, atendimento especializado interdisciplinar em rede, 
encaminhamentos, criar condições que possibilitem o acesso à saúde, educação, cultura, assistência, justiça e 
segurança, entre outras políticas públicas de direito. Elaborar plano de intervenção junto aos usuários e sua família; 
elaborar laudos técnicos, pareceres e relatórios sempre que necessário. Supervisionar estagiários de psicologia. 
Participar de reuniões do conselho profissional, seminários, capacitações e demais eventos que visem à qualificação 
em áreas pertinentes à atuação no local de lotação atual do profissional. Desenvolver ações especializadas nas 
modalidades individual e grupos. Realizar procedimentos próprios da profissão no âmbito da Psicologia do Trabalho 
para fins de: seleção, ingresso, diagnóstico institucional e organizacional, acompanhamento funcional, afastamentos, 
preparação para aposentadoria, capacitação, ações de prevenção aos diferentes tipos de assédio e planejamento e 
execução de práticas inclusivas e promotoras de saúde no ambiente de trabalho. Realizar pesquisas, diagnóstico, 
acompanhamento psicológico, atendimento psicoterápico individual ou em grupo e orientação de familiares. Participar 
de programas de atenção primária. Realizar ações de matriciamento nos diferentes níveis da atenção em saúde. 
Utilizar as tecnologias de cuidado previstas na política de saúde mental, tais como acompanhamento terapêutico, 
visitas e atendimentos domiciliares. Participar de equipe multiprofissional, sob a área de conhecimento da Psicologia, 
a fim de atender as escolas municipais em suas necessidades e prioridades advindas das políticas de educação 
básica. Realizar intervenção institucional junto às escolas municipais. Atuar na inserção de alunos com deficiência no 
ambiente escolar dentro do paradigma da Educação Inclusiva. Capacitar e prestar assessoria a professores e 
equipes diretivas dentro de sua área. Acompanhar alunos e responsáveis no que concerne aos processos 
educacionais. Planejar e/ou participar de reuniões de professores, capacitações e outros eventos. Acompanhar, 
organizar e supervisionar processos específicos da área da Segurança, tais como aquisição do porte de arma e 
atendimento após disparo de arma de fogo, inclusive quando executados por terceiros devido a limitações éticas 
pertinentes. Produzir trabalhos acadêmicos relacionados ao seu local e área de atuação. 

 

1.42. Tradutor Intérprete de Libras 

Atribuições: Planejar, preparar e proporcionar a narração descritiva em áudio, de imagens estáticas ou dinâmicas, 
de textos e origem de sons, despercebidos ou incompreensíveis, especialmente, para cegos e pessoas com baixa 
visão, de modo criterioso e sistemático, promovendo a acessibilidade informacional. Planejar, preparar e proporcionar 
a audiodescrição simultânea de eventos culturais, incluindo apresentações de música, teatro e dança. Atuar no apoio 
à acessibilidade, aos serviços e às atividades fins da Secretaria da Cultura. E, relativamente na área da educação, 
realizar atividades de interpretação e tradução em Libras a alunos e professores; acompanhar e estabelecer a 
comunicação do aluno com deficiência auditiva, surdez e surdocegueira; viabilizar a comunicação entre surdos  e  
ouvintes,  surdos  e  surdos,  surdos  e surdocegos, surdocegos e ouvintes, por meio da Libras para a língua oral e 
vice-versa; oferecer apoio a professores e alunos em atividades do ambiente pedagógico, para facilitar a 
comunicação do aluno com os demais colegas, professores e comunidade em geral; acompanhar e orientar a 
comunicação do aluno com deficiência auditiva nos eventos e processos pedagógicos realizados; colaborar com o 
professor nas atividades didático-pedagógicas de forma a viabilizar o acesso aos conteúdos curriculares; realizar 
produções de legendagem de vídeos em Libras para a língua portuguesa e a janela de interpretação de materiais 
midiáticos utilizadas no espaço educacional. Colaborar na avaliação do desempenho do aluno surdo ou com 
deficiência auditiva, em conjunto com o professor e favorecer a integração com a comunidade escolar; atuar no apoio 
à acessibilidade aos serviços e às atividades-fim do processo educacional nos estabelecimentos de ensino, tais como 
preparação de materiais e tradução de informações oficiais a serem divulgadas pela Secretaria de Educação; realizar 
a mediação da comunicação entre professores e estudantes, familiares, funcionários e demais pessoas da 
comunidade em todo o âmbito da escola, além de seminários, palestras, fóruns, debates, reuniões e demais eventos 
de caráter educacional. Participar de atividades promovidas pelas escolas e pela Secretaria de Educação do 
Município, incluindo planejamento e espaços de formação continuada. Atuar com ética e responsabilidade social, 
respeitando as normas e as legislações  vigentes;  Executar  outras  atividades correlatas às acima expostas, de igual 
nível de complexidade. 

 

2. NÍVEL TÉCNICO COMPLETO 

2.1. Desenhista Técnico (Cadista) 

Atribuições: Compreende o conjunto de atribuições destinadas a noções de arquitetura sua simbologia, grafismo, 
cotas, plantas, cortes, fachadas; conhecimento do material de desenho, suas utilizações e conservação; noções de 
desenho/projeto elétrico em baixa tensão, residencial e predial; noções de desenho/projeto hidro-sanitário residencial e 
predial, conhecimentos dos materiais de construção e suas aplicações na construção civil e ins-talações; elaborar e 
projetar desenhos técnicos e artís-ticos e desenhos gráficos em geral, como elaborar e projetar desenhos técnicos e 
artísticos e desenhos grá-ficos em geral; desenhar plantas, cortes, fachadas e detalhes de prédios; fazer desenhos 
técnicos e artísti-cos; elaborar gráficos e desenhos em perspectivas; passar o croqui para a escala; executar desenhos 
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ar-quitetônicos, urbanísticos e projetos de obras; fazer cálculos de coordenadas geográficas; desenhar orga-nogramas, 
fluxogramas e gráficos em geral; executar outras tarefas que lhe serão determinadas pelo supe-rior hierárquico; 
executar tarefas afins e de interesse da municipalidade. 

 

2.2. Técnico Desenvolvimento de Sistemas 

Atribuições: Executar atividades de desenvolvimento de sistemas de computação, baseando-se nos dados fornecidos 
pela equipe de análise e estabelecendo processos operacionais que permitam o tratamento automático de dados; 
preparar os manuais de instrução de operação de sistemas informatizados; treinar os usuários, acompanhar a 
implantação e promover a manutenção e a ampliação de sistemas;instruir procedimentos administrativos e elaborar 
pareceres técnicos,relatórios,informações e outros instrumentos de suporte gerencial; acompanhar a publicação da 
legislação relacionada com sua área de atuação e organizá-la sistematicamente;propor alternativas e promover ações 
para o alcance dos objetivos da organização; executar atividades relacionadas com o planejamento operacional e a 
execução de projetos, programas e planos de ação; operar os equipamentos disponíveis e os sistemas e recursos 
informatizados na execução de suas atividades; executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja 
inserida no âmbito de suas atribuições; desempenhar atividades correlatas; executar outras atividades afins. 

 

2.3. Técnico em Edificações 

Atribuições: Auxiliar na realização de diagnósticos, estudos pesquisas e levantamentos que fornecem subsídios à 
formulação de políticas, diretrizes, planos e ações à implantação, manutenção e funcionamento de atividades 
relacionadas com a construção civil; participar da análise de projetos arquitetônicos e vistoria de obras, tomado por 
base as leis de postura municipais; auxiliar na preparação de programas de trabalhos, especificações, orçamentos, 
cronogramas físico-financeiro, das obras da municipalidade; participar da realização de estudos no canteiros de obras, 
tomando e registrando medidas, analisando amostras de material e efetuando cálculos para a preparação de plantas e 
especificação relativas à construção, reparação e conservação de obras civis; elaborar esboços e desenhos técnico- 
estruturais, utilizando instrumentos de desenhos; auxiliar na avaliação das quantidades e custos de materiais de 
construção e mão-de-obra, efetuando cálculos, para fornecer dados necessários à elaboração da proposta de 
execução das obras; auxiliar no controle da qualidade de materiais, inspecionando e estabelecendo testes, de acordo 
com a espécie e o emprego dos mesmo; identificar e resolver problemas que surjam em relação à construção da 
obras, sua conservação, instalações hidráulicas, sanitárias; ajudar e supervisionar os trabalhos dos encarregados das 
construções, tendo em vista o cumprimento das especificações técnicas e de prazos da obra; fazer observar o 
cumprimento das normas de segurança do trabalho; auxiliar na vistoria de imóveis anotando os dados da mesma, com 
o objetivo de fornecer subsídios para confecção de certidões, habite-se, cadastro imobiliário e outros, bem como 
avaliações de terrenos e edificações para efeitos de desapropriação e outros; executar vistorias nos materiais de 
incêndio instalados nos edifícios do município; realizar vistorias técnicas nas obras aprovadas e licenciadas, 
objetivando o cumprimento do projeto aprovado nos seus elementos geométricos essenciais, com base na legislação 
de postura municipal; fiscalizar e embargar obras não licenciadas emitindo notificações, autos de infração e intimações; 
emitir notificações e atuações quando a execução da obra não tiver de acordo com as leis de postura municipal; 
participar de perícia técnica, quando designado; participar de reuniões e grupos de trabalhos; responsabilizar-se pelo 
controle e utilização dos equipamentos, instrumentos e materiais colocados a sua disposição; participar das atividades 
nos programas específicos, desenvolvidos na rede básica de saúde do município, de acordo com a normatização do 
serviço; executar outras atribuições afins. 

 

2.4. Técnico em Informática 

Atribuições: Executar atividades de preparação, instalação, operação, treinamento e manutenção de equipamentos 
de informática; executar atividades de instalação, operação, treinamento e manutenção de sistemas de informática, 
bem como executar atividades e controle da respectiva  documentação; instruir procedimentos administrativos e 
elaborar pareceres técnicos, relatórios, informações e outros instrumentos de suporte técnico; acompanhar a 
publicação da legislação relacionada com sua área de atuação e organizá-la sistematicamente; acompanhar a 
execução dos serviços sob a sua responsabilidade; propor alternativas e promover ações para o alcance dos objetivos 
da organização; executar atividades relacionadas com o planejamento operacional e execução de projetos, programas 
e planos de ação; promover o atendimento aos usuários internos e externos; operar os equipamentos disponíveis e os 
sistemas e recursos informatizados na execução de suas atividades; executar qualquer outra atividade que, por sua 
natureza, esteja inserida no âmbito de suas atribuições; desempenhar atividades correlatas; executar outras atividades 
afins. 

 
3. NÍVEL MÉDIO COMPLETO 

3.1. Assistente Administrativo 

Atribuições: Operar sistemas informatizados de dados, realizando registros, lançamentos, cálculos e emissão de 
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formulários e documentos; Controlar o estoque, fluxo, armazenamento e conservação dos equipamentos e ferramentas 
de trabalho, bem como materiais de consumo das atividades realizadas; Participar de atividades de treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal administrativo, técnico e operacional; Dar informações e prestar esclarecimentos aos 
usuários por telefone ou pessoalmente; Operar sistemas de comunicação; Redigir e confeccionar ofícios, 
correspondências, documentos legais e outros necessários às operações da Administração; Receber, analisar, 
processar e solucionar, dentro de seu alcance, assuntos inerentes à Administração; Supervisionar, controlar,orientar, 
responsabilizar-se e conduzir equipes de funcionários auxiliares necessários à execução de atividades próprias do 
cargo; desempenhar atividades correlatas; executar outras atividades afins. 

 

3.2. Assistente de Fiscalização 

Atribuições: Exercer a fiscalização às construções irregulares e clandestinas, fazendo comunicações, notificações e 
embargos; registrar e comunicar irregularidades referentes à propaganda, rede de iluminação pública, calçamentos e 
logradouros públicos, sinaleiras e demarcações de trânsito; verificar e registrar irregularidades no transporte público 
municipal, na área dos corredores exclusivos e seu polígono de influência, tais como: alvará de permissão, sinalização 
horizontal, vertical e semafórica; fiscalizara localização e existência de alvarás referentes a comércio ambulante, feiras, 
indústrias, comércio, mercados e abrigos; exercer o controle de linhas de transporte coletivos; terminais, itinerários, 
tarifas, tabelas, horários, estado de conservação, segurança e higiene dos ônibus, táxis-lotação e veículos de 
transporte escolar; controlar a operação de embarque e desembarque dos usuários de ônibus e interurbanos; verificar 
o número de ônibus em serviço, exercendo o controle nas estações ordenadoras, terminais do centro e dos bairros; 
controlar a lotação de passageiros; verificar a documentação dos motoristas, cobradores e largadores em serviço; 
exercer o controle em pontos de embarque de táxis; prestar informações  sobre  o  transporte  público, eventos 
especiais de trânsito e outros;receber reclamações ou sugestões sobre o sistema de transporte viário; auxiliar no 
planejamento e execução de trabalhos técnicos na área de trânsito e transporte urbano; registrar quaisquer 
irregularidades verificadas nas áreas suscetíveis de fiscalização pelo Município, inclusive relativas ao trânsito, 
notificando e emitindo autos de infração aos responsáveis; realizar diligências necessárias à instrução de processo; 
apresentar periodicamente boletins de atividades realizadas; executar tarefas afins; fiscalizar o cumprimento de leis, 
códigos e posturas municipais bem como as diretrizes de proteção e conservação do meio- ambiente e recursos 
naturais; fiscalizar feiras e eventos realizados no Município; lavrar notificações e/ou intimações, autos de infrações, e 
aplicar sanções e penalidades; desempenhar atividades correlatas; executar outras atividades afins. 

 

3.3. Auxiliar em Saúde Bucal (Técnico de Saúde Bucal) 

Atribuições: Organizar as atividades de higiene bucal; processar filme radiográfico; preparar o paciente para o 
atendimento; auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em ambientes hospitalares; 
manipular materiais de uso odontológico; selecionar moldeiras; preparar modelos em gesso; registrar dados e 
participar da análise das informações relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal; executar limpeza, 
assepsia, desinfeção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; realizar o 
acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, 
transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; desenvolver ações de promoção da saúde e 
prevenção de riscos ambientais e sanitários; realizar em equipe levantamento de necessidades em saúde bucal; 
adotar medidas de biossegurança visando ao controle de infecção. 

 

3.4. Operador de Monitoramento 

Atribuições: Atuar na operação de softwares e hardwares utilizados em central de monitoramento de imagens, 
alarmes, radiofusão e telefonia. Observar com diligência as imagens, os acionamentos de alarme e os chamados 
telefônicos e de radiofusão. Relatar situações observadas que atentem contra a proteção e preservação dos direitos 
fundamentais; do exercício da cidadania e das liberdades públicas. Agir proativamente na preservação da vida, a fim 
de colaborar na redução do sofrimento e na diminuição das perdas individuais, coletivas, públicas e privadas. Informar, 
assim que for de seu conhecimento, sobre o mau funcionamento de equipamentos que comprometam as atividades de 
monitoramento e comunicações. Comunicar de imediato às instâncias responsáveis pelo atendimento de situações de 
emergência observadas e conhecidas, fazendo o devido registro nos sistemas de controle. Zelar pelos equipamentos 
que estejam sob seu uso. Seguir normas e procedimentos estabelecidos. Manter sigilo absoluto de todas as atividades 
relacionadas ao monitoramento de imagens, alarmes, comunicações e telefonia. Realizar avaliação permanente da 
utilização e qualidade dos recursos e serviços de monitoramento e comunicação, com a finalidade de garantir o bom 
nível de serviço, solicitando, formalmente, readequação e manutenção, quando necessário. Analisar e sugerir 
instalação de novas aplicações no ambiente operacional, objetivando manter o padrão de desempenho dos serviços 
implantados. Apresentar relatórios, conforme determinações da administração. Manter espírito de colaboração coletiva 
em prol da segurança pública. Participar de treinamentos e cursos de aperfeiçoamento, sempre que solicitado. 
Executar outras tarefas afins ao cargo. 
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3.5. Secretário de Escola 

Atribuições: Realizar os serviços de secretaria de acordo com a orientação da SMED e da equipe diretiva da escola;
organizar o arquivo de modo a assegurar a preservação dos documentos escolares e atender prontamente a qualquer 
pedido ou esclarecimento de interessados ou da direção da escola; manter atualizada a escrituração escolar do 
estabelecimento de ensino; redigir e expedir toda a correspondência da escola, submetendo-a à assinatura do diretor 
ou seu substituto legal; escriturar livros, fichas e demais documentos escolares de modo a assegurar a clareza e 
fidelidade; assinar, juntamente com o(a) diretor(a), fichas, atas, certificados e outros documentos; emitir o registro e 
realizar controle de expedientes; participar e redigir as atas das reuniões designadas pela direção da escola; manter 
atualizado o Sistema de Gestão Educacional Informatizado, como também realizar cópia de segurança para garantir a 
integridade dos dados; manter ética quanto ao sigilo profissional, bem como utilizar materiais e equipamentos da 
escola para uso restrito aos serviços da secretaria. 

 

3.6. Técnico Operador de Sonorização e Iluminação 

Atribuições: Instalar, reparar e operar equipamentos e sistemas elétricos e eletrônicos de iluminação e de 
sonorização, como amplificadores, caixas de som, equalizadores e equipamentos de mixagem, adaptando-os às 
exigências do evento, espetáculo ou apresentação; operação de mesas digitais e analógicas; Afinar e adaptar os 
refletores conforme esquema prévio de iluminação; Operar os controles da mesa de iluminação, unidades fixas e 
móveis; Operar equipamento cenotécnico, como mesa de luz cênica, canhões e projetores de luz, conforme a 
necessidade de cada evento; Operar equipamento técnico cine-teatral e equipamentos audiovisuais elétricos, 
eletrônicos e digitais, possibilitando a realização das atividades programadas; Projetar filmes e apresentações, 
ajustando o som e a iluminação; Executar o roteiro de iluminação e verificar o funcionamento dos equipamentos 
elétricos; Auxiliar sempre que necessário em montagens, produções ou em outros setores da Secretaria Municipal da 
Cultura; Realizar manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos sob sua responsabilidade ou acompanhando 
as manutenções externas; Elaborar roteiros de iluminação e de sonorização para eventos, espetáculos e 
apresentações diversas; realizar a leitura de mapas de montagens e roteiro de operação; Auxiliar os técnicos 
operadores de artistas e grupos; Montar e operar a aparelhagem de sonorização para eventos, espetáculos e outros 
fins; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas 
atividades; Executar outras atividades correlatas às acima expostas, de igual nível de complexidade. 
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ANEXO II – QUADRO DEMONSTRATIVO DE PROVAS 

1. PROVAS TEÓRICO-OBJETIVAS

Cargo Componentes das Provas/ Caráter 
N° de 

Questões 
Pontos/ 
Questão 

N° Mínimo de 
Acertos p/ 

Componente 

Nº mínimo 
de Pontos 

do total 

Nº 
Pontos 

do 
total 

Nível 
Superior 
Completo 

(exceto 
cargos de 
Professores) 

Língua Portuguesa (E/C)* 

Legislação (E/C)* 

Conhecimentos Gerais (E/C)* 

Matemática/Raciocínio Lógico (E/C)* 

Conhecimentos Específicos (E/C) 

10 

10 

05 

05 

10 

2,25 

2,25 

2,25 

2,25 

2,25 

01 

01 

01 

01 

05 

45,00 90,00 

Nível 
Técnico 
Completo  

Língua Portuguesa (E/C)* 

Legislação (E/C)* 

Conhecimentos Gerais (E/C)* 

Matemática/Raciocínio Lógico (E/C)* 

Conhecimentos Específicos (E/C) 

10 

10 

05 

05 

10 

2,50 

2,50 

2,50 

2,50 

2,50 

01 

01 

01 

01 

05 

50,00 100,00 

Professores 

Língua Portuguesa (E/C)* 

Legislação/Estrutura e Funcionamento 
(E/C)* 

Fundamentos da Educação (E/C)* 

Conhecimentos Gerais (E/C)* 

Conhecimentos Específicos (E/C) 

10 

10 

10 

05 

05 

2,25 

2,25 

2,25 

2,25 

2,25 

01 

01 

01 

01 

02 

45,00 90,00 

Nível Médio 
Completo  

Língua Portuguesa (E/C)* 

Legislação (E/C)* 

Conhecimentos Gerais (E/C)* 

Matemática/Raciocínio Lógico (E/C)* 

15 

10 

05 

10 

2,50 

2,50 

2,50 

2,50 

01 

01 

01 

01 

50,00 100,00 

Caráter:      (E/C) Eliminatório/Classificatório. 

(*) Essas matérias compõem a Prova Base. 

As questões da Prova Teórico-Objetiva serão de múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas (A, B, C e D) e 1 (uma) 
única resposta correta. 

 

2. OUTRAS ETAPAS 

Cargo 
Componentes das Provas/ 

Caráter (*) 
Nº. Pontos do total 

Nível Superior Completo Prova de Títulos (C) 10,00** 

 (*) Caráter:      (C) Classificatório. 

 (**) Os pontos da Prova de Títulos serão somados aos pontos da Prova Teórico-Objetiva. 
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ANEXO III – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

PROCEDIMENTOS DATA 

Publicação do Edital de Abertura 29/06/2026 

Período de Inscrições pela internet, através do site www.fundatec.org.br 29/06 a 28/07/2026 

Período para impugnação do Edital de Abertura 29/6 a 08/07/2026 

Período para Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição  30/06 e 01/07/2026 

Edital de Divulgação do Resultado Preliminar dos Pedidos de Isenção da Taxa de Inscrição  09/07/2026 

Período de Recebimento de Recursos Administrativos do Resultado Preliminar dos Pedidos 
de Isenção da Taxa de Inscrição  

10/07 a 14/07/2026 

Edital de Divulgação do Resultado Definitivo dos Pedidos de Isenção da Taxa de Inscrição  21/07/2026 

Envio das respostas às impugnações do Edital de Abertura 21/07/2026 

Último dia para efetuar o Pagamento do Boleto Bancário 29/07/2026 

Último dia para entrega do Histórico Escolar para candidatoa autodeclarados Pessoas 
Negras, conforme item 2.3.14.1.1. 

29/07/2026 

Último dia para entrega do Comprovante de participação como jurado em Tribunal do Júri 29/07/2026 

Último dia para entrega do Laudo Médico das pessoas candidatas inscritas nas vagas 
reservadas para Pessoas com Deficiência 

29/07/2026 

Último dia para entrega do Laudo Médico e Documentos Complementares das pessoas 
candidatas que solicitaram atendimento especial para o dia de prova 

29/07/2026 

Último dia para alteração das fotos que não foram aceitas, ou seja, que não estão de acordo 
para fins de identificação no dia de prova 

29/07/2026 

Edital de Divulgação das Inscrições Homologadas – Lista Preliminar de Inscritos 05/08/2026 

Período de Recursos Administrativos do Homologação Preliminar das Inscrições, Período de 
Solicitação de Correção de Dados Cadastrais e Formulário Online – Comprovação de Laudo 
Médico e/ou Atendimento Especial para recurso 

06/08 a 10/08/2026 

Edital de Divulgação das Inscrições Homologadas – Lista Definitiva de Inscritos após análise 
dos recursos 

14/08/2026 

Divulgação da Densidade de Inscritos por cargo 14/08/2026 

Edital de Divulgação da Data, Hora e Local das Provas Teórico-Objetivas  20/08/2026 

Consulta de Data, Hora e Local das Provas Teórico-Objetivas no site da FUNDATEC 20/08/2026 

Disponibilização do Formulário Online para envio das documentações de Atendimentos 
Especiais intempestivos, Identificação Especial e correções de dados cadastrais. 

21/08/2026 

Aplicação das Provas Teórico-Objetivas – data provável. 30/08/2026 

Edital de Divulgação dos Gabaritos Preliminares das Provas Teórico-Objetivas  31/08/2026 

Publicação dos Modelos dos Cadernos de Questões das Provas Teórico-Objetivas aplicadas 31/08/2026 

Período de Recebimento de Recursos Administrativos dos Gabaritos Preliminares das Provas 
Teórico-Objetivas 

01/09 a 03/09/2026 

Último dia para envio das documentações de Atendimentos Especiais intempestivos, 
Identificação Especial e correções de dados cadastrais, através do Formulário Online 

08/09/2026 

Edital de Divulgação dos Gabaritos Definitivos das Provas Teórico-Objetivas 18/09/2026 

Divulgação das Justificativas para Manutenção/Alteração dos Gabaritos Preliminares das 
Provas Teórico-Objetivas 

18/09/2029 

Edital de Divulgação das Notas Preliminares das Provas Teórico-Objetivas (com anexo) e 
Disponibilização das Grades de Respostas das Provas Teórico-Objetivas no site da 
FUNDATEC 

25/09/2026 

Período para emissão do Atestado de comparecimento nas Prova Teórico-Objetivas 28/09 a 28/10/2026 
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Período de Recebimento de Recursos Administrativos das Notas Preliminares das Provas
Teórico-Objetivas 

28/09 a 30/09/2026

Edital de Divulgação Notas Definitivas das Provas Teórico-Objetivas e Justificativas para 
Manutenção/Alteração das Notas Preliminares das Provas Teórico-Objetivas 

07/10/2026 

CARGOS COM PROVA DE TÍTULOS - NIVEL SUPERIOR 

Divulgação da Lista dos Aprovados para Entrega de Títulos 09/10/2026 

Publicação do Formulário Online para Entrega dos Títulos 09/10/2026 

Período para Entrega de Títulos 13 e 14/10/2026 

Edital de Divulgação das Notas Preliminares da Prova de Títulos 27/10/2026 

Período de Recebimento de Recursos Administrativos das Notas Preliminares da Prova de 
Títulos 

28/10 a 30/10/2026 

Edital de Divulgação das Notas Definitivas da Prova de Títulos e Divulgação das Justificativas 
para Manutenção/Alteração das Notas Preliminares da Prova de Títulos 

10/11/2026 

CONFIRMAÇÃO COMPLEMENTAR À AUTODECLARAÇÃO TODOS OS CARGOS - PRESENCIAL  

Edital de Convocação para o Procedimento de Confirmação Complementar à autodeclaração, 
juntamente com a divulgação dos membros da Comissão Especial  

09/10/2026 

Realização do Procedimento de Confirmação Complementar à autodeclaração das 
Pessoas Candidatas Negras 

17 e/ou 18/10/2026 

Edital de Divulgação do Resultado Preliminar do Procedimento de Confirmação 
Complementar à autodeclaração das Pessoas Candidatas Negras 

23/10/2026 

Período de Recebimento de Recursos Administrativos contra o Resultado Preliminar do 
Procedimento de Confirmação Complementar à autodeclaração das Pessoas Candidatas 
Negras 

26/10 a 28/10/2026 

Edital de Divulgação do Resultado Definitivo do Procedimento de Confirmação Complementar 
à autodeclaração das Pessoas Candidatas Negras 

04/11/2026 

TODOS OS CARGOS 

Edital de Divulgação das Pessoas Candidatas com notas empatadas e Convocação para 
Sorteio Público de Desempate  

11/11/2026 

Realização do Sorteio Público de Desempate 16/11/2026 

Resultado do Sorteio Público de Desempate  16/11/2026 

Edital de Divulgação da Homologação do Resultado Final do Concurso Público  18/11/2026 

Obs1: Todas as publicações serão divulgadas até às 23 (vinte e três) horas e 59 (cinquenta e nove) minutos, da data 
estipulada neste Cronograma, nos sites(s) www.fundatec.org.br. 

Obs2: Todos os formulários online, disponibilizados no site da FUNDATEC, estarão disponíveis até às 17 (dezessete) 
horas do último dia previsto para encerramento do respectivo prazo. 

Obs3: O Cronograma de Execução do Concurso Público poderá ser alterado pela FUNDATEC a qualquer momento, 
havendo justificadas razões, sem que caiba as pessoas candidatas interessadas qualquer direito de se opor, ou de 
reivindicar em razão de alguma alteração. Será dada publicidade caso tal fato venha a ocorrer. 

Obs4: As datas de realização das provas, previstas para ocorrerem no domingo, poderão ser alteradas para 
aplicação no sábado, a critério da Comissão de Concursos da FUNDATEC e da Prefeitura Municipal de Novo 
Hamburgo/RS, por necessidade de adequação logística, sem prejuízo as pessoas candidatas. 

1.1. – DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA 

Data Turno Cargos 

Data Provável 
conforme Cronograma 

de Execução 

Domingo – Manhã  Nível Superior Completo. 

Domingo – Tarde Níveis Técnico e Médio Completos. 
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 ANEXO IV – MODELO DE LAUDO CARACTERIZADOR PARA PESSOA CANDIDATA  QUE 
DESEJA CONCORRER NA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  

A pessoa candidata ____________________________________________________, CPF nº 
___________________, apresenta funcionalidades, impedimentos nas funções e estruturas do corpo, incapacidades, 
limitações adaptativas no desempenho de atividades, necessidades de adaptações que amparam o reconhecimento 
da Pessoa com Deficiência, conforme especificações a seguir: 

CÓDIGO INTERNACIONAL DE DOENÇAS (CID 11) DA PATOLOGIA: ____________________________________ 

Idade do diagnóstico da deficiência: _________________  Idade Atual: _________________ 

Grau ou nível da deficiência: _______________________________________________________________________ 

Origem da deficiência:  (  ) Congênita            

                           (  ) Adquirida:            (  ) Acidente         (  ) Doença Comum        (  ) Pós-Operatório     

                                                             (  ) Outra: __________________________________________________ 

Necessita de adaptação para realização da(s) prova(s) e para atender as atribuições do cargo?  

 (   ) Não     (   ) Sim. Quais? _______________________________________________________________________ 

CARACTERÍSTICA DA DEFICIÊNCIA: 

1. (  ) DEFICIÊNCIA FÍSICA: 

(  ) Amputação ou Ausência de Membro       (  ) Fibromialgia  (  ) Hemiplegia    (  ) Hemiparesia 

(  ) Membros com deformidade        (  ) Monoplegia  (  ) Monoparesia  (  ) Nanismo  

(  ) Paraplegia     (  ) Paralisia Cerebral      (  ) Paraparesia  (  ) Ostomia    (  ) Triplegia  

(  ) Triparesia    (  ) Tetraplegia     (  ) Tetraparesia   (  ) Outra: ____________________________ 

2. (  ) DEFICIÊNCIA AUDITIVA: 

( ) Perda unilateral total ou bilateral parcial ou total, considerando a média aritmética de 41 dB (quarenta e um 
decibéis) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz. Obrigatório 
apresentar audiometria. (Lei Nº 14.768/2023).  

3. (  ) DEFICIÊNCIA VISUAL - Obrigatório anexar o exame oftalmológico (acuidade visual com correção ou campo 
visual). 

(  ) Cegueira: a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica. 

(  ) Baixa visão: a acuidade visual: a acuidade visual está entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica. 

(  ) Campo visual: a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos é igual ou menor que 60 graus. 

(  ) Visão monocular. 

4. (  ) DEFICIÊNCIA PSICOSSOCIAL – Comprometimento nas funções mentais, decorrentes de sequelas de 
transtornos ou doenças mentais e/ou lesões cerebrais, limitando a capacidade ou o desempenho, para atividades e 
participação em igualdade de acesso com as demais pessoas. Exclui transtornos psicóticos de curta duração, 
transtornos de humor e epilepsia controlada sem sequelas. 

(  ) Esquizofrenia.  

(  ) Síndromes epilépticas refratárias ou com sequelas. 

5. (  ) DEFICIÊNCIA INTELECTUAL/ MENTAL - Funcionamento intelectual significativamente inferior à média 
associado a limitação no desenvolvimento de habilidades adaptativas. 

6. (   ) TRANSTORNO DO NEURODESENVOLVIMENTO - Transtorno do Espectro Autista - Lei nº 12.764/2012. Grau 
de suporte necessário:  

(  ) Nível 1  (  ) Nível 2  (  ) Nível 3  

7. Habilidades Adaptativas em consequência da deficiência apresentada: 

 (  ) Comunicação       (  ) Habilidades sociais  (  ) Saúde e segurança   (  ) Lazer  (  ) Cuidado pessoal  

(  ) Utilização dos recursos da comunidade  (  ) Habilidades acadêmicas  (  ) Trabalho 

 

Data da emissão deste documento: ____/___/_____. 

               _________________________________________________ 

Nome do profissional de saúde de nível superior e nº de 
inscrição no respectivo conselho profissional 
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ANEXO V – AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS E QUADRO DE PONTUAÇÃO 

1. Todos os documentos devem ser encaminhados em cópia autenticada ou com possibilidade de
autenticação, conforme disposto no subitem 2.1.3. deste Anexo. 

1.1. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 

a) Diploma ou o comprovante de requisito exigido para o cargo (envio obrigatório), conforme subitem 2.1.4; 

b) Comprovante ou declaração de alteração do nome, se houver, conforme subitem 2.1.8; 

c) Tradução Pública Juramentada de certificados em língua estrangeira, se houver, conforme subitem 2.1.6. 

 

1.2 TABELA DE PONTUAÇÃO 01 – CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 

Item Descrição do Curso 
Quantidade 
de Títulos 

Valor 
Unitário 
(Pontos) 

Valor 
Máximo 
(Pontos) 

Requisitos para Comprovação 

FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL 

I Doutorado (Stricto Sensu) 1 4,00 4,00 Somente serão aceitos: 

a) Diplomas, Certificados e Declarações 
de instituições de ensino devidamente 
regulamentadas pelos órgãos oficiais. 

b) Cursos e atividades estritamente na 
área de atuação da descrição do cargo, 
conforme quadro 1.1 do Edital de 
Abertura.  

b.1) Cursos relacionados conforme 
descrito no item 2.1.2 deste Anexo.  

c) Especialização, Mestrado, Doutorado 
e Pós-Doutorado CONCLUÍDOS até 
data de aplicação da prova teórico-
objetiva, desde que não sejam os 
citados como requisito do cargo.  

II Mestrado (Stricto Sensu) 1 3,00 3,00 

III 

Especialização nas 
modalidades: 

- Lato Sensu 

- MBA 

- Residências Jurídicas 

- Residências Médicas 

- Residências em Saúde (Uni 
ou Multiprofissional) 

- Fellowship em Medicina 

2 1,50 3,00 

Pontuação máxima para Cursos de 
Formação e Aperfeiçoamento 

Profissional 
- - 10,00 

 

2. DOS REGRAMENTOS GERAIS PARA VALIDAÇÃO DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DOS TÍTULOS 

2.1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

2.1.1. Os documentos entregues para avaliação dos títulos deverão seguir os regramentos contidos neste capítulo. 

2.1.2 Abrangência para Pontuação: 

a) Cargos Nível Superior (exceto Professores): somente serão aceitos os títulos relacionados com a área de 
formação exigida como requisito de ingresso. 

b) Cargos de Professores: somente serão aceitos os títulos relacionados com a área de formação exigida como 
requisito de ingresso ou relacionados à Educação. 

2.1.3. Documentos aptos para pontuação somente serão aceitos se entregues por meio de cópias com selo de 
autenticação de cartório, de universidades ou de conselhos de classe, ou cópias aptas à autenticação 
eletrônica (código de autenticidade/validação eletrônica), ou documentos assinados pelos representantes da 
instituição, por meio de plataformas digitais reconhecidas, tais como as assinaturas eletrônicas do Gov.br ou 
outros certificados digitais de pessoa física.  

2.1.3.1. Diplomas, certidões, certificados e/ou declarações devem estar devidamente assinados, em folhas timbradas, 
com a identificação da instituição declarante/emissora. Deve-se encaminhar o documento em sua integralidade: 
frente e verso, se houver alguma informação neste.  

2.1.3.2. Não são consideradas como autenticação eletrônica, documentos assinados pelo próprio candidato. 

2.1.3.3. As exigências acima têm por objetivo prevenir fraudes e garantir a autenticidade dos documentos 
apresentados para fins de pontuação 
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2.1.4. Para os cargos de Nível Superior, o candidato deverá realizar o upload do diploma ou o comprovante de 
conclusão do requisito exigido para o cargo, conforme disposto no Quadro Demonstrativo do Edital de Abertura, 
no campo específico no Formulário Online.  

2.1.4.1 Para comprovação de requisito do cargo, quando possível, será aceita a apresentação da carteira de inscrição 
no respectivo conselho de classe profissional contendo a especialidade exigida para ingresso no cargo, quando for o 
caso.  

2.1.4.2. Nos cargos de Médico, não serão computadas, para fins de pontuação em títulos, as especializações que 
constituam pré-requisito para a obtenção do requisito mínimo exigido para o ingresso no cargo. 

2.1.5. Os requisitos para ingresso ao cargo citados no Quadro Demonstrativo de Cargos não serão 
pontuados, considerando que a avaliação do enquadramento dos requisitos para admissão/posse ocorrerá somente 
no ato de nomeação/convocação. Além disso, esclarece-se que o ato de aceitar ou negar o requisito, bem como a 
eventual atribuição de pontuação aos títulos no momento da avaliação não garantem o ingresso no cargo, visto que a 
análise realizada nesta fase é somente em relação aos critérios estabelecidos para pontuação na Prova de Títulos. 

2.1.6. Serão aceitos certificados em língua estrangeira desde que acompanhados da tradução por Tradutor Público 
Juramentado (tradução original) e, no caso de Pós-Graduação, da revalidação, de acordo com a Lei Federal nº 
9.394/96, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional (o candidato deverá sinalizar no Formulário 
Online de Entrega dos Títulos o envio da tradução e anexá-la no item específico para esse tipo de documento). 

2.1.7. Cada título será considerado e avaliado uma única vez. 

2.1.7.1. No Formulário Online de Entrega de Títulos, os documentos são avaliados individualmente, exatamente no 
item correspondente ao que o candidato postou o documento, sendo vedada a alteração, mesmo que na fase 
recursal, seja qual for o motivo.  

2.1.7.2. O candidato deverá realizar o upload referente a cada item em um único arquivo, ainda que os documentos 
tenham mais de uma página ou que sejam documentos distintos. 

2.1.8. Se o nome do candidato for diferente nos documentos apresentados do nome que consta na ficha de inscrição, 
deve-se encaminhar, em campo específico, o comprovante ou declaração de alteração do nome (Certidão de 
Casamento ou de Divórcio ou Documento com Nome Social ou de alteração/retificação registro civil), sob pena de 
invalidação da pontuação ao candidato. 

2.1.8.1. Caso o nome do candidato esteja incompleto ou abreviado, uma declaração deverá ser apresentada, redigida 
pelo próprio candidato, informando o nome correto que deveria constar, bem como cópia do documento de identidade 
para comprovação.  

2.1.9. Não serão avaliados documentos ilegíveis, os quais não permitam a conferência das informações necessárias 
para avaliação da Banca.  

2.1.9.1 Os documentos comprobatórios dos títulos não podem apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas, sob pena 
de não serem aceitos.  

2.1.10. Não serão analisados Currículos Vitae ou Currículos Lattes. 

2.1.11. Todos os documentos deverão estar em Língua Portuguesa ou acompanhados da tradução por Tradutor 
Público Juramentado (tradução original). 

2.1.12. Complementa-se e considera-se para a avaliação dos títulos os motivos de indeferimento constantes neste 
Anexo. 

2.1.13. QUADRO DE NÃO VALORAÇÃO DOS TÍTULOS – DISPOSIÇÕES GERAIS 

Nº Descrição dos Motivos de Indeferimento 

Fase Recursal – Documentos que 
sirvam para esclarecer ou 

complementar dados relativos aos 
documentos já entregues 

2.1.13.1 Discriminado e postado no item incorreto. - 

2.1.13.2 
Considerado(s) requisito(s) de escolaridade do cargo 
de acordo com o Quadro Demonstrativo de Cargos do 
Edital de Abertura. 

- 

2.1.13.3 
Nome diferente do cadastrado na ficha de inscrição e 
sem a apresentação da declaração ou de 
comprovantes de alteração de nome. 

Declaração de alteração de nome e 
documento (certidão de casamento, RG, 
etc.) 
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2.1.13.4 

Documento incompleto por um ou mais dos motivos a 
seguir: sem folha timbrada, sem carimbo da
instituição, sem data de emissão, sem nome e cargo 
do emitente, sem assinatura do declarante. 

Documento da instituição que contenha
informações faltantes.  

2.1.13.5 
Documento sem a devida descrição do nome do 
candidato. 

Documento da instituição que contenha 
informações faltantes.  

2.1.13.6 Arquivo corrompido. - 

2.1.13.7 Documento ilegível ou rasurado. - 

2.1.13.8 
Documento apresentado não condiz com a descrição 
do formulário. 

- 

2.1.13.9 
Faltam informações necessárias para avaliação do 
documento. 

Documento complementar da instituição, 
com informações faltantes. 

2.1.13.10 
Sem a especificação correta das datas de início e fim 
dia/mês/ano) das atividades. 

Documento complementar da instituição, 
com informações faltantes. 

2.1.13.11 
Em desacordo com os regramentos para validação 
dos documentos comprobatórios dos títulos. 

Documentos referentes ao mesmo título 
que possam esclarecer informações 
faltantes. 

2.1.13.12 
Documento sem autenticação ou sem código de 
autenticidade ou sem assinatura eletrônica válida. 

Reenvio do documento com possibilidade 
de autenticação. 

2.1.13.13 
Sem o envio do verso do documento, sendo 
necessário para a avaliação. 

Verso que se possa identificar ser do 
mesmo documento. 

2.1.13.14 
Sem tradução ou revalidação, quando em língua 
estrangeira. 

Tradução juramentada e/ou documento 
que comprove a revalidação no país. 

2.1.13.15 Fora do prazo estabelecido. - 

2.1.13.16 Documentos não pertencente ao candidato.  
Documento que esclareça a titularidade 
do título. 

2.1.13.17 
Documentos não referenciados neste anexo para 
avaliação. 

- 

2.1.13.18 Título avaliado em outro item. - 

2.1.13.19 
Valores máximos estabelecidos na tabela foram 
excedidos. 

- 

2.1.13.20 
Não relacionado com a área ou com as atribuições do 
cargo. 

- 

2.1.13.21 Currículo profissional sem as devidas comprovações. - 

2.1.13.22 
Sem a assinatura com possibilidade de autenticação 
do emitente da instituição (documento assinado 
unicamente pelo próprio candidato)  

Reenvio do documento assinado 

2.1.13.23 Documento em língua estrangeira 
Tradução por Tradutor Público 
Juramentado 

 

2.2. DA FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL  

2.2.1. Nos casos de especializações citadas no item III, os documentados apresentados devem conter explícita 
informação de se tratar de pós-graduação Lato Sensu ou MBA ou conter referência expressa às resoluções do 
Conselho Nacional de Educação no que tange ao estabelecimento das normas para o funcionamento de cursos de 
pós-graduação Lato Sensu, em nível de especialização.  

2.2.1.1. Nos casos de Residências Jurídica, Médica ou em Saúde (Uniprofissional e/ou Multiprofissional), os 
documentos entregues para avaliação devem conter a identificação da modalidade correspondente, conforme o tipo 
de residência. Inclui-se nessa avaliação, a residência de ano adicional.   

2.2.2. Nos casos de especializações Stricto Sensu, o candidato que ainda não possua o diploma de formação, 
deverá apresentar atestado ou declaração de defesa de Mestrado ou Doutorado, expedido pela respectiva instituição 
de ensino, informando que o candidato cumpriu todos os requisitos para a outorga do grau e que o diploma se 
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encontra em fase de confecção e/ou registro.

2.2.2.1. Os diplomas de Mestrado e Doutorado somente serão válidos quando os respectivos cursos forem 
recomendados/reconhecidos pela Capes/MEC, e observadas as normas que lhes regem a validade, entre as quais, 
se for o caso, as pertinentes ao respectivo registro. No caso dos certificados de Especialização, somente serão 
válidos aqueles cujas Instituições de origem sejam credenciadas pelo MEC e que tenham sido expedidos conforme 
legislação vigente.  

2.2.3. As certidões ou certificados de conclusão dos cursos exigidos neste Edital e em edital específico devem se 
reportar a cursos comprovadamente concluídos. 

2.2.4. Caso o candidato faça o upload de mais de um título na mesma linha, somente será pontuado o valor 
correspondente a um título; os demais documentos entregues equivocadamente serão desconsiderados, não sendo 
permitido qualquer pedido de ajuste no período recursal. 

2.2.5. QUADRO DE NÃO VALORAÇÃO DOS TÍTULOS – FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL 

Nº Descrição dos Motivos de Indeferimento 

Fase Recursal – Documentos que 
sirvam para esclarecer ou 

complementar dados relativos aos 
documentos já entregues 

2.2.5.1 Curso não concluído. - 

2.2.5.2 
Disciplinas que fazem parte do programa curricular dos 
cursos de formação. 

- 

2.2.5.3 
Não se enquadra como pós-graduação nas modalidades 
Lato Sensu ou Stricto Sensu. 

- 

2.2.5.4 
Documento apresentado não especifica a carga horária 
realizada. 

Documento complementar da instituição, 
com informações faltantes. 

2.2.5.5 
Documento sem o nome do curso e/ou sem a descrição 
do conteúdo abordado, não sendo possível aferir a 
relação direta com as atribuições do cargo. 

Documento complementar da instituição, 
com informações faltantes. 

2.2.5.6 
Não relacionado com a área ou com as atribuições do 
cargo. 

- 

2.2.5.7 
Pós-Graduação, Residência, Mestrado e/ou Doutorado 
não concluído até o prazo estipulado em edital. 

- 

2.2.5.8 

Apresentados em forma de: boletim de matrícula, 
atestado de frequência, atestado/ata de apresentação 
e/ou defesa de trabalho de conclusão, monografia, 
dissertação e/ou tese, assim como outro documento que 
não atenda às exigências expressas na grade de 
pontuação. 

Documento com as características 
corretas referente ao mesmo curso. 

2.2.5.9 
Documento não contém a informação de enquadramento 
como curso de Residência Jurídica, Médica ou em Saúde 
(Uniprofissional e/ou Multiprofissional).  

- 

2.2.5.10 Título de Especialista sem a realização de Residência. - 

 

2.3. DOS MODELOS 

2.3.1. MODELO DE DECLARAÇÃO – As declarações apresentadas devem, obrigatoriamente, conter TODOS 
os elementos abaixo: 

- Autenticidade em cartório ou ter sido assinada por meio digital, com certificação eletrônica válida; 

- Nome da instituição emitente; endereço e telefones válidos, CNPJ, identificação completa do profissional 
(candidato), descrição do curso;  

- Período de realização do curso ou do período de trabalho: data de início e de término (dia, mês e ano);  

- Papel com timbre, carimbo e data de emissão do documento;  

- Assinatura do responsável da instituição com descrição do cargo e nome completo do declarante,  
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- Para avaliação de experiência profissional, a declaração deve conter a área de atuação, o tipo de vínculo do 
trabalho e a informação da escolaridade exigida para o cargo; apenas para as profissões que dependem de 
formação específica para sua atuação, conforme determinação de conselhos de classe e/ou órgãos 
regulamentadores, constar também a espécie do serviço realizado e a descrição das atividades desenvolvidas 
atinentes ao cargo a que concorre. 

Observação: Não serão aceitas declarações emitidas pelo próprio candidato, tampouco de empresas do qual 
é sócio.  

3. MOTIVOS PARA NÃO VALORAÇÃO DOS TÍTULOS E PROCEDIMENTO RECURSAL  

3.1. Os motivos para não valorização dos documentos estão descritos neste anexo, que também são informados no 
Formulário Online de Avaliação, seja pelos números dos itens e/ou pelos comentários da Banca Avaliadora. 

3.1.1. O candidato deverá observar atentamente todos os motivos de indeferimento apontados pela Banca avaliadora 
e encaminhar documentação complementar especificamente para os itens indeferidos, conforme as regras 
estabelecidas neste edital e no Edital de Abertura. Não serão analisados documentos fora do escopo do recurso. 

3.2. Por ocasião dos recursos, somente serão aceitos documentos que sirvam para esclarecer ou complementar 
dados relativos aos documentos já entregues, tais como: 

a) declaração de alteração de nome; 

b) verso de documento já encaminhado; 

c) complemento de informações faltantes nos documentos, tais como: carga horária, período de realização, 
tradução de língua estrangeira, extrato previdenciário ou autenticidade dos documentos já encaminhados; 

d) esclarecimento referente ao requisito do cargo; 

e) apresentação da autenticação de documentos; 

3.2.1. A FUNDATEC se reserva o direito de alterar notas preliminares ou definitivas, independentemente de recurso, 
caso constatado equívoco ou irregularidade na avaliação dos títulos, zelando pelo princípio de isonomia, equidade e 
transparência do certame. 

3.3. Os documentos complementares deverão ser encaminhados pelo Formulário Online de Recurso. 

3.3.1. No período de recursos, NÃO serão aceitos: 

a) reenvio de arquivos corrompidos; 

b) alteração de títulos entregues em outro item; 

c) troca de títulos e/ou troca de documento entregue por equívoco; 

d) novos títulos para pontuação; 

e) apócrifos, quando exigível a assinatura. 

3.4. Não será permitida, na fase recursal, a inclusão de documentos comprobatórios por candidatos que tenham 
enviado apenas Currículo Vitae no período regular de envio de títulos. O envio de documentos comprobatórios 
deveria ter ocorrido no prazo estabelecido no Edital de Abertura. 

3.5. Os candidatos que não recursarem, considera-se como cientes e de acordo com a avaliação realizada, não 
cabendo qualquer manifestação posterior intempestiva ou qualquer possibilidade de ajuste após a divulgação das 
notas definitivas. 
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ANEXO VI – PROGRAMAS – PROVA BASE
NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 

LÍNGUA PORTUGUESA 
CARGO: TODOS  

PROGRAMA: Leitura, interpretação e relação entre as ideias de textos de gêneros textuais diversos, fato e 
opinião, intencionalidade discursiva, análise de implícitos e subentendidos e de efeitos de sentido de acordo 
com José Luiz Fiorin e Francisco Platão Savioli, ideias principais e secundárias e recursos de argumentação 
de acordo com Eni Orlandi, Elisa Guimarães, Eneida Guimarães e Ingedore Villaça Koch. Linguagem e 
comunicação: situação comunicativa, variações linguísticas. Gêneros e tipos textuais e intertextualidade: 
características e estrutura de acordo com Luiz Antônio Marcuschi. Coesão e coerência textuais de acordo com 
Ingedore Villaça Koch. Léxico: significação e substituição de palavras no texto, sinônimos, antônimos, 
parônimos e homônimos. Ortografia: emprego de letras, do hífen e acentuação gráfica conforme sistema oficial 
vigente (inclusive Acordo Ortográfico vigente) tendo como base o Vocabulário Ortográfico da Língua 
Portuguesa e o dicionário online Aulete. Figuras de linguagem e suas relações de sentido na construção do 
texto nas perspectivas de Evanildo Bechara, Domingos Paschoal Cegalla e Celso Cunha e Lindley Cintra. 
Fonologia: relações entre fonemas e grafias; relações entre vogais e consoantes nas perspectivas de Evanildo 
Bechara, Domingos Paschoal Cegalla e Celso Cunha e Lindley Cintra. Morfologia (classes de palavras e suas 
flexões, significados e empregos; estrutura e formação de palavras; vozes verbais e sua conversão) nas 
perspectivas de Evanildo Bechara, Domingos Paschoal Cegalla e Celso Cunha e Lindley Cintra. Sintaxe 
(funções sintáticas e suas relações no período simples e no período composto) e tipos de sintaxe: sintaxe de 
colocação nas perspectivas de Evanildo Bechara e Domingos Paschoal Cegalla; sintaxe de regência nominal 
e verbal (inclusive emprego do acento indicativo de crase) nas perspectivas de Celso Pedro Luft, Evanildo 
Bechara, Domingos Paschoal Cegalla e Celso Cunha e Lindley Cintra; e sintaxe de concordância verbal e 
nominal nas perspectivas de Evanildo Bechara, Domingos Paschoal Cegalla e Celso Cunha e Lindley Cintra. 
Coordenação e subordinação: emprego de conjunções, locuções conjuntivas e pronomes relativos. Pontuação 
(regras e implicações de sentido) nas perspectivas de Evanildo Bechara, Domingos Paschoal Cegalla e Celso 
Cunha e Lindley Cintra. 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
MATEMÁTICA/RACIOCÍNIO LÓGICO 

CARGO: TODOS – EXCETO CARGOS DE PROFESSORES 

PROGRAMA: Teoria dos conjuntos e conjuntos numéricos: números naturais, inteiros, racionais, irracionais e 
reais. Operações fundamentais (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação), 
propriedades das operações, múltiplos e divisores, números primos, mínimo múltiplo comum, máximo divisor 
comum. Matrizes e determinantes. Razões e proporções: grandezas direta e inversamente proporcionais, 
divisão em partes direta e inversamente proporcionais. Regra de três simples e composta. Sistema de medidas: 
comprimento, capacidade, massa e tempo (unidades, transformação de unidades). Sistema monetário 
brasileiro. Cálculo algébrico: monômios e polinômios. Funções: ideia de função, interpretação de gráficos, 
domínio e imagem, função do 1º grau, função do 2º grau – valor de máximo e mínimo de uma função do 2º 
grau. Equações de 1º e 2º graus. Sistemas de equações de 1º grau com duas incógnitas. Progressão Aritmética 
(PA) e Progressão Geométrica (PG). Análise combinatória. Função exponencial e logarítmica. Funções 
trigonométricas. Triângulo retângulo: relações métricas no triângulo retângulo, teorema de Pitágoras e suas 
aplicações, razões e relações trigonométricas no triângulo retângulo. Teorema de Tales. Geometria plana: 
semelhança de triângulos, cálculo de área e perímetro das figuras geométricas planas. Noções de geometria 
espacial: cálculo de áreas e volume de prismas, pirâmides e corpos redondos. Matemática financeira: 
porcentagem, juro simples e compostos. Estatística: medidas de tendência central e medidas de dispersão, 
moda e mediana. Aplicação dos conteúdos acima listados em resolução de problemas. Estrutura lógica de 
relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das 
relações fornecidas e avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. 
Identificação de padrões e lógica de argumentação, sequências lógicas de números, letras, palavras e figuras. 
Diagramas lógicos. Proposições e conectivos: conceito de proposição, valores lógicos das proposições, 
proposições simples, proposições compostas. Operações lógicas sobre proposições: negação, conjunção, 
disjunção, disjunção exclusiva, condicional, bicondicional. Construção de tabelas-verdade. Tautologias, 
contradições e contingências. Implicação lógica, equivalência lógica. Leis de De Morgan. Argumentação e 
dedução lógica. Sentenças abertas e operações lógicas sobre sentenças abertas. Quantificador universal, 
quantificador existencial, negação de proposições quantificadas. Argumentos lógicos dedutivos e argumentos 
categóricos. 
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NÍVEL SUPERIOR COMPLETO
LEGISLAÇÃO/ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO 
CARGOS: APENAS CARGOS DE PROFESSORES 

PROGRAMA: Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Estatuto da Criança e do adolescente. 
Parâmetros Curriculares Nacionais. Plano Nacional de Educação. Política Nacional de Educação Digital. Base 
Nacional Comum Curricular. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura 
Afro-Brasileira e Africana. Ministério da Educação: Orientações e Ações para Educação das Relações Étnico-
Raciais. Lei Federal nº: 7.853/1989 – Política Nacional para a Integração da Pessoa com Deficiência. Plano de 
Carreira do Magistério do Município. Referencial para Desenvolvimento e Uso Responsáveis de Inteligência 
Artificial na Educação, 1ª Edição - 2026. Lei nº 15.211/2025 – Estatuto Digital da Criança e do Adolescente.

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO 

CARGOS: APENAS CARGOS DE PROFESSORES 

PROGRAMA: Educação: Desafios atuais. Metodologias Ativas. Os impactos e a importância da educação 3.0, 
4.0 e 5.0. Ensino Híbrido: Modelos sustentados e modelos disruptivos. Cidadania digital: educando para o uso 
consciente da internet. Educação na era digital. Escola do futuro: como será, tendências e perspectivas. 
Mediação da aprendizagem. Didática e metodologia do ensino. Teorias da aprendizagem e tendências 
pedagógicas. Projeto Político Pedagógico, currículo, plano de aula e processo educativo. Gestão e 
planejamento escolar. Avaliação da aprendizagem, instrumentos avaliativos e tipos de avaliação. Inclusão 
escolar e diversidade cultural. Processo ensino aprendizagem. Gestão da aprendizagem em sala de aula. O 
planejamento pedagógico e o ambiente de aprendizagem. Didática e a Formação docente. 
Interdisciplinaridade, plurisciplinaridade, transdisciplinaridade e multidisciplinaridade. Modelos de Jantsch. 
Educar pela Pesquisa. 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS GERAIS 

CARGO: TODOS  

PROGRAMA: Cultura popular, personalidades, pontos turísticos, organização política e territorial, divisão 
política, regiões administrativas, regionalização do IBGE, hierarquia urbana, símbolos, estrutura dos poderes, 
fauna e flora locais, hidrografia e relevo, clima, matriz produtiva, matriz energética e matriz de transporte, 
unidades de conservação, história e geografia do País, Estado, do Município e da região que o cerca. Tópicos 
atuais, internacionais, nacionais, estaduais ou locais, de diversas áreas, tais como globalização, segurança, 
transportes, política, economia, esporte, agricultura, sociedade, educação, saúde, cultura, tecnologia, ciências 
naturais, meio ambiente, desenvolvimento sustentável, consciência ambiental, ecologia e geografia física. 
Direitos humanos e cidadania. Teoria Geral dos Direitos Humanos: conceito, classificação e características. 
Os racismos individual, institucional e estrutural. Conceitos Fundamentais de Discriminação, Racismo, 
Sexismo, Etarismo, Intolerância Religiosa, LGBTQIAPN+ fobia, Aporofobia, Psicofobia e Capacitismo. 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
LEGISLAÇÃO 

CARGO: TODOS – EXCETO CARGOS DE PROFESSORES  

PROGRAMA: Lei Orgânica do Município. Plano de Carreira do Município (Lei nº 334/2000). Estatuto do 
Servidor Público (Lei Municipal nº 333/2000). Código de Posturas Municipal (Lei nº 3.275/2020). Estatuto 
Estadual da Igualdade Racial (Lei Estadual do Rio do Grande do Sul nº 13.694/2011). Constituição Estadual 
do Rio Grande do Sul. Estatuto Nacional da Igualdade Racial (Lei FederaI nº 12.288/2010). Constituição 
Federal de 1988: a) Dos Princípios Fundamentais (Arts. 1° ao 4°). b) Dos Direitos e Garantias Fundamentais 
(Arts. 5° ao 17). c) Da Organização do Estado (Arts. 18 ao 43). d) Da organização dos Poderes (Arts. 44 ao 
135). e) Da Defesa do Estado e Das Instituições Democráticas (Arts. 136 ao 144). f) Da Ordem Social (Arts. 
193 ao 232). Lei de improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992). Lei Maria da Penha (Lei Federal 
nº 11.340/2006 e suas atualizações). Estatuto da Pessoa Idosa (Lei Federal n° 10.741/2003). Estatuto da 
Pessoa com Deficiência (Lei Federal nº 13.146/2015). Lei da Reforma Psiquiátrica (Lei Federal n° 
10.216/2001). Decreto Estadual nº 48.598/2011 – Dispõe sobre a inclusão da temática de gênero, raça e etnia 
nos concursos públicos para provimento de cargos de pessoal efetivo no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Estado do Rio Grande do Sul. 

 
NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO COMPLETO 

LÍNGUA PORTUGUESA 
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CARGO: TODOS

PROGRAMA: Leitura, interpretação e relação entre as ideias de textos de gêneros textuais diversos, fato e 
opinião, intencionalidade discursiva, análise de implícitos e subentendidos e de efeitos de sentido de acordo 
com José Luiz Fiorin e Francisco Platão Savioli, ideias principais e secundárias e recursos de argumentação 
de acordo com Eni Orlandi, Elisa Guimarães, Eneida Guimarães e Ingedore Villaça Koch. Linguagem e 
comunicação: situação comunicativa, variações linguísticas. Gêneros e tipos textuais e intertextualidade: 
características e estrutura de acordo com Luiz Antônio Marcuschi. Coesão e coerência textuais de acordo com 
Ingedore Villaça Koch. Léxico: significação e substituição de palavras no texto, sinônimos, antônimos, 
parônimos e homônimos. Ortografia: emprego de letras, do hífen e acentuação gráfica conforme sistema oficial 
vigente (inclusive Acordo Ortográfico vigente) tendo como base o Vocabulário Ortográfico da Língua 
Portuguesa e o dicionário online Aulete. Figuras de linguagem e suas relações de sentido na construção do 
texto nas perspectivas de Evanildo Bechara, Domingos Paschoal Cegalla e Celso Cunha e Lindley Cintra. 
Fonologia: relações entre fonemas e grafias; relações entre vogais e consoantes nas perspectivas de Evanildo 
Bechara, Domingos Paschoal Cegalla e Celso Cunha e Lindley Cintra. Morfologia (classes de palavras e suas 
flexões, significados e empregos; estrutura e formação de palavras; vozes verbais e sua conversão) nas 
perspectivas de Evanildo Bechara, Domingos Paschoal Cegalla e Celso Cunha e Lindley Cintra. Sintaxe 
(funções sintáticas e suas relações no período simples e no período composto) e tipos de sintaxe: sintaxe de 
colocação nas perspectivas de Evanildo Bechara e Domingos Paschoal Cegalla; sintaxe de regência nominal 
e verbal (inclusive emprego do acento indicativo de crase) nas perspectivas de Celso Pedro Luft, Evanildo 
Bechara, Domingos Paschoal Cegalla e Celso Cunha e Lindley Cintra; e sintaxe de concordância verbal e 
nominal nas perspectivas de Evanildo Bechara, Domingos Paschoal Cegalla e Celso Cunha e Lindley Cintra. 
Coordenação e subordinação: emprego de conjunções, locuções conjuntivas e pronomes relativos. Pontuação 
(regras e implicações de sentido) nas perspectivas de Evanildo Bechara, Domingos Paschoal Cegalla e Celso 
Cunha e Lindley Cintra. 

NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO COMPLETO 
MATEMÁTICA/RACIOCÍNIO LÓGICO 

CARGO: TODOS  

PROGRAMA: Teoria dos conjuntos e conjuntos numéricos: números naturais, inteiros, racionais, irracionais e 
reais. Operações fundamentais (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação), 
propriedades das operações, múltiplos e divisores, números primos, mínimo múltiplo comum, máximo divisor 
comum. Razões e proporções: grandezas direta e inversamente proporcionais, divisão em partes direta e 
inversamente proporcionais. Regra de três simples e composta. Sistema de medidas: comprimento, 
capacidade, massa e tempo (unidades e transformação de unidades). Sistema monetário brasileiro. Cálculo 
algébrico: monômios e polinômios. Funções: ideia de função, interpretação de gráficos, domínio e imagem, 
função do 1º grau, função do 2º grau – valor de máximo e mínimo de uma função do 2º grau. Equações de 1º 
e 2º graus. Sistemas de equações de 1º grau com duas incógnitas. Progressão Aritmética (PA) e Progressão 
Geométrica (PG). Análise combinatória. Funções trigonométricas, razões e relações trigonométricas no 
triângulo retângulo. Classificação dos triângulos quanto aos lados e ângulos internos. Condição de existência 
do triângulo. Teorema de Pitágoras e suas aplicações. Teorema de Tales. Geometria plana: semelhança de 
triângulos, cálculo de área e perímetro das figuras geométricas básicas (quadriláteros, triângulos e círculos), 
cálculo de área e perímetro de polígonos. Circunferência e círculo: comprimento da circunferência, área do 
círculo. Noções de geometria espacial: cálculo da área e do volume de paralelepípedos e pirâmides, cálculo 
do volume de cones e cilindros circulares retos. Matemática financeira: porcentagem e juro simples. Estatística: 
cálculo de média aritmética simples e média aritmética ponderada. Aplicação dos conteúdos acima listados em 
resolução de problemas.  Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos 
fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as condições usadas para estabelecer a 
estrutura daquelas relações. Identificação de padrões e lógica de argumentação, sequências lógicas de 
números, letras, palavras e figuras. Diagramas lógicos. Proposições e conectivos: conceito de proposição, 
valores lógicos das proposições, proposições simples, proposições compostas. Operações lógicas sobre 
proposições: negação, conjunção, disjunção, disjunção exclusiva, condicional, bicondicional.  

NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO COMPLETO 
CONHECIMENTOS GERAIS 

CARGO: TODOS  

PROGRAMA: Cultura popular, personalidades, pontos turísticos, organização política e territorial, divisão 
política, regiões administrativas, regionalização do IBGE, hierarquia urbana, símbolos, estrutura dos poderes, 
fauna e flora locais, hidrografia e relevo, clima, matriz produtiva, matriz energética e matriz de transporte, 
unidades de conservação, história e geografia do País, Estado, do Município e da região que o cerca. Tópicos 
atuais, internacionais, nacionais, estaduais ou locais, de diversas áreas, tais como globalização, segurança, 
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transportes, política, economia, esporte, agricultura, sociedade, educação, saúde, cultura, tecnologia, ciências 
naturais, meio ambiente, desenvolvimento sustentável, consciência ambiental, ecologia e geografia física. 
Direitos humanos e cidadania.Teoria Geral dos Direitos Humanos: conceito, classificação e características. Os 
racismos individual, institucional e estrutural. Conceitos Fundamentais de Discriminação, Racismo, Sexismo, 
Etarismo, Intolerância Religiosa, LGBTQIAPN+ fobia, Aporofobia, Psicofobia e Capacitismo.  

NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO COMPLETO 
LEGISLAÇÃO 

CARGO: TODOS  

PROGRAMA: Lei Orgânica do Município. Plano de Carreira do Município (Lei nº 334/2000). Estatuto do 
Servidor Público (Lei Municipal nº 333/2000). Código de Posturas Municipal (Lei nº 3.275/2020). Estatuto 
Estadual da Igualdade Racial (Lei Estadual do Rio do Grande do Sul nº 13.694/2011). Constituição Estadual 
do Rio Grande do Sul. Estatuto Nacional da Igualdade Racial (Lei FederaI nº 12.288/2010). Constituição 
Federal de 1988: a) Dos Princípios Fundamentais (Arts. 1° ao 4°). b) Dos Direitos e Garantias Fundamentais 
(Arts. 5° ao 17). c) Da Organização do Estado (Arts. 18 ao 43). d) Da organização dos Poderes (Arts. 44 ao 
135). e) Da Defesa do Estado e Das Instituições Democráticas (Arts. 136 ao 144). f) Da Ordem Social (Arts. 
193 ao 232). Lei de improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992). Lei Maria da Penha (Lei Federal 
nº 11.340/2006 e suas atualizações). Estatuto da Pessoa Idosa (Lei Federal n° 10.741/2003). Estatuto da 
Pessoa com Deficiência (Lei Federal nº 13.146/2015). Lei da Reforma Psiquiátrica (Lei Federal n° 
10.216/2001). Decreto Estadual nº 48.598/2011 – Dispõe sobre a inclusão da temática de gênero, raça e etnia 
nos concursos públicos para provimento de cargos de pessoal efetivo no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Estado do Rio Grande do Sul. 
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ANEXO VII – PROGRAMAS – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CARGO 01: ADVOGADO DO CREAS/SUAS 

PROGRAMA: DIREITO ADMINISTRATIVO: Administração Pública Direta: espécies de órgãos públicos. 
Administração Pública Indireta: autarquias, fundações públicas, sociedades de economia mista e empresas 
públicas. Concessionárias e permissionárias. Agências Executivas e Reguladoras. Conselhos de Fiscalização 
Profissional. Princípios que regem a Administração Pública: legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, eficiência, interesse público, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, dignidade da pessoa 
humana, boa-fé, igualdade, continuidade do serviço público e segurança jurídica. Atos Administrativos: noção, 
atributos, elementos, classificação, perfeição, eficácia e validade. Espécies. Extinção. Controle judicial dos atos 
administrativos. Processo Administrativo: noção, princípios aplicáveis, a procedimentalização das decisões 
administrativas. Processo Administrativo Disciplinar. Processo sumário. Poderes Administrativos: Poder de 
Polícia, Poder Disciplinar, Poder Hierárquico, Poder Vinculado, Poder Discricionário e Poder Regulamentar. 
Agentes Públicos: noção e classificação. Espécies de regimes jurídicos: institucional e contratual. Regras 
constitucionais aplicáveis aos servidores públicos. Agentes públicos e a improbidade administrativa (Lei 
Federal nº 8.429/1992). Licitação Pública: conceito, finalidade, princípios, objeto, obrigatoriedade, dispensa e 
inexigibilidade. Procedimento, anulação e revogação da licitação. Modalidades de licitação. Sanções penais 
na licitação. Lei Federal nº 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Contratos 
Administrativos: conceitos, peculiaridades e interpretação. Formalização do contrato administrativo: 
instrumento, conteúdo, cláusulas essenciais ou necessárias, garantias para a execução do contrato, 
modalidades de garantia. Execução do contrato administrativo: direitos e obrigações das partes, 
acompanhamento da execução do contrato, extinção, prorrogação e renovação do contrato. Inexecução, 
revisão, suspensão e rescisão do contrato. Serviço Público: conceito e classificação. Regulamentação e 
controle. Requisitos do serviço e direitos do usuário. Competência para prestação do serviço. Formas e meios 
de prestação do serviço. Convênios e consórcios administrativos. Concessão, permissão e autorização. Lei 
Federal nº 8.987/1995. Domínio Público: conceito e classificação dos bens públicos. Administração dos bens 
públicos. Utilização dos bens públicos. Alienação dos bens públicos. Imprescritibilidade, impenhorabilidade e 
não oneração dos bens públicos. Intervenção na propriedade e atuação no domínio econômico. 
Desapropriação. Servidão administrativa. Requisição. Ocupação temporária. Limitação administrativa. 
Responsabilidade civil do Estado: noção, excludentes de responsabilidade civil do Estado, ação de regresso. 
Interpretação do artigo 37, §6º, da Constituição Federal. Teoria da responsabilidade civil objetiva. A 
responsabilidade civil do Estado por atos omissivos e comissivos de seus agentes. Controle da administração: 
conceito, tipos e formas de controle. Responsabilidade fiscal. Controle administrativo: conceito e meios de 
controle. Formas judiciais de controle da atividade administrativa: Ação Popular (Lei Federal nº 4.717/1965), 
Ação Civil Pública (Lei Federal nº 7.347/1985) e Mandado de Segurança individual e coletivo (Lei Federal nº 
12.016/2009). Sumulas do Supremo Tribunal Federal e Sumulas do Superior Tribunal de Justiça sobre Direito 
Administrativo. DIREITO CONSTITUCIONAL: Constituição: princípios fundamentais. Teoria da Constituição. 
Classificação das Constituições. Da aplicabilidade e interpretação das normas constitucionais; vigência e 
eficácia das normas constitucionais. Controle de constitucionalidade: sistemas difuso e concentrado; ação 
direta de inconstitucionalidade; ação declaratória de constitucionalidade e arguição de descumprimento de 
preceito fundamental. Dos direitos e garantias fundamentais: dos direitos e deveres individuais e coletivos; dos 
direitos sociais; dos direitos de nacionalidade; dos direitos políticos. Da organização político administrativa: das 
competências da União, Estados e Municípios. Da organização do Estado. Do Poder Legislativo: Do Congresso 
Nacional. Atribuições do Congresso Nacional, Da Câmara dos Deputados. Do Senado Federal. Dos Deputados 
e Senadores. Das reuniões e das comissões. Processo legislativo. Da fiscalização contábil, financeira e 
orçamentária. Do Poder Executivo. Do Poder Judiciário: disposições gerais; do Supremo Tribunal Federal; do 
Superior Tribunal de Justiça; dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais; dos Tribunais e Juízes 
do Trabalho. Das funções essenciais à Justiça: do Ministério Público; da Advocacia Pública; da Advocacia e 
da Defensoria Públicas. Da Tributação e do Orçamento. Da Ordem Econômica e Financeira. Da Ordem Social. 
DIREITO CIVIL: Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro. Das Pessoas Naturais: Da personalidade e 
da capacidade; Dos direitos da personalidade. Das Pessoas Jurídicas. Do Domicílio. Das Diferentes Classes 
de Bens: Dos bens considerados em si mesmos (Dos bens imóveis; Dos bens móveis); Dos bens públicos. 
Dos Fatos Jurídicos. Das modalidades das Obrigações: Das obrigações de dar; Das obrigações de fazer; Das 
obrigações de não fazer. Do Adimplemento e Extinção das Obrigações: Do pagamento. Do Inadimplemento 
das Obrigações. Dos Contratos em Geral. Das Várias Espécies de Contrato: Da compra e venda; Da doação; 
Da locação de coisas; Do empréstimo; Da prestação de serviço; Da empreitada; Do seguro (Disposições 
gerais; Do seguro de dano). Da Responsabilidade Civil. Da Posse. Da Propriedade: Da propriedade em geral 
(Disposições preliminares); Da aquisição da propriedade imóvel; Da perda da propriedade. Direito do 
Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990). Direito de Empresa (arts. 996 a 1.195 do Código Civil). Súmulas e 
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jurisprudência do STF e STJ sobre Direito Civil, Direito do Consumidor e Direito da Empresa.  DIREITO 
PROCESSUAL CIVIL: Das normas Processuais Civis: Das normas fundamentais e da aplicação das normas 
processuais. Jurisdição e competência. Sujeitos do processo. Intervenção de terceiros. Ministério Público, 
Advocacia Pública, Defensoria Pública. Dos atos processuais. Tutela provisória. Da formação, suspensão e 
extinção do processo. Processo de conhecimento: Procedimento comum. Petição inicial, contestação, 
exceções, reconvenção, réplica. Revelia. Improcedência liminar do pedido. Audiência e conciliação e 
mediação. Julgamento conforme o estado do processo. Provas. Sentença e coisa julgada. Cumprimento de 
sentença: Liquidação de sentença. Procedimento de cumprimento da sentença. Procedimentos especiais. 
Procedimentos especiais de jurisdição contenciosa e voluntária. Mandado de Segurança: individual e coletivo. 
Ação Popular. Ação Civil Pública. Ação por ato de improbidade administrativa. Processo de execução: Da 
execução em geral. Das diversas espécies de execução. Dos embargos do devedor. Da suspensão e da 
extinção do processo de execução. Execução fiscal (Lei Federal nº 6.830/1980). Dos procedimentos nos 
tribunais e meios de impugnação das decisões judiciais: Da ordem dos processos no tribunal. Incidente de 
assunção de competência. Incidente de arguição de inconstitucionalidade. Ação rescisória. Do incidente de 
resolução de demandas repetitivas. Recursos. Processo de execução: Da execução em geral. Das diversas 
espécies de execução. Dos embargos do devedor. Da suspensão e da extinção do processo de execução. 
Súmulas e jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal sobre Processo Civil. 
DIREITO PENAL E DIREITO PROCESSUAL PENAL: Código Penal: Parte geral: Aplicação da Lei Penal; do 
Crime; da Imputabilidade Penal; do Concurso de Pessoas; da pena; da extinção da punibilidade. Parte especial: 
dos Crimes contra a Fé Pública; dos Crimes contra a Administração Pública. Leis Criminais Especiais: Crimes 
de abuso de autoridade e Crimes previstos na lei de Licitações. Código de Processo Penal. Lei Federal nº 
9.099/1995: Juizados Especiais Criminais. Súmulas e jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do 
Supremo Tribunal Federal sobre Direito Penal e Processo Penal. DIREITOS HUMANOS, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL: Política Nacional de Assistência Social (PNAS). Sistema Único 
de Assistência Social (SUAS). Norma Operacional Básica do SUAS (NOB/SUAS). Lei Orgânica da Assistência 
Social – LOAS (Lei Federal nº 8.742/1993). Proteção Social Básica e Proteção Social Especial. Tipificação 
Nacional dos Serviços Socioassistenciais. Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e 
Indivíduos (PAEFI). Vigilância Socioassistencial. Controle Social no SUAS. Direitos Humanos e políticas 
públicas de proteção social. Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069/1990). Estatuto da 
Pessoa Idosa (Lei Federal nº 10.741/2003). Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei Federal nº 13.146/2015). 
Lei Maria da Penha (Lei Federal nº 11.340/2006). Medidas protetivas e rede de proteção. Conselho Tutelar e 
Conselhos de Direitos. Família, convivência familiar e comunitária. Adoção, guarda e tutela. Violência 
doméstica, violência contra crianças, adolescentes, idosos e pessoas com deficiência. Mediação e resolução 
consensual de conflitos. Sistema de Garantia de Direitos. Atuação jurídica no âmbito do CREAS e do SUAS. 
Súmulas e jurisprudência dos Tribunais Superiores aplicáveis à matéria. 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 02: ANALISTA DE SUPORTE 

PROGRAMA: Segurança de Sistemas: Segurança de dados, em redes e de computadores pessoais. 
Criptografia de chave única e criptografia de chave pública. Funções de verificação de integridade. Protocolos 
criptográficos. Principais tipos de ataques à segurança. Principais metodologias e ferramentas utilizadas para 
impedir ou restringir ataques. Programas nocivos. Características de intrusão e métodos de detecção. 
Engenharia de Software: Análise e projeto de sistemas de informações. Ambientes de desenvolvimento. 
Técnicas de projeto, construção, seleção e o uso de ambientes e ferramentas de desenvolvimento. 
Fundamentos de Banco de Dados: Sistemas de gerência de banco de dados: Conceitos básicos: 
independência de dados, modelos, abordagens hierárquica, relacional e em rede. Redes de Computadores: 
Fundamentos de transmissão de dados e sistemas de comunicação. Estruturas básicas de redes e o modelo 
de referência OSI/ISO. Topologias, protocolos e serviços em redes, associados aos diversos níveis do modelo 
de referência. Interligação, gerenciamento e aplicações básicas de redes de computadores. Gerência de Rede: 
Visão geral dos componentes das redes, seu uso e formas de gerenciamento. Componentes físicos: modems, 
linhas, hubs, switches, bridges, roteadores, servidores, estações de trabalho, etc. Componentes lógicos: 
recursos de informação e aplicações. Arquiteturas de gerenciamento de redes. Protocolos de gerenciamento: 
OSI e SNMP. Sistemas Operacionais: Sistema Operacional RISC/UNIX, AIX e Tecnologia M. 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 03: ANALISTA DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 

PROGRAMA: Fundamentos de computação: Organização e arquitetura de computadores. Representação de 
dados. Conversão de base e aritmética computacional. Componentes de um computador (hardware e 
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software). Sistemas de entrada, saída e armazenamento. Princípios de sistemas operacionais. Características 
dos principais processadores do mercado. Processadores de múltiplos núcleos. Tecnologias de virtualização 
de plataformas: emuladores, máquinas virtuais, paravirtualização. RAID (tipos, características e aplicações). 
Sistemas de arquivos NTFS, FAT12, FAT16, FAT32, EXT2, EXT3, EXT4: características, metadados e 
organização física. Sistemas Operacionais: Características básicas de Sistemas Operacionais. Gerência de 
processos. Gerência de memória. Gerência de entrada e saída. Sistemas operacionais Windows (Home e Pro) 
10 (ou versões superiores), Windows 2012 Server (ou versões superiores), Linux Ubuntu 18 (ou versões 
superiores): funcionalidades, operação, uso, configuração, interconexão em rede, softwares e aplicativos, 
arquivos de log, configuração e monitoramento de rede, gerenciamento de discos, sistemas de arquivos, 
configuração de hardware e software, gerenciamento de usuários e controles de acesso. Diagnóstico e solução 
de problemas locais e de rede. Comandos e scripts shell: sh, bash e PowerShell. Desenvolvimento de Software: 
Noções de linguagens procedurais, tipos de dados elementares e estruturados, funções e procedimentos. 
Noções de linguagens de programação orientadas a objetos: objetos, classes, herança, polimorfismo, 
sobrecarga de métodos. Estruturas de controle de fluxo de execução. Português estruturado com o software 
VisuAlg 3.0 (ou versões superiores). Programação em PHP 5 (ou versões superiores), Java JDK 7 (ou versões 
superiores). Desenvolvimento de sistemas Web: HTML, AJAX, XML, Web Services, CSS, JavaScript, DHTML. 
Estruturas de dados e algoritmos: listas, filas, pilhas e árvores. Métodos de acesso, busca, inserção e 
ordenação em estruturas de dados. Arquitetura de software: arquitetura 3 camadas, modelo MVC. Soluções 
de Integração: ServiceOriented Architecture (SOA) e Web Services. Metodologias ágeis: SCRUM, XP, FDD, 
MDA (Model Driven Architecture) e MDD (Model Driven Development). Qualidade de software: modelos 
ISO/IEEE, CMM (Capacity Maturity Model) e CMMI. Recomendações de acessibilidade para a construção e 
adaptação de conteúdo do governo brasileiro na Internet, conforme Decreto nº 5.296/2004. Modelo de 
acessibilidade proposto pelo Governo Eletrônico Brasileiro (e-MAG). Padrões Web em Governo Eletrônico (e-
PWG). Recursos técnicos para implementação da acessibilidade em HTML (W3C/WAI e Governo Eletrônico). 
Padrões de Interoperabilidade de Governo Eletrônico (ePING). Linguagem C# - C SHARP, Linguagem R. 
Modelagem de Processos de Negócio: Conceitos básicos. Identificação e delimitação de processos de negócio. 
Gerenciamento de processos de negócio (BPM). Técnicas de mapeamento de processos (modelos AS IS). 
Usar e reconhecer o uso dos softwares Bizagi BPMN Modeler 3.0 (ou versões superiores). Bancos de dados: 
Sistemas de Banco de Dados Relacionais: fundamentos, características, componentes, funcionalidades. 
Projeto de Banco de Dados: modelos conceitual, lógico e físico. Formas normais. Modelo relacional e Diagrama 
Entidade-Relacionamento (DER): conceitos, características, propriedades e restrições. Integridade de dados. 
SGBDs Oracle 11g (ou versões superiores), MySQL Community Server 5 (ou versões superiores) e 
PostgreSQL 9 (ou versões superiores), SQL Server 2019 (ou versões superiores): Linguagem de Consulta 
Estruturada (SQL): comandos e declarações das Linguagens de Manipulação de Dados (DML), Definição de 
Dados (DDL), Controle de Dados (DCL), Transação de Dados (DTL) e Consulta de Dados (DQL). Extensões 
SQL: PL/SQL, PL/pgSQL, T-SQL. Restrições, gatilhos, procedimentos, cursores e tratamento de exceções. 
Instalação, administração, organização física e lógica e segurança. Governança e Gestão de Tecnologia da 
Informação: Conceitos. Planejamento estratégico de TI. Gerência de portfólio de TI. COBIT 4.1: Conceitos, 
estrutura e objetivos, domínios, processos e objetivos de controle. ITIL v.3: Conceitos, estrutura e objetivos, 
funções, processos dos estágios Estratégia de Serviços, Desenho de Serviços, Transição de Serviços e 
Operação de Serviços. PMBOK 5ª edição: Conceitos, estrutura e objetivos. Escritório de projetos: implantação, 
estrutura e funcionamento. Ciclo de vida de projeto e de produto. Processos, grupos de processo e áreas de 
conhecimento. Redes de computadores: Conceitos básicos e fundamentos de rede de computadores. Tipos 
de redes, topologias lógica e física, ativos e componentes de rede, transmissão de dados. Solução de 
problemas e manutenção de redes de computadores. Modelos OSI/ISO e TCP/IP: camadas, fundamentos, 
arquitetura, classes de endereçamento IP, máscara de rede e segmentação de rede. Protocolos TCP/IP: HTTP, 
SMTP, FTP, SSH, Telnet, SNMP, POP3, IMAP, DNS, DHCP, TCP, UDP, IP (IPv4 e IPv6), ARP, RARP, ICMP, 
Ethernet, WiFi, Frame Relay e NAT. Portas TCP e UDP. Instalação, configuração, monitoramento de servidores 
de: Impressão, Arquivos, Banco de Dados, Rede, Comunicação, DHCP, DNS, Web, E-mail, Proxy, Certificados 
Digitais e Firewall. Segurança de redes: Fundamentos, Segurança física e lógica, Firewall, DMZ, Filtragem de 
conteúdo e pacotes, VPN, Criptografia, Algoritmos de criptografia, Funções Hash, Protocolos de autenticação. 
Proxy. Comunicação segura: SSL e TLS. Computação em nuvem. Segurança da informação: Normas NBR 
ISO/IEC nº 27001:2013 e nº 27002:2013. Técnicas de segurança, códigos de prática para a gestão da 
segurança da informação: Termos e definições, seleção de controles, Fatores críticos de sucesso. Plano de 
contingência, Análise/avaliação e tratamento de riscos. Políticas de Segurança da Informação, Organização 
da Segurança da Informação, Gestão de Ativos, Segurança em Recursos Humanos, Segurança Física e do 
Ambiente, Controles de Acesso, Gestão de Incidentes de Segurança da Informação. Gestão da continuidade 
do negócio. Conceitos básicos de segurança e fundamentos de criptografia. Serviços de Segurança. 
Autenticação. Criptografia. Certificação digital. Infraestrutura de Chaves Públicas. Assinatura digital. IETF 
Public-Key Infrastructure (X.509). PKIX. ICP-Brasil. Modos de operação de cifras. Hashes criptográficos. 
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Algoritmos RSA, DES, AES e RC4, RC5, RC6, MD5, SHA-1, SHA-256, SHA-512. Noções de perícia digital. 
Segurança de redes de computadores: Firewall, sistemas de detecção/prevenção de intrusão (IDS/IPS), 
antivírus, NAT, VPN. Monitoramento e análise de tráfego, utilizando o Wireshark. Segurança de redes sem fio: 
EAP, WEP, WPA, WPA2. Ataques a redes de computadores. Legislação: Contratação de bens e serviços de 
TIC: Noções da contratação de bens e serviços de TIC. Instrução Normativa SLTI/MP nº 4/2014. 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 04: ARQUITETO 

PROGRAMA: Acessibilidade a Edificações, Espaço e Equipamentos Urbanos. Conforto ambiental das 
edificações. Custo da edificação. Conforto ambiental das edificações: condições acústicas, térmicas e 
luminosas. Desempenho de edificações. Desenho assistido por computador em Autocad. Desenho urbano. 
Elaboração de projetos de arquitetura. Estudo de mobiliário. Ética e atribuição profissional do arquiteto 
urbanista. Execução e fiscalização de obras públicas. Gerenciamento e qualidade da construção. Instalações 
elétricas prediais. Instalações hidráulicas e sanitárias. Licitações e contratos público. Materiais e técnicas 
construtivas. Prevenção contra incêndio. Representação gráfica. Sistemas estruturais. Topografia. 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 05: ARQUITETO HOSPITALAR 

PROGRAMA: Acessibilidade a Edificações, Espaço e Equipamentos Urbanos. Conforto ambiental das 
edificações. Custo da edificação. Conforto ambiental das edificações: condições acústicas, térmicas e 
luminosas. Desempenho de edificações. Desenho assistido por computador em Autocad. Desenho urbano. 
Elaboração de projetos de arquitetura. Estudo de mobiliário. Ética e atribuição profissional do arquiteto 
urbanista. Execução e fiscalização de obras públicas. Gerenciamento e qualidade da construção. Instalações 
elétricas prediais. Instalações hidráulicas e sanitárias. Licitações e contratos público. Materiais e técnicas 
construtivas. Prevenção contra incêndio. Representação gráfica. Sistemas estruturais. Topografia. Arquitetura 
Hospitalar e Vigilância Sanitária: RDC ANVISA nº 50/2002 e atualizações. Planejamento físico-funcional de 
estabelecimentos assistenciais de saúde. Análise e aprovação de projetos arquitetônicos sujeitos à vigilância 
sanitária. Biossegurança. Controle de infecção relacionado ao ambiente construído. Gerenciamento de 
resíduos de serviços de saúde. Fiscalização sanitária de edificações e serviços de saúde. Normas técnicas 
aplicáveis aos estabelecimentos de saúde. 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 06: ARQUIVISTA 

PROGRAMA: Conceitos, teorias e princípios arquivísticos. Gestão de Documentos. Funções arquivísticas. 
Diplomática e tipologia documental. Políticas públicas de arquivo. Gerenciamento de Documentos Arquivísticos
Digitais. Preservação e conservação de documentos analógicos. Preservação de documentos arquivísticos 
digitais. Arranjo e descrição de arquivos permanentes. Difusão arquivística e acesso. 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 07: ASSISTENTE SOCIAL AS 

PROGRAMA: O trabalho do (a) assistente social com as diferentes expressões da questão social 
apresentadas como demandas cotidianas nas políticas sociais. A dimensão investigativa no exercício 
profissional do(a) assistente social e a instrumentalidade como elemento da intervenção profissional de acordo 
com as ideias e as produções de Yolanda Guerra. A particularidade da dimensão investigativa na formação e 
prática profissional do assistente social, de Carlos Antonio de Souza Moraes. A atitude investigativa no trabalho 
do assistente social, de Cristina Kologeski Fraga. Código de Ética do/a Assistente Social e Lei nº 8.662/1993 
de Regulamentação da Profissão. NOB-RH/SUAS e tipificação nacional dos serviços socioassistenciais. 
“Parâmetros para a Atuação de Assistentes Sociais na Saúde. Parâmetros para Atuação de Assistentes Sociais 
na Política de Assistência Social. Subsídios para a Atuação de Assistentes Sociais na Política de Educação. 
Assessoria, consultoria, auditoria, supervisão técnica. Orientação e acompanhamento social a indivíduos, 
grupos e famílias. Políticas Públicas. A Questão Social, o contexto conjuntural. O espaço sócio- ocupacional 
do Serviço Social e as diferentes estratégias de intervenção profissional. O planejamento da intervenção e a 
elaboração de planos, programas e projetos sociais. Supervisão de Estágio em Serviço Social. Cfess 
Manifesta. Publicações. (Conselho Federal de Serviço Social – CFESS). Livros, brochuras e outros (Conselho 
Federal de Serviço Social – CFESS). Cadernos do Curso para Agentes de Multiplicação: 1) Ética e História. 2) 
Ética e Trabalho Profissional. 3) Ética e Direitos Humanos. 4) Ética e Instrumentos Processuais. E-book 
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Pareceres jurídicos sobre Serviço Social, ética e direitos humanos. Questão social e Capitalismo de acordo 
com as ideias e produções de Marilda Villela Iamamoto e José Paulo Netto. Competências profissionais do 
assistente social nos diferentes espaços ocupacionais e seus instrumentos técnico-operativos. O Serviço 
Social na contemporaneidade e as novas exigências do mercado de trabalho. Estatuto da Criança e do 
Adolescente (Lei nº 8.069/1990 – ECA). Lei Orgânica da Assistência Social (Lei nº 8.742/1993 – LOAS). 
Estatuto da Igualdade Racial. Estatuto da Pessoa com Deficiência. Estatuto da Pessoa Idosa. Livro Serviço 
Social: Direitos Sociais e Competências Profissionais. Política Nacional de Assistência Social (PNAS). Norma 
Operacional Básica do SUAS (NOB/SUAS). Vigilância Socioassistencial. Proteção Social Básica e Proteção 
Social Especial. Trabalho social com famílias. Rede socioassistencial e intersetorialidade. Controle social no 
SUAS (Conselhos e Conferências). Estudo social, relatório social, parecer social e perícia social. Serviço de 
Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF). Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias 
e Indivíduos (PAEFI). 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 08: AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

PROGRAMA: DIREITO TRIBUTÁRIO: Tributo: conceito e classificação (impostos, taxas, contribuições de 
melhoria, empréstimos compulsórios e contribuições diversas). Normas gerais de direito tributário: legislação 
tributária (Constituição, emendas à Constituição, leis complementares, leis ordinárias, medidas provisórias, leis 
delegadas, decretos legislativos, resoluções do Senado Federal, decretos e normas complementares); vigência 
e aplicação da legislação tributária; interpretação e integração da legislação tributária. Obrigação tributária 
principal e acessória; hipótese de incidência e fato gerador da obrigação tributária; sujeição ativa e passiva; 
solidariedade; capacidade tributária; domicílio tributário. Responsabilidade tributária: conceito; 
responsabilidades dos sucessores; responsabilidade de terceiros; substituição tributária; responsabilidades por 
infrações. Crédito tributário: conceito; constituição; lançamento (modalidades de lançamento; hipótese de 
alteração do lançamento); suspensão da exigibilidade; extinção; exclusão; garantias e privilégios do crédito 
tributário. Administração tributária: características, prerrogativas, fiscalização; dívida ativa; certidões negativas. 
Sistema Tributário Nacional: princípios gerais; regime especial de tributação das Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte (Lei Complementar Federal nº 123/2006); limitações ao poder de tributar; tributos de 
competência da União (impostos, taxas, contribuições de melhoria, empréstimos compulsórios e contribuições 
diversas); tributos de competência dos Estados e do Distrito Federal (impostos, taxas, contribuições de 
melhoria, contribuições para custeio do regime previdenciário); tributos de competência dos Municípios e do 
Distrito Federal (impostos, taxas, contribuições de melhoria, contribuições para custeio do regime 
previdenciário e contribuição para custeio do serviço de iluminação pública); repartição das receitas tributárias. 
Execução fiscal (Código de Processo Civil): foro; título executivo. NOVA CONTABILIDADE APLICADA AO 
SETOR PÚBLICO: Conceitos e Procedimentos contábeis orçamentários: Princípios orçamentários. Receita 
Orçamentária. Despesa Orçamentária. Fonte e destinação de recursos. Conceitos e Procedimentos Contábeis 
Patrimoniais: Composição do patrimônio público. Variações patrimoniais qualitativas, quantitativas e resultado 
patrimonial. Mensuração de ativos e passivos. Ativos imobilizado e intangíveis. Reavaliação, redução ao valor 
recuperável, depreciação, amortização e exaustão. Transações sem contraprestação. Provisões, passivos 
contingentes e ativos contingentes. Repercussão patrimonial das despesas de exercícios anteriores. 
Procedimentos Contábeis Específicos: Parcerias público-privadas. Operações de crédito, dívida ativa, 
precatórios em regime especial. Consórcios públicos. Plano de Contas Aplicado ao Setor Público. 
Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público: Balanços Orçamentário, Financeiro e Balanço 
Patrimonial. Demonstrações das Variações Patrimoniais, dos Fluxos de Caixa e das Mutações do Patrimônio 
Líquido. Notas explicativas e Consolidação das Demonstrações Contábeis. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
PÚBLICAS: Administração Pública: Princípios Administrativos: Princípios explícitos e implícitos. Poderes e 
deveres administrativos. Estruturas e Organização: Conceitos, características e classificação e dos órgãos e 
entidades que compõem a Administração Direta e a Administração Indireta. Atos administrativos: Atributos, 
classificação, perfeição, validade, eficácia e espécies de atos administrativos. Licitação Pública: conceitos, 
princípios, modalidades, características e tipos, de licitação e seu processamento. Inexigibilidade e dispensa 
de licitação. Contratos Administrativos: Conceitos, características, conteúdo, formalidades, normas relativas à 
execução, prazos e extinção contratual. Consórcio público e Convênio. Agentes Públicos: Conceitos, 
classificações e características dos agentes públicos. Cargo, emprego e função. Processo Administrativo. 
Improbidade administrativa. Controle da Administração pública. Finanças Públicas: Orçamento Público: 
Planejamento, execução e controle do orçamento. Instrumentos de planejamento: Plano plurianual de 
investimentos; Lei de diretrizes orçamentárias e orçamento anual. Créditos Adicionais. Fiscalização contábil, 
financeiras e orçamentária prevista na Constituição Federal. Responsabilidade na Gestão Fiscal: Conceitos e 
normas estabelecidas pela lei de responsabilidade fiscal (Lei Complementar nº 101/2000). Planejamento. 
Receita e Despesa Públicas. Transferências voluntárias. Destinação de recursos públicos para o setor privado. 
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Dívida e endividamento. Gestão patrimonial. Transparência, controle e fiscalização. GESTÃO E 
PLANEJAMENTO DA AUDITORIA. Amostragem estatística. Comunicações de auditoria. Auditoria contínua. 
Conceitos, normas e procedimentos atinentes às tomadas e prestação de contas. Código Tributário Municipal. 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 09: BIBLIOTECÁRIO I 

PROGRAMA: Gestão de unidades de informação: planejamento, organização, administração de recursos 
materiais e humanos. Avaliação. Marketing em unidades de informação. Gestão da qualidade em unidades de 
informação. Técnicas para a tomada de decisões. Comunicação científica e organizacional. Gestão do 
Conhecimento. Inteligência Organizacional. Sociedade da Informação. Representação descritiva dos 
documentos: princípios gerais de catalogação. Catalogação de diferentes tipos de materiais e em diferentes 
suportes. CCAA2 e formato MARC 21. Representação temática dos documentos: princípios gerais de 
classificação, Sistemas de classificação bibliográfica (CDU e CDD). Indexação: conceitos, características e 
sistemas. Indexação automática. Vocabulário controlado e tesaurus. Metadados, índices e resumos. Formação 
e desenvolvimento e avaliação de coleções: políticas de seleção, aquisição e descarte. Aquisição. Aquisição 
planificada. Coleções não convencionais. Intercâmbio – empréstimo entre unidades de informação. Serviço de 
referência: Conceito, função e técnicas. Bibliotecário de referência. Estudo de uso e necessidades de 
informação. Usuários reais e potenciais. Disseminação da informação e disseminação seletiva da informação 
(DSI). Serviço de referência virtual. Educação de usuários. Bases de dados: planejamento para construção, 
métodos para identificar demandas e serviços existentes. Informática: uso de microcomputadores e 
ferramentas de microinformática; conhecimentos de editores de textos; correio eletrônico; uso de internet e 
recursos de rede. Sistemas integrados de gerenciamento de conteúdos em bibliotecas – Pergamum. 
Bibliotecas Universitárias. 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 10: BIÓLOGO 

PROGRAMA: Botânica: Morfologia. Sistemática. Estágios Sucessionais de Vegetação. Identificação das 
espécies raras, endêmicas, ameaçadas de extinção e imunes ao corte. Arborização Urbana. Manejo de Flora. 
Fauna: Animais invertebrados e vertebrados. Identificação das espécies ameaçadas de extinção, criticamente 
em perigo, em perigo ou vulneráveis. Fauna Urbana de Interesse em Saúde Pública. Manejo de Fauna. 
Ecologia: Ecologia e Sustentabilidade. Biodiversidade. Recursos e Qualidade Ambiental. Poluição do ar, água 
e solo. Gestão Ambiental: áreas urbanas. Gerenciamento de riscos. Poluição ambiental e qualidade ambiental. 
Espécies de importância sanitária: protozoários, bactérias e vírus. Recursos Hídricos. Gestão de Recursos 
Naturais. Áreas de Proteção Permanente. Unidades de Conservação. Gestão de Resíduos sólidos perigosos 
e controle de emissões gasosas. Recuperação de Áreas Degradadas. Avaliação de Impacto Ambiental: Estudo 
de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental. Educação Ambiental e Desenvolvimento Sustentável. 
Legislação Ambiental. Licenciamento Ambiental. Regularização fundiária. 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 11: CIRURGIÃO DENTISTA – ESPECIALISTA BUCO-MAXILO-FACIAL 

PROGRAMA: PARTE 1: Atender pacientes com necessidade especial, realizar exames clínicos com a 
finalidade de conhecer a realidade epidemiológica da saúde bucal dos pacientes com necessidade especial, 
assegurar a integridade do tratamento no âmbito atenção básica para a população adscrita; encaminhar e 
orientar os usuários que apresentam problemas mais complexos, a outros níveis de especialização 
assegurando o seu retorno e acompanhamento, inclusive para fins de complementação do tratamento; realizar 
atendimentos de primeiros cuidados e urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais nas Unidades de saúde. 
Atuar com ética e responsabilidade social, respeitando as normas e as legislações vigentes; Executar outras 
atividades correlatas às acima expostas, de igual nível de complexidade. PARTE 2: Diagnóstico e tratamento 
cirúrgico das doenças, traumatismos, lesões e anomalias congênitas e adquiridas do aparelho estomatognático 
e das estruturas craniofaciais associadas. Biópsias. Exodontias simples e complexas. Remoção de dentes 
inclusos e impactados. Remoção de restos radiculares, cistos e dentes supranumerários. Apicectomias. 
Cirurgia pré-protética. Implantes, enxertos, transplantes e reimplantes odontológicos. Diagnóstico e tratamento 
das patologias das glândulas salivares. Diagnóstico e tratamento das alterações da articulação 
temporomandibular (ATM). Traumatologia bucomaxilofacial. Malformações dos maxilares e mandíbula. 
Tumores benignos da cavidade bucal. Radiologia Oral e Maxilofacial. Procedimentos cirúrgicos ambulatoriais. 
Farmacologia aplicada à Cirurgia e Traumatologia Bucomaxilofacial. 

 



Executora: FUNDATEC – Rua Prof. Cristiano Fischer, 2012, CEP 91410-000, Porto Alegre – RS
Informações: no site www.fundatec.org.br ou pelos fones (51) 2312-3998, para capital e DDD 51  

             e 0800 000 2398, para interior e outros Estados. 
  

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 12: CONTADOR 

PROGRAMA: Noções de Administração Pública. Administração Direta e Indireta: Características, princípios 
constitucionais. Licitações Públicas: Conceito, modalidades, limites, características, dispensas, 
inexigibilidades, contratos, sanções, tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte. 
Parceria Público Privada. Contabilidade Geral: Princípios de Contabilidade; Estrutura Conceitual da 
Contabilidade; Ativo, Passivo, Patrimônio Líquido, composição patrimonial e situações patrimoniais; Atos 
administrativos e fatos contábeis. Origem e aplicação dos recursos. Contas: Conceito, classificação e 
funcionamento. Contas patrimoniais e de resultados. Plano de Contas. Débito, crédito e saldo. Contas de 
receitas e despesas. Receitas e despesas antecipadas; Escrituração Contábil: Método das Partidas Dobradas. 
Análise das Demonstrações Financeiras. Análise dos indicadores econômico-financeiros básicos (liquidez, 
lucratividade, margem e rentabilidade, atividade, estrutura e endividamento). Estrutura e aspectos contábeis 
do Fluxo de Caixa. Demonstração do Fluxo de Caixa – método indireto e método direto: análise, entendimento 
e integração com as demonstrações básicas. Contabilidade Pública, Orçamento Público e Responsabilidade 
Fiscal: Conceitos Gerais, campos de atuação, regimes contábeis, Princípios e Fundamentos Legais, Normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCASP. Plano de Contas Aplicado ao Setor Público 
– PCASP, Sistemas Contábeis: orçamentário, patrimonial, financeiro e de compensação e Subsistemas de 
Informações Contábeis. Sistemas de Contas: conceito, nomenclatura e função das contas. Receita Pública e 
Despesa Pública: conceito; classificação; enfoque orçamentário, patrimonial, fiscal e extra orçamentário; 
estágios e fases; momento de reconhecimento e critérios de registro. Suprimento de fundos. Restos a Pagar. 
Limites. Transferências Voluntárias e Destinação de Recursos Públicos para o Setor Privado, Dívida Ativa, 
Dívida Pública e Endividamento, Transparência, Controle e Fiscalização, Composição do Patrimônio Público, 
Gestão Patrimonial, Mensuração de Ativos e Passivos, Variações Patrimoniais, Contabilização das transações 
no setor público. Escrituração contábil: Classificação e metodologia das contas nos sistemas. Método das 
partidas dobradas. Lançamentos Típicos do Setor Público. Lançamentos, conceito e elementos essenciais; 
fórmulas de lançamentos; erros de escrituração e suas retificações. Registro Contábil. Operações de 
encerramento do exercício. Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público: Balanço Patrimonial, 
Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro, Demonstração das Variações Patrimoniais, Demonstração dos 
Fluxos de Caixa, Demonstração do Resultado Econômico, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, 
Depreciação, Notas Explicativas, Consolidação. Resultado e economia orçamentária. Patrimônio público: 
conceito, bens públicos, direitos e obrigações das entidades públicas, consolidação do patrimônio público, 
variações patrimoniais as ativas e as passivas. Orçamento Público: conceito geral, ciclo orçamentário, exercício 
financeiro, princípios, suas divisões e mecanismos retificadores, Processo Orçamentário, Planejamento, Plano 
Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), Lei Orçamentária Anual (LOA), Classificação 
Orçamentária, Sistema e Princípios Orçamentários. Proposta Orçamentária, Planejamento, Programação e 
Execução do Orçamento, Controle Interno e Externo, Exercício Financeiro, Créditos Adicionais, Cumprimento 
das Metas, Receitas e Despesas, Vinculações Constitucionais. Fundos Especiais. Limites. Licitação: conceito, 
tipos e modalidades. Créditos adicionais: conceito, classificação, condições gerais de sua ocorrência indicação 
e especificação de recursos. Auditoria Governamental: Estrutura e Controle na Administração Pública. 
Finalidades, Objetivos, Abrangência, Formas e Tipos de Auditoria Governamental, Normas Fundamentais de 
Auditoria, Plano/Programa, Técnicas, Achados e Evidências de Auditoria, Papéis de Trabalho, Parecer e 
Relatório de Auditoria. Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de responsabilidade fiscal) e alterações. 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CARGO 13: EDUCADOR SOCIAL 

PROGRAMA: Sistema Único de Assistência Social (SUAS): princípios, diretrizes, organização, gestão e 
funcionamento. Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social (NOB/SUAS). Norma 
Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS (NOB-RH/SUAS). Política Nacional de Educação 
Permanente do SUAS (PNEPSUAS). Lei Orgânica da Assistência Social (Lei nº 8.742/1993 – LOAS). Lei nº 
8.080/1990 – dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e 
o funcionamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Resolução nº 109/2009 – Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais. Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos: público, acesso, atividades, recursos 
humanos e objetivos. Trabalho em rede na política de assistência social. Abordagem social: fundamentos, 
objetivos e estratégias de atuação. Atendimento à população em situação de rua e políticas públicas de 
moradia. Povos e comunidades tradicionais, grupos populacionais específicos, refugiados e migrantes: 
conceitos, direitos, acesso à política de assistência social e atuação do Educador Social no SUAS. Atuação do 
Educador Social: mediação social, fortalecimento de vínculos, comunicação intercultural, mobilização 
comunitária, acesso a direitos, proteção social e trabalho territorial. Criança e adolescente: direitos e deveres 
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legais. Lei Federal nº 10.741/2003 – Estatuto da Pessoa Idosa. Socioeducação: princípios, fundamentos, 
medidas socioeducativas e atuação do Educador Social. Adolescências, juventudes e socioeducação: 
concepções e fundamentos. Profissionalização e identidade do Educador Social. SILVA, Gerson Heidrich. 
Educador social: uma identidade a caminho da profissionalização? Educação e Pesquisa, São Paulo, v. 35, n. 
3, p. 479-493, set./dez. 2009. Resolução CNAS/MDS nº 228, de 19 de março de 2026 – atuação do 
Orientador(a)/Educador(a) Social no SUAS junto a povos e comunidades tradicionais, grupos populacionais 
específicos, refugiados e migrantes. 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 14: ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

PROGRAMA: Fertilidade, manejo e Conservação dos Solos: princípios de fertilidade do solo e conservação; 
avaliação da fertilidade do solo; amostragem e interpretação análises; principais elementos e suas funções; 
Fertilizantes e corretivos. Entomologia e Defensivos Agrícolas: precauções no manuseio de defensivos; 
precauções durante e após a aplicação; toxicologia; métodos de controle de pragas; principais pragas das 
culturas. Manejo Integrado de Doenças, Pragas e Plantas Daninhas: conceitos; método de determinação de 
danos e perdas; monitoramento espaço-temporal; previsão de doenças; controle doenças; manejo integrado 
de pragas; manejo integrado de plantas daninhas. Lavouras anuais: cultivo; manejo e produção. Olericultura: 
principais grupos/famílias de plantas utilizadas: herbáceas, raízes, bulbos e frutos; fatores climáticos e sua 
importância; tipos de propagação; nutrição mineral; irrigação; controle fitossanitário; comercialização. 
Fruticultura: principais espécies/culturas; técnicas de propagação; adubação; condução dos pomares; colheita; 
armazenagem. Fitopatologia: princípios e conceitos; importância e natureza das doenças; principais agentes 
causais; sintomatologia e diagnose doenças; relações patógeno-hospedeiro; epidemiologia e controle. Plantas 
Daninhas: princípios gerais; métodos de controle; dinâmica de herbicidas; mecanismos de ação dos herbicidas. 
Meteorologia Agrícola: crescimento e desenvolvimento das plantas; radiação solar; temperatura do ar e do 
solo; geadas e vento nas plantas cultivadas; proteção das plantas contra efeitos adversos do tempo. Insumos 
agrícolas (sementes, mudas e agrotóxicos e afins): Legislação de sementes, mudas e agrotóxicos. Produção 
de sementes e mudas. Toxicologia e classificação dos agrotóxicos. Receituário agronômico. Tecnologia e 
segurança na aplicação de agrotóxicos. Resíduos de agrotóxicos nos alimentos. Descarte de embalagens 
vazias de agrotóxicos. Silvicultura: principais usos da madeira de reflorestamento; espécies indicadas; 
produção sementes e mudas; propagação vegetativa; implantação de florestas exóticas; manejo de espécies 
florestais. Planejamento e licenciamento ambiental. Legislação ambiental. Código Estadual do Meio Ambiente. 
Código Florestal Brasileiro. Zoneamento ambiental. Lei Federal Complementar nº 140/2011. Lei nº 
12.651/2012. Resolução nº 237/1997 – Conama. Lei nº 11.428/2006 – Dispõe sobre a utilização e proteção da 
vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica. Decreto nº 6.660/2008 – Dispõe sobre a utilização e proteção da 
vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica. Lei nº 9.605/1998 – Dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências. Código 
do Meio Ambiente do Município. Fiscalização ambiental. Licenciamento ambiental municipal. Autos de infração, 
notificações, embargos e sanções administrativas. Termo de Ajustamento de Conduta (TAC). Avaliação de 
Impacto Ambiental. EIA/RIMA. Audiências públicas. Educação ambiental. Política Nacional do Meio Ambiente 
(Lei nº 6.938/1981). Recursos hídricos. Resoluções CONAMA aplicadas ao licenciamento. Processo 
administrativo ambiental. 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CARGO 15: ENGENHEIRO CIVIL 

PROGRAMA: Programação, Controle e Acompanhamento de Obras: Orçamento e composição de custos, 
levantamento de quantitativos, planejamento e controle físico-financeiro. Acompanhamento e aplicação de 
recursos (vistorias, emissão de faturas, controle de materiais). Critérios de Medição de Obras. BDI e encargos 
sociais incidentes em orçamentos de obras. Sistema de gestão da qualidade. Produtividade na construção civil. 
Orçamento e cronograma de obras públicas. Licitação de Obras Públicas: Projeto básico e projeto executivo. 
Orçamento de referência para licitação. Contratos e aditivos. Princípios de planejamento e de orçamento 
público. Edificações: Engenharia e Arquitetura residencial (residências isoladas, edifícios de apartamentos, 
condomínios horizontais e verticais, habitação social). Noções gerais de engenharia e arquitetura de 
edificações públicas para uso administrativo, educacional, esportivo, turístico e cultural, hospitais e postos de 
saúde, restaurantes populares, cadeias e presídios. Sondagem e fundações. Estrutura. Instalações Elétricas. 
Instalações hidrossanitárias. Prevenção de incêndios. Controle ambiental das edificações (térmico, acústico e 
luminoso). Memorial descritivo e especificações técnicas de materiais e serviços. Acessibilidade. Construção 
industrializada. Critérios e parâmetros de desempenho (NBR 15.575). Noções de patrimônio histórico e de 
legislação urbanística. Sistemas construtivos não tradicionais para edificações comerciais: pré-moldados em 
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concreto, steel-framing, modular em aço. Perícias: Vistoria de obras e de edifícios. Vícios e patologias de 
construção. Recuperação de estruturas e de edificações. Responsabilidade técnica. Saneamento Ambiental: 
Sistemas de abastecimento de água (captação, tratamento, transporte e distribuição). Sistemas de 
esgotamento sanitário (coleta, tratamento e lançamento). Coleta, tratamento e disposição de resíduos sólidos. 
Sistemas de drenagem urbana (macrodrenagem e microdrenagem). Marco regulatório. Estudos de viabilidade 
em saneamento. Pavimentação e Terraplenagem: Geometria de vias urbanas e estradas. Especificação e 
dimensionamento de pavimentos. Vistoria, recuperação e conservação de pavimentos. Projetos. Métricas de 
desempenho do projeto. Noções de análise de risco. Corte e aterro. Jazidas e bota fora. Equipamentos para 
transporte, desmonte e compactação de solo. Planejamento e Mobilidade Urbana: Noções de legislação e 
instrumentos urbanísticos. Sistema Viário (caracterização e hierarquização de vias). Transporte Público 
(modais, planejamento e operação, estudos de viabilidade). Urbanização: Parcelamento do solo (condições e 
restrições para parcelamento). Infraestrutura para urbanização de glebas (abertura de vias, abastecimento de 
água, esgoto sanitário, pavimentação, drenagem, rede de distribuição de energia e iluminação pública). 
Urbanização de assentamentos precários. Regularização fundiária. Noções de sistema cartográfico e de 
geoprocessamento. Acessibilidade a deficientes. Gestão de Manutenção Predial: Tipos de Manutenção 
(preditiva, preventiva, corretiva). Engenharia de Manutenção. Indicadores de Performance de Manutenção. 
Manutenção e gestão de ativos patrimoniais. Meio Ambiente: Licenças ambientais. Outorgas para uso de 
recursos hídricos. Áreas de proteção permanente e de proteção ambiental. Gestão de Projetos: Conceito de 
projeto, programa e processo. Gerenciamento de escopo, tempo, custos e recursos humanos alocados em 
projetos. Métricas de desempenho do projeto. Noções de análise de risco. 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 16: ENGENHEIRO DE TRÁFEGO 

PROGRAMA: Engenharia de Tráfego: Variáveis Fundamentais do Tráfego (Volume, Velocidade, Densidade, 
Capacidade). Planejamento de Transporte Urbano: Modelo 4 Etapas, Coleta de Dados, Matriz Origem-Destino. 
Pesquisa de Tráfego: Execução, Tabulação, Interpretação. Polos Geradores de Tráfego (PGTs). Mobilidade 
Urbana: Ciclovias e Calçadas. Transporte Público Urbano: Transporte Coletivo, Metrô, Sistemas BRT. 
Sinalização Viária Urbana: Sinalização Vertical, Horizontal, Defensas e Canalização. Sinalização Semafórica:
Diagrama Espaço-Tempo, Fases e Ciclo Semafórico. Operação e Controle de Tráfego. Capacidade e Nível de 
Serviço de vias urbanas e interseções. Estudos de circulação e impacto viário. Segurança Viária. Projeto 
Geométrico. Topografia. Pavimentação de Vias Públicas: Pavimentos Rígidos e Flexíveis. Análise técnica de 
projetos, materiais, serviços e obras civis. Elaboração de relatórios técnicos, acompanhamento e planejamento 
de implantação de projetos. Noções básicas de controle de qualidade de materiais, produtos e serviços. 
Legislação do uso do solo: Plano Diretor de Transporte e da Mobilidade Urbana. Política Nacional de 
Mobilidade Urbana (Lei Federal nº 12.587/2012). Legislação de Trânsito: Código de Trânsito Brasileiro. Manual 
Brasileiro de Sinalização de Trânsito e normas técnicas aplicáveis à sinalização viária e semafórica. 
Acessibilidade e mobilidade urbana (ABNT NBR 9050 e atualizações). Segurança do Trabalho: Equipamentos 
de Proteção Individual (EPIs), Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs). Conhecimentos de Informática 
(planilhas eletrônicas, editores de texto e CAD). Legislação Municipal. Ética Profissional. 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 17: ENGENHEIRO ELETRICISTA 

PROGRAMA: TEORIA DE CIRCUITOS ELÉTRICOS: Elementos fundamentais, Leis fundamentais, teoremas 
e metodologias de análise de circuitos elétricos; Circuitos elétricos em C.C.; Circuitos elétricos em C.A. 
monofásicos e polifásicos em regime permanente; Resposta nos domínios do tempo e da frequência para 
circuitos com associações RL, RC e RLC, em série, paralelo e mistas; Análise de harmônicas de fontes 
sinusoidais. CONVERSÃO ELETROMECÂNICA DE ENERGIA E MÁQUINAS ELÉTRICAS: Circuitos 
magnéticos com excitação em C.C e C.A.; Circuitos elétricos acoplados magneticamente; Características 
Indução x Campo de materiais magnéticos, susceptibilidade e permeabilidade magnética; Transformadores 
monofásicos e trifásicos: princípio de funcionamento, modelos equivalentes, ensaios de rotina e obtenção dos 
parâmetros representativos; Autotransformador: princípio de funcionamento, modelo equivalente, ensaios de 
rotina e obtenção dos parâmetros representativos; Transformador de três enrolamentos: princípio de 
funcionamento e modelos equivalentes; Princípio da conversão eletromecânica de energia; Máquinas de 
corrente contínua em regime permanente: princípio de funcionamento e modelos equivalentes das diversas 
configurações; Máquinas síncronas: princípio de funcionamento, modelos equivalentes e comportamento em 
regime permanente e transitório; Máquinas de Indução: princípio de funcionamento, modelos equivalentes e 
comportamento em regime permanente e transitório; Controle de velocidade de máquinas de indução. 
MEDIDAS ELÉTRICAS: Sistema Internacional de Unidades (SI); Medição de corrente, tensão, potência e 
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energia elétrica; Instrumentos de medição; Transformadores para instrumentos (TCs e TPs); Transdutores 
elétricos e de temperatura; Exatidão, precisão e erro de medidas. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE B.T. E A.T.: 
Dimensionamento de condutores e barramentos elétricos; Dimensionamento de condutos para condutores 
elétricos; Planejamento da instalação, demanda e fatores de projeto; Medidas de proteção contra choques 
elétricos; Aterramento; Proteção contra descargas atmosféricas; Sistemas de comando e proteção de circuitos 
elétricos; Acionamentos de máquinas elétricas; Subestações Industriais e de edificações: dimensionamento e 
projeto das instalações e especificações de equipamentos; Correção do fator de potência: projeto e 
especificações; Luminotécnica: Projeto de sistemas de iluminação interna e externa. Materiais elétricos e 
magnéticos ELETRÔNICA ANALÓGICA: Dispositivos semicondutores: funcionamento, características e 
aplicações de diodos, transistores, SCRs, TRIACs e DIACs; Circuitos retificadores, grampeadores e ceifadores; 
Amplificadores Operacionais: funcionamento, características e aplicações em circuitos amplificadores, filtros e 
controladores; Reealimentação; Circuitos chaveadores: conversores CC-CC, Choppers e Inversores 
ELETRÔNICA DIGITAL: Álgebra booleana; portas lógicas; diagramas lógicos, tabelas verdade e mapas de 
Karnaugh; linguagens de programação Leadder, STL e FDB; circuitos combinacionais e sequenciais; 
registradores e contadores; conversores A/D e D/A; AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL: Fundamentos, símbolos 
lógicos, programações gráficas - diagrama Ladder e diagrama de blocos de função, Controlador Lógico 
Programável (CLP), protocolos e controle de processo; CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DO SISTEMA 
ELÉTRICO BRASILEIRO: Condições gerais de fornecimento de energia elétrica no mercado brasileiro. NR 33 
– Segurança e Saúde nos Trabalhos em Espaços Confinados. NR10 – Segurança em Instalações e Serviços 
em Eletricidade. PROGRAMAÇÃO, CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE OBRAS: Orçamento e 
composição de custos, levantamento de quantitativos, planejamento e controle físicofinanceiro. 
Acompanhamento e aplicação de recursos (vistorias, emissão de faturas, controle de materiais). 
PLANEJAMENTO URBANO: Sustentabilidade urbana (Agenda Habitat e Agenda 21). Princípios de 
planejamento e de orçamento público. Regularização Fundiária. GESTÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL: Tipos 
de Manutenção (preditiva, preventiva, corretiva). Engenharia de Manutenção. Indicadores de Performance de 
Manutenção. Manutenção e gestão de ativos patrimoniais. PROJETO DE ENGENHARIA: Instalações elétricas, 
sistema de proteção contra descargas atmosféricas, telefonia, cabeamento estruturado, subestações, ar 
condicionado, ventilaçãoexaustão e elevadores. Especificação de materiais. Métodos e técnicas de desenho e 
projeto. Estudos de viabilidade técnica-financeira. Controle ambiental das edificações (térmico, acústico e 
luminoso). PROJETO DE URBANISMO: Sistemas de energia para infra-estrutura urbana GERAÇÃO DE 
ENERGIA: Noções de Geração de Energia não hidráulica. Eólica, solar de aquecimento, solar fotovoltaica. 
LICITAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS: Projeto básico e projeto executivo. Orçamento de referência para licitação. 
Contratos e aditivos. Princípios de planejamento e de orçamento público. Lei nº 5.184/1966 – Regula o 
exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro Agrônomo e dá outras providências. Lei nº 
8.195/1991 – Altera a Lei nº 5.194/1966 que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e 
Engenheiro Agrônomo dispondo sobre eleições diretas para Presidentes dos Conselhos Federal e Regionais 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia e dá outras providências. Resolução CONFEA/CREA nº 218/1973 – 
Discrimina atividades das diferentes modalidades profissionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. Lei 
Federal nº 9.605/1998 – Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades 
lesivas ao meio ambiente e dá outras providências. 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 18: ENGENHEIRO QUÍMICO 

PROGRAMA: Princípios básicos de Engenharia Química: unidades e dimensões. Massa molar, massa 
específica, densidade de misturas líquidas e gasosas. Relações de composição de misturas: massa, volume, 
quantidade de matéria. Equações químicas e estequiometria. Balanços de massa e energia. Fenômenos de 
Transporte: Mecânica dos fluidos. Equações de conservação de quantidade de movimento, energia e massa. 
Propriedades e coeficiente de transportes. Operações Unitárias: Processos de separação. Equipamentos para 
transferência de calor e massa. Termodinâmica: Leis da termodinâmica e propriedades dos fluidos. Diagramas 
de equilíbrio. Reatores Químicos: reatores em batelada e contínuos. Projeto de reatores. Meio Ambiente: 
Controle e tratamento de efluentes domésticos e industriais; tratamento de água e tratamento e disposição de 
resíduos sólidos domésticos e industriais. Legislações pertinentes a saneamento, classificação dos recursos 
hídricos e qualidade de água de abastecimento público, resíduos sólidos. Segurança em laboratório. 
Licenciamento ambiental: Estudo de impacto ambiental e relatório de impacto ambiental. Legislações 
pertinentes a licenciamento. Lei Federal nº 6938/1981 – Política Nacional do Meio Ambiente. Lei Federal nº 
11.445/2007 – Plano Nacional de Saneamento Básico. Lei Estadual nº 15.434/2020 – Código Estadual do Meio 
Ambiente. Resolução CONAMA nº 237/1997. Lei Federal nº 9985/2000 – Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação da Natureza. Lei Federal nº 9.795/1999 – Política Nacional de Educação Ambiental. Decreto 
Federal nº 6.514/2008 – Dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente, estabelece o 
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processo administrativo federal para apuração destas Infrações. Lei Federal Complementar nº 140/2011 – Fixa 
normas para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios nas ações 
administrativas decorrentes do exercício da competência comum relativas à proteção das paisagens naturais 
notáveis, à proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em qualquer de suas formas e à preservação 
das florestas, da fauna e da flora. Lei Federal nº 12.651/2012 – Novo Código Florestal.  

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 19: MÉDICO CARDIOLOGISTA 

PROGRAMA: PARTE 1: A) Legislação sobre o Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição Federal: artigos 
196, 197,198,199 e 200. Lei nº 8.080/1990 e suas alterações posteriores. Lei nº 8.142/1990 e suas alterações 
posteriores. Portaria GM/MS nº 399/2006 que divulga o Pacto Pela Saúde. Decreto nº 7.508/2011 que 
regulamenta a Lei nº 8.080/1990. Portaria MS nº 2.436/2017. Portarias de Consolidação/MS nº 1, 2, 3, 4, 5 e 
6 de 2017 e suas alterações posteriores. Portaria GM/MS nº 1.999/2023 que altera a Portaria de Consolidação 
GM/MS nº 5/2017 para atualizar a Lista de Doenças Relacionadas ao Trabalho (LDRT). Portaria GM/MS nº 
1.526/2023 que altera as Portarias de Consolidação nº 2,3 e 6 de 2017 para dispor sobre a Política Nacional 
de Atenção Integral à Saúde da Pessoa com Deficiência (PNAISPD). 10. Lei nº 13.146/2015 – Lei Brasileira 
de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). B) Conhecimentos sobre o SUS, 
Saúde Coletiva e Políticas Públicas de Saúde: Atenção Primária à Saúde no Brasil; Infraestrutura, organização 
e financiamento do SUS. Saúde da população brasileira; Sistema de Saúde no Brasil e aspectos histórico-
conceituais; Organização de Serviços de Atenção Primária à Saúde; Estratégia Saúde da Família; Saúde 
planetária e o imperativo da ação climática para proteger a saúde; Redes de Atenção à Saúde. Princípios e 
diretrizes do SUS; Atributos, definições e desafios da Atenção Primária à Saúde no SUS. Conceitos de 
epidemiologia e estatística; Indicadores de saúde, coeficientes, taxas, proporções, índices; Classificação 
Internacional da Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF); Sistemas de Informação em Saúde e principais 
fontes de dados nacionais para a gestão do SUS; Método clínico centrado na pessoa; Atendimento ao 
trabalhador(a) na Atenção Primária; Conceitos, atributos relativos à sexualidade, acolhimento e abordagem da 
sexualidade e cuidados preventivos específicos da população LGBTQIA+, situações de violências,  sofrimento 
mental, marginalização. Promoção da Saúde; Rastreamento e Vigilâncias em Saúde. Abordagem, cuidados, 
diagnóstico, manejo e prevenção de doenças e condições crônicas que afetam a população brasileira; Doenças 
transmissíveis, infecciosas, parasitárias; Imunizações; Reconhecimento, avaliação e manejo de problemas de 
Saúde Mental na Atenção Primária e Atenção Psicossocial; Situações de Emergência, reconhecimento, 
condutas e manejo. Problemas e pequenos procedimentos cirúrgicos em Atenção Primária; Atenção à saúde 
da criança, do adolescente, da mulher, do homem, da pessoa idosa, da pessoa com deficiência, das pessoas 
migrantes ou viajantes. Reconhecimento, condutas e manejo diante de sinais, sintomas, alterações 
laboratoriais e exames complementares da população e diante de pessoas em situação de rua e 
vulnerabilidades; Abordagem geral da dor e cuidados paliativos; Saúde bucal; Equipes de Atenção Básica; 
Agentes comunitários de saúde e Agentes de combate a endemias. Políticas Públicas de Saúde: 
problematização, construção da agenda, institucionalização, formulação, avaliação; Construção social do SUS, 
Conselhos e Conferências de Saúde; Determinantes sociais de saúde; Normas Operacionais Básicas (NOB) 
e Normas Operacionais de Assistência à Saúde (NOAS); Telessaúde. Participação e controle social e o seu 
papel na construção da saúde; Desafios para a efetivação do direito à saúde no Brasil. PARTE 2: Epidemiologia 
e prevenção das Doenças Cardiovasculares (CV). Métodos diagnósticos não invasivos em Cardiologia. 
Hipertensão Arterial Sistêmica. Aterosclerose e Dislipidemias. Doença Coronariana Aguda e Crônica. Arritmias 
cardíacas. Valvopatias. Doenças da aorta. Insuficiência Cardíaca e Miocardiopatias. Emergências 
Cardiovasculares. Doenças sistêmicas e o coração. Cardiopatias Congênitas. Indicação de procedimentos 
cirúrgicos ou percutâneos em cardiologia. Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de 
Saúde – Princípios e diretrizes. Controle social. Indicadores de saúde. Sistema de notificação e de vigilância 
epidemiológica e sanitária. Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e tratamento. 
Planejamento e programação local de saúde, distritos sanitários e enfoque estratégico. Estratégia de avaliação 
em saúde: conceitos, tipos, instrumentos e técnicas. Conceitos e critérios de qualidade da atenção à saúde: 
acessibilidade, humanização do cuidado, satisfação do usuário e do trabalhador, equidade. Promoção da 
saúde: conceitos e estratégias. Principais problemas de saúde da população e recursos existentes para o 
enfrentamento dos problemas. 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 20: MÉDICO CLÍNICO GERAL 

PROGRAMA: PARTE 1: A) Legislação sobre o Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição Federal: artigos 
196, 197,198,199 e 200. Lei nº 8.080/1990 e suas alterações posteriores. Lei nº 8.142/1990 e suas alterações 
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posteriores. Portaria GM/MS nº 399/2006 que divulga o Pacto Pela Saúde. Decreto nº 7.508/2011 que 
regulamenta a Lei nº 8.080/1990. Portaria MS nº 2.436/2017. Portarias de Consolidação/MS nº 1, 2, 3, 4, 5 e 
6 de 2017 e suas alterações posteriores. Portaria GM/MS nº 1.999/2023 que altera a Portaria de Consolidação 
GM/MS nº 5/2017 para atualizar a Lista de Doenças Relacionadas ao Trabalho (LDRT). Portaria GM/MS nº 
1.526/2023 que altera as Portarias de Consolidação nº 2,3 e 6 de 2017 para dispor sobre a Política Nacional 
de Atenção Integral à Saúde da Pessoa com Deficiência (PNAISPD). 10. Lei nº 13.146/2015 – Lei Brasileira 
de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). B) Conhecimentos sobre o SUS, 
Saúde Coletiva e Políticas Públicas de Saúde: Atenção Primária à Saúde no Brasil; Infraestrutura, organização 
e financiamento do SUS. Saúde da população brasileira; Sistema de Saúde no Brasil e aspectos histórico-
conceituais; Organização de Serviços de Atenção Primária à Saúde; Estratégia Saúde da Família; Saúde 
planetária e o imperativo da ação climática para proteger a saúde; Redes de Atenção à Saúde. Princípios e 
diretrizes do SUS; Atributos, definições e desafios da Atenção Primária à Saúde no SUS. Conceitos de 
epidemiologia e estatística; Indicadores de saúde, coeficientes, taxas, proporções, índices; Classificação 
Internacional da Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF); Sistemas de Informação em Saúde e principais 
fontes de dados nacionais para a gestão do SUS; Método clínico centrado na pessoa; Atendimento ao 
trabalhador(a) na Atenção Primária; Conceitos, atributos relativos à sexualidade, acolhimento e abordagem da 
sexualidade e cuidados preventivos específicos da população LGBTQIA+, situações de violências,  sofrimento 
mental, marginalização. Promoção da Saúde; Rastreamento e Vigilâncias em Saúde. Abordagem, cuidados, 
diagnóstico, manejo e prevenção de doenças e condições crônicas que afetam a população brasileira; Doenças 
transmissíveis, infecciosas, parasitárias; Imunizações; Reconhecimento, avaliação e manejo de problemas de 
Saúde Mental na Atenção Primária e Atenção Psicossocial; Situações de Emergência, reconhecimento, 
condutas e manejo. Problemas e pequenos procedimentos cirúrgicos em Atenção Primária; Atenção à saúde 
da criança, do adolescente, da mulher, do homem, da pessoa idosa, da pessoa com deficiência, das pessoas 
migrantes ou viajantes. Reconhecimento, condutas e manejo diante de sinais, sintomas, alterações 
laboratoriais e exames complementares da população e diante de pessoas em situação de rua e 
vulnerabilidades; Abordagem geral da dor e cuidados paliativos; Saúde bucal; Equipes de Atenção Básica; 
Agentes comunitários de saúde e Agentes de combate a endemias. Políticas Públicas de Saúde: 
problematização, construção da agenda, institucionalização, formulação, avaliação; Construção social do SUS, 
Conselhos e Conferências de Saúde; Determinantes sociais de saúde; Normas Operacionais Básicas (NOB) 
e Normas Operacionais de Assistência à Saúde (NOAS); Telessaúde. Participação e controle social e o seu 
papel na construção da saúde; Desafios para a efetivação do direito à saúde no Brasil. PARTE 2: Promoção 
da Saúde da população. Hábitos e estilos de vida saudáveis. Sedentarismo e atividade física. Prevenção 
primária, secundária, terciária e quaternária. Bioestatística. Epidemiologia clínica. Testes de investigação, 
exames diagnósticos, rastreamento de doenças. Seleção e interpretação de exames laboratoriais e 
complementares. Exames diagnósticos no diagnóstico diferencial, tomada de decisão clínica, desempenho dos 
exames diagnósticos, interpretação de resultados de exames, probabilidade pré-teste, razão de 
verossimilhança, desenhos de estudos epidemiológicos, taxas, coeficientes, indicadores de saúde. Exames 
admissionais e periódicos de saúde. Abordagem à Saúde Ocupacional na Atenção Primária à Saúde. Vigilância 
em saúde. Abordagem à violência doméstica, maus-tratos em idosos, saúde do homem e da mulher. Doenças 
e enfermidades nos diversos aparelhos ou sistemas orgânicos. Classificação de doenças, epidemiologia, 
manifestações e quadro clínico, diagnóstico, evolução, prognóstico, critérios de gravidade, diagnóstico 
diferencial de doenças, indicações e condutas terapêuticas clínicas e/ou cirúrgicas de enfermidades, terapia 
intensiva, drogas vasoativas, controle glicêmico em pacientes críticos, distúrbios acidobásicos e 
hidroeletrolíticos, reação a fármacos, efeitos colaterais, reações adversas, intoxicações medicamentosas e seu 
reconhecimento e manejo. Doenças oculares e do ouvido no contexto da Atenção Básica. Manifestação e 
apresentação de doenças. Sinais e sintomas de doenças, anamnese e exame físico, receituários, dor, febre, 
hipertermia e hipotermia, erupções cutâneas e doenças da pele, síncope, confusão mental, distúrbios da visão 
e da audição, choque, tosse, constipação e diarreia, prurido, edema, distúrbio hidroeletrolítico, distúrbio 
nutricional, dispneia, efeitos colaterais de medicação, sopro cardíaco, dor torácica, abdômen agudo clínico e 
cirúrgico. Doenças infecciosas e infectocontagiosas. Doenças transmissíveis. Doenças parasitárias. Exames 
diagnósticos em doenças infecciosas, transmissíveis e parasitárias. Imunizações e vacinas, fatores de risco, 
sepse, endocardite, diarreia aguda e crônica, osteomielite, infecção de pele e partes moles, Síndrome da 
Imunodeficiência Adquirida - AIDS, paciente imunocomprometidos e transplantados, controle de infecção 
hospitalar, doença causadas por vírus, bactérias gram-positivas e gram-negativas, doenças causadas por 
fungos e protozoários e microrganismos, amebíase, bacteremia, conjuntivite, cólera, difteria, febre reumática, 
influenza, leishmaniose, meningites, lepra, malária, raiva, rubéola, sarampo, salmonelose, tétano, 
toxoplasmose, dengue, sepse e infecções nosocomiais. Verminoses. Indicações terapêuticas em doenças 
infecciosas e parasitárias, isolamento e quarentena. Doenças de notificação compulsória no Brasil, endemias 
e epidemias. Doenças emergentes e reemergentes no Brasil. Sistema cardiovascular. Semiologia 
cardiovascular. Principais testes diagnósticos. Insuficiência cardíaca, insuficiência vascular periférica, doença 
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cardíaca congênita, cardiopatia reumática, febre reumática, arritmias cardíacas. Síndrome de Wolff-Parkinson 
White, doenças das válvulas cardíacas congênitas e adquiridas, cor pulmonale, miocardiopatia, miocardites e 
pericardites, trauma cardíaco. Infarto agudo do miocárdio, angina estável e instável. Hipertensão arterial 
sistêmica, hipertensão secundária. Trombose venosa profunda, oclusão arterial aguda e crônica. Doenças da 
aorta, dissecção aórtica. Dor torácica, hipertensão pulmonar. Dislipidemias. Complicações do infarto agudo do 
miocárdio e prevenção de doença cardíaca isquêmica. Eletrocardiografia básica, alterações do 
eletrocardiograma. Doenças do Sistema Respiratório. Provas de função pulmonar, asma brônquica, 
pneumonias, bronquiectasias, doença broncopulmonar obstrutiva crônica, doenças da pleura, mediastino e 
tórax, infecção de vias aéreas respiratórias, neoplasia pulmão, pleura, mediastino e da caixa torácica, 
transplante de pulmão, derrame pleural e empiema, abscesso pulmonar, infiltrado pulmonar, tuberculose, 
embolia pulmonar, atelectasia, hemorragias das vias respiratórias, insuficiência respiratória, pneumoconioses, 
pneumotórax, síndrome da obesidade-hipoventilação, doenças pulmonares parenquimatosas difusas, nódulo 
pulmonar solitário, manifestações de doenças respiratórias. Doenças do rim e trato urogenital. Insuficiência 
renal aguda e crônica, glomerulonefrite, pielonefrite, obstrução do trato urinário, urolitíase, transplante renal, 
tumores renais, infecções do trato urinário em homens e mulheres, incontinência urinária, hiperplasia de 
próstata, prostatite, neoplasia de próstata. Sistema digestivo. Dor abdominal, endoscopia digestiva alta e baixa, 
parasitose intestinal, disfagia, hemorragia digestiva alta e baixa, doenças do esôfago, estômago e duodeno, 
úlcera péptica, distúrbio de absorção, síndrome do cólon irritável, doença de Crohn, diverticulose, abdômen 
agudo, apendicite aguda, suboclusão intestinal, hepatite viral aguda e crônica, hepatite medicamentosa e 
autoimune, cirrose hepática, pancreatite aguda e crônica, colelitíase, colecistite e coledocolitíase, colangite, 
icterícia, transplante hepático, neoplasia do trato digestivo, hemorroidas, fissura e abscesso anal. Sistema 
endocrinológico e do metabolismo: distúrbio do crescimento, doenças da tireoide e paratireoide, neoplasias de 
tireoide, doenças da adrenal, diabetes melito e insípido, gota, doenças dos ossos e metabolismo, uremia, 
hiperlipidemia, deficiência de vitaminas, síndrome de Cushing, nutrição e seus distúrbios. Sistema neurológico 
e locomotor. Cefaleia e enxaqueca, epilepsia e convulsão, doença cerebrovascular, demência e doença de 
Alzheimer, distúrbio extrapiramidal. Neoplasia do sistema nervoso central, compressão medular, meningite 
aguda e crônica, abscesso cerebral, acidente vascular cerebral isquêmico e hemorrágico, esclerose sistêmica, 
miastenia gravis, neuralgia do trigemio, paralisia facial periférica, doença de Parkinson, afecções do sistema 
nervoso central. Vertigem e tontura. Doenças musculoesqueléticas. Doenças reumáticas. Artrite reumatoide, 
artrite monoarticular. Doenças Hematológicas e Oncológicas. Anemias, transfusões de hemocomponentes, 
distúrbios de coagulação, policitemias, leucemias agudas e crônicas, síndromes paraneoplásicas, emergências 
oncológicas. Câncer em diversos aparelhos e sistemas orgânicos, estadiamento, indicações terapêuticas, 
diagnóstico e prognóstico de doenças oncológicas. Problemas de Saúde Mental. Psicofármacos, transtornos 
de ansiedade, depressão, manejo do estresse. Transtorno do humor bipolar, psicoses, drogadição, tabagismo 
e dependência de álcool, uso de substâncias, manejo e tratamento de pacientes com problemas de álcool e 
drogas. Urgências e emergências clínicas. Abordagem do paciente grave, sinais e sintomas em emergência, 
abordagens de síndromes em emergência, emergências cardiopulmonares, venosas, relacionadas com a 
SIDA, infecciosas, neurológicas, relacionadas ao trato gastrintestinal, onco-hematológicas, endócrinas, 
metabólicas e sistêmicas, emergências psiquiátricas, emergências em intoxicações. Pequenas cirurgias 
ambulatoriais no contexto de Atenção Básica. Acidentes com animais peçonhentos, reconhecimento e seu 
manejo. Sistema Único de Saúde. Princípios, diretrizes, organização e gestão da saúde; atribuições e 
competências no SUS em nível nacional, estadual, municipal; recursos e gestão financeira. Atenção Primária 
à Saúde no Brasil. Procedimentos em Atenção Primária à Saúde. Estratégia Saúde da Família. Medicina 
centrada na pessoa. Diagnóstico de saúde da comunidade. Trabalho em equipe. Abordagem comunitária e 
cuidado domiciliar. Gerenciamento de unidades de saúde. Ética na Atenção Primária à Saúde. Código de Ética 
Médica, princípios fundamentais do exercício da medicina, normas diceológicas e deontológicas. Covid-19. 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 21: MÉDICO DERMATOLOGISTA 

PROGRAMA: PARTE 1: A) Legislação sobre o Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição Federal: artigos 
196, 197,198,199 e 200. Lei nº 8.080/1990 e suas alterações posteriores. Lei nº 8.142/1990 e suas alterações 
posteriores. Portaria GM/MS nº 399/2006 que divulga o Pacto Pela Saúde. Decreto nº 7.508/2011 que 
regulamenta a Lei nº 8.080/1990. Portaria MS nº 2.436/2017. Portarias de Consolidação/MS nº 1, 2, 3, 4, 5 e 
6 de 2017 e suas alterações posteriores. Portaria GM/MS nº 1.999/2023 que altera a Portaria de Consolidação 
GM/MS nº 5/2017 para atualizar a Lista de Doenças Relacionadas ao Trabalho (LDRT). Portaria GM/MS nº 
1.526/2023 que altera as Portarias de Consolidação nº 2,3 e 6 de 2017 para dispor sobre a Política Nacional 
de Atenção Integral à Saúde da Pessoa com Deficiência (PNAISPD). 10. Lei nº 13.146/2015 – Lei Brasileira 
de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). B) Conhecimentos sobre o SUS, 
Saúde Coletiva e Políticas Públicas de Saúde: Atenção Primária à Saúde no Brasil; Infraestrutura, organização 
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e financiamento do SUS. Saúde da população brasileira; Sistema de Saúde no Brasil e aspectos histórico-
conceituais; Organização de Serviços de Atenção Primária à Saúde; Estratégia Saúde da Família; Saúde 
planetária e o imperativo da ação climática para proteger a saúde; Redes de Atenção à Saúde. Princípios e 
diretrizes do SUS; Atributos, definições e desafios da Atenção Primária à Saúde no SUS. Conceitos de 
epidemiologia e estatística; Indicadores de saúde, coeficientes, taxas, proporções, índices; Classificação 
Internacional da Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF); Sistemas de Informação em Saúde e principais 
fontes de dados nacionais para a gestão do SUS; Método clínico centrado na pessoa; Atendimento ao 
trabalhador(a) na Atenção Primária; Conceitos, atributos relativos à sexualidade, acolhimento e abordagem da 
sexualidade e cuidados preventivos específicos da população LGBTQIA+, situações de violências,  sofrimento 
mental, marginalização. Promoção da Saúde; Rastreamento e Vigilâncias em Saúde. Abordagem, cuidados, 
diagnóstico, manejo e prevenção de doenças e condições crônicas que afetam a população brasileira; Doenças 
transmissíveis, infecciosas, parasitárias; Imunizações; Reconhecimento, avaliação e manejo de problemas de 
Saúde Mental na Atenção Primária e Atenção Psicossocial; Situações de Emergência, reconhecimento, 
condutas e manejo. Problemas e pequenos procedimentos cirúrgicos em Atenção Primária; Atenção à saúde 
da criança, do adolescente, da mulher, do homem, da pessoa idosa, da pessoa com deficiência, das pessoas 
migrantes ou viajantes. Reconhecimento, condutas e manejo diante de sinais, sintomas, alterações 
laboratoriais e exames complementares da população e diante de pessoas em situação de rua e 
vulnerabilidades; Abordagem geral da dor e cuidados paliativos; Saúde bucal; Equipes de Atenção Básica; 
Agentes comunitários de saúde e Agentes de combate a endemias. Políticas Públicas de Saúde: 
problematização, construção da agenda, institucionalização, formulação, avaliação; Construção social do SUS, 
Conselhos e Conferências de Saúde; Determinantes sociais de saúde; Normas Operacionais Básicas (NOB) 
e Normas Operacionais de Assistência à Saúde (NOAS); Telessaúde. Participação e controle social e o seu 
papel na construção da saúde; Desafios para a efetivação do direito à saúde no Brasil. PARTE 2: Patologia 
Cutânea. Semiologia e Métodos complementares. Alterações morfológicas cutâneas epidemodérmicas. 
Afecções dos anexos cutâneos. Alterações do colágeno, hipoderme, cartilagens e vasos. Infestações. 
Dermatoses por noxas químicas, físicas e mecânicas. Inflamações e granulomas não infecciosos. Dermatoses 
metabólicas. Afecções psicogênicas, psicossomáticas e neurogênicas. Dermatoses por imunodeficiência. 
Afecções congênitas e hereditárias. Neoplasias benignas e malignas de pele. Dermatoses em estados 
fisiológicos. Dermatologia em Saúde pública e Terapêutica. 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 22: MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA 

PROGRAMA: PARTE 1: A) Legislação sobre o Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição Federal: artigos 
196, 197,198,199 e 200. Lei nº 8.080/1990 e suas alterações posteriores. Lei nº 8.142/1990 e suas alterações 
posteriores. Portaria GM/MS nº 399/2006 que divulga o Pacto Pela Saúde. Decreto nº 7.508/2011 que 
regulamenta a Lei nº 8.080/1990. Portaria MS nº 2.436/2017. Portarias de Consolidação/MS nº 1, 2, 3, 4, 5 e 
6 de 2017 e suas alterações posteriores. Portaria GM/MS nº 1.999/2023 que altera a Portaria de Consolidação 
GM/MS nº 5/2017 para atualizar a Lista de Doenças Relacionadas ao Trabalho (LDRT). Portaria GM/MS nº 
1.526/2023 que altera as Portarias de Consolidação nº 2,3 e 6 de 2017 para dispor sobre a Política Nacional 
de Atenção Integral à Saúde da Pessoa com Deficiência (PNAISPD). 10. Lei nº 13.146/2015 – Lei Brasileira 
de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). B) Conhecimentos sobre o SUS, 
Saúde Coletiva e Políticas Públicas de Saúde: Atenção Primária à Saúde no Brasil; Infraestrutura, organização 
e financiamento do SUS. Saúde da população brasileira; Sistema de Saúde no Brasil e aspectos histórico-
conceituais; Organização de Serviços de Atenção Primária à Saúde; Estratégia Saúde da Família; Saúde 
planetária e o imperativo da ação climática para proteger a saúde; Redes de Atenção à Saúde. Princípios e 
diretrizes do SUS; Atributos, definições e desafios da Atenção Primária à Saúde no SUS. Conceitos de 
epidemiologia e estatística; Indicadores de saúde, coeficientes, taxas, proporções, índices; Classificação 
Internacional da Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF); Sistemas de Informação em Saúde e principais 
fontes de dados nacionais para a gestão do SUS; Método clínico centrado na pessoa; Atendimento ao 
trabalhador(a) na Atenção Primária; Conceitos, atributos relativos à sexualidade, acolhimento e abordagem da 
sexualidade e cuidados preventivos específicos da população LGBTQIA+, situações de violências,  sofrimento 
mental, marginalização. Promoção da Saúde; Rastreamento e Vigilâncias em Saúde. Abordagem, cuidados, 
diagnóstico, manejo e prevenção de doenças e condições crônicas que afetam a população brasileira; Doenças 
transmissíveis, infecciosas, parasitárias; Imunizações; Reconhecimento, avaliação e manejo de problemas de 
Saúde Mental na Atenção Primária e Atenção Psicossocial; Situações de Emergência, reconhecimento, 
condutas e manejo. Problemas e pequenos procedimentos cirúrgicos em Atenção Primária; Atenção à saúde 
da criança, do adolescente, da mulher, do homem, da pessoa idosa, da pessoa com deficiência, das pessoas 
migrantes ou viajantes. Reconhecimento, condutas e manejo diante de sinais, sintomas, alterações 
laboratoriais e exames complementares da população e diante de pessoas em situação de rua e 
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vulnerabilidades; Abordagem geral da dor e cuidados paliativos; Saúde bucal; Equipes de Atenção Básica; 
Agentes comunitários de saúde e Agentes de combate a endemias. Políticas Públicas de Saúde: 
problematização, construção da agenda, institucionalização, formulação, avaliação; Construção social do SUS, 
Conselhos e Conferências de Saúde; Determinantes sociais de saúde; Normas Operacionais Básicas (NOB) 
e Normas Operacionais de Assistência à Saúde (NOAS); Telessaúde. Participação e controle social e o seu 
papel na construção da saúde; Desafios para a efetivação do direito à saúde no Brasil. PARTE 2: Anatomia. 
Bioética. Ética médica. Gastroenterologia. Doenças do esôfago. Patologias. Doenças do estômago e duodeno: 
úlceras pépticas; Helicobacter pylori; dispepsia funcional; lesões relacionadas aos anti-inflamatórios não-
esteroides; hemorragia digestiva alta; adenocarcinoma gástrico e outros tumores. Doenças pancreáticas: 
pancreatite crônica e aguda; adenocarcinoma pancreático. Doenças das vias biliares: litíase; doenças 
infecciosas do trato biliar; tumores do trato biliar. Doenças hepáticas: distúrbios metabólicos do fígado: 
hemocromatose, D. de Wilson, etc.; hepatites virais; hepatite autoimune; doença infiltrativas gordurosas do 
fígado, doença alcoólica do fígado; hepatite medicamentosa; cirrose e suas complicações; tumores hepáticos. 
Doenças do intestino delgado e cólon: síndrome do intestino irritável; diarreia aguda infecciosa; doenças 
inflamatórias intestinais; diarreia crônica; doenças vasculares do intestino; hemorragia digestiva baixa; pólipos 
intestinais; câncer de cólon. Dor abdominal. Pré e pós-operatório. Farmacologia e interação medicamentosa. 
Procedimentos em urgência e emergência. Ética Médica. Segurança do paciente em serviços de saúde. 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 23: MÉDICO GINECOLOGISTA 

PROGRAMA: PARTE 1: A) Legislação sobre o Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição Federal: artigos 
196, 197,198,199 e 200. Lei nº 8.080/1990 e suas alterações posteriores. Lei nº 8.142/1990 e suas alterações 
posteriores. Portaria GM/MS nº 399/2006 que divulga o Pacto Pela Saúde. Decreto nº 7.508/2011 que 
regulamenta a Lei nº 8.080/1990. Portaria MS nº 2.436/2017. Portarias de Consolidação/MS nº 1, 2, 3, 4, 5 e 
6 de 2017 e suas alterações posteriores. Portaria GM/MS nº 1.999/2023 que altera a Portaria de Consolidação 
GM/MS nº 5/2017 para atualizar a Lista de Doenças Relacionadas ao Trabalho (LDRT). Portaria GM/MS nº 
1.526/2023 que altera as Portarias de Consolidação nº 2,3 e 6 de 2017 para dispor sobre a Política Nacional 
de Atenção Integral à Saúde da Pessoa com Deficiência (PNAISPD). 10. Lei nº 13.146/2015 – Lei Brasileira 
de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). B) Conhecimentos sobre o SUS, 
Saúde Coletiva e Políticas Públicas de Saúde: Atenção Primária à Saúde no Brasil; Infraestrutura, organização 
e financiamento do SUS. Saúde da população brasileira; Sistema de Saúde no Brasil e aspectos histórico-
conceituais; Organização de Serviços de Atenção Primária à Saúde; Estratégia Saúde da Família; Saúde 
planetária e o imperativo da ação climática para proteger a saúde; Redes de Atenção à Saúde. Princípios e 
diretrizes do SUS; Atributos, definições e desafios da Atenção Primária à Saúde no SUS. Conceitos de 
epidemiologia e estatística; Indicadores de saúde, coeficientes, taxas, proporções, índices; Classificação 
Internacional da Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF); Sistemas de Informação em Saúde e principais 
fontes de dados nacionais para a gestão do SUS; Método clínico centrado na pessoa; Atendimento ao 
trabalhador(a) na Atenção Primária; Conceitos, atributos relativos à sexualidade, acolhimento e abordagem da 
sexualidade e cuidados preventivos específicos da população LGBTQIA+, situações de violências,  sofrimento 
mental, marginalização. Promoção da Saúde; Rastreamento e Vigilâncias em Saúde. Abordagem, cuidados, 
diagnóstico, manejo e prevenção de doenças e condições crônicas que afetam a população brasileira; Doenças 
transmissíveis, infecciosas, parasitárias; Imunizações; Reconhecimento, avaliação e manejo de problemas de 
Saúde Mental na Atenção Primária e Atenção Psicossocial; Situações de Emergência, reconhecimento, 
condutas e manejo. Problemas e pequenos procedimentos cirúrgicos em Atenção Primária; Atenção à saúde 
da criança, do adolescente, da mulher, do homem, da pessoa idosa, da pessoa com deficiência, das pessoas 
migrantes ou viajantes. Reconhecimento, condutas e manejo diante de sinais, sintomas, alterações 
laboratoriais e exames complementares da população e diante de pessoas em situação de rua e 
vulnerabilidades; Abordagem geral da dor e cuidados paliativos; Saúde bucal; Equipes de Atenção Básica; 
Agentes comunitários de saúde e Agentes de combate a endemias. Políticas Públicas de Saúde: 
problematização, construção da agenda, institucionalização, formulação, avaliação; Construção social do SUS, 
Conselhos e Conferências de Saúde; Determinantes sociais de saúde; Normas Operacionais Básicas (NOB) 
e Normas Operacionais de Assistência à Saúde (NOAS); Telessaúde. Participação e controle social e o seu 
papel na construção da saúde; Desafios para a efetivação do direito à saúde no Brasil. PARTE 2: Consulta 
ginecológica. Desenvolvimento puberal normal e anormal. Ginecologia infantopuberal. Dismenorreia. Síndrome 
pré-menstrual. Dor pélvica aguda e crônica. Sangramento uterino anormal. Miomatose uterina. Endometriose. 
Doenças sexualmente transmissíveis. Doença inflamatória pélvica. Vulvovaginites. Anormalidades da estática 
pélvica. Incontinência urinária. Urgências em ginecologia. Sexualidade humana. Violência sexual contra a 
mulher. Anticoncepção. Ciclo menstrual. Amenorreias. Anovulação crônica. Hiperprolactinemia. 
Hiperandrogenismo. Infertilidade. Reprodução humana. Climatério. Osteoporose. Neoplasias da vulva e 
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vagina. Neoplasias de colo uterino. Neoplasias de ovário. Neoplasias de corpo uterino. Patologia mamária 
benigna e maligna. Diagnóstico por imagem em ginecologia. 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 24: MÉDICO INFECTOLOGISTA 

PROGRAMA: PARTE 1: A) Legislação sobre o Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição Federal: artigos 
196, 197,198,199 e 200. Lei nº 8.080/1990 e suas alterações posteriores. Lei nº 8.142/1990 e suas alterações 
posteriores. Portaria GM/MS nº 399/2006 que divulga o Pacto Pela Saúde. Decreto nº 7.508/2011 que 
regulamenta a Lei nº 8.080/1990. Portaria MS nº 2.436/2017. Portarias de Consolidação/MS nº 1, 2, 3, 4, 5 e 
6 de 2017 e suas alterações posteriores. Portaria GM/MS nº 1.999/2023 que altera a Portaria de Consolidação 
GM/MS nº 5/2017 para atualizar a Lista de Doenças Relacionadas ao Trabalho (LDRT). Portaria GM/MS nº 
1.526/2023 que altera as Portarias de Consolidação nº 2,3 e 6 de 2017 para dispor sobre a Política Nacional 
de Atenção Integral à Saúde da Pessoa com Deficiência (PNAISPD). 10. Lei nº 13.146/2015 – Lei Brasileira 
de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). B) Conhecimentos sobre o SUS, 
Saúde Coletiva e Políticas Públicas de Saúde: Atenção Primária à Saúde no Brasil; Infraestrutura, organização 
e financiamento do SUS. Saúde da população brasileira; Sistema de Saúde no Brasil e aspectos histórico-
conceituais; Organização de Serviços de Atenção Primária à Saúde; Estratégia Saúde da Família; Saúde 
planetária e o imperativo da ação climática para proteger a saúde; Redes de Atenção à Saúde. Princípios e 
diretrizes do SUS; Atributos, definições e desafios da Atenção Primária à Saúde no SUS. Conceitos de 
epidemiologia e estatística; Indicadores de saúde, coeficientes, taxas, proporções, índices; Classificação 
Internacional da Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF); Sistemas de Informação em Saúde e principais 
fontes de dados nacionais para a gestão do SUS; Método clínico centrado na pessoa; Atendimento ao 
trabalhador(a) na Atenção Primária; Conceitos, atributos relativos à sexualidade, acolhimento e abordagem da 
sexualidade e cuidados preventivos específicos da população LGBTQIA+, situações de violências,  sofrimento 
mental, marginalização. Promoção da Saúde; Rastreamento e Vigilâncias em Saúde. Abordagem, cuidados, 
diagnóstico, manejo e prevenção de doenças e condições crônicas que afetam a população brasileira; Doenças 
transmissíveis, infecciosas, parasitárias; Imunizações; Reconhecimento, avaliação e manejo de problemas de 
Saúde Mental na Atenção Primária e Atenção Psicossocial; Situações de Emergência, reconhecimento, 
condutas e manejo. Problemas e pequenos procedimentos cirúrgicos em Atenção Primária; Atenção à saúde 
da criança, do adolescente, da mulher, do homem, da pessoa idosa, da pessoa com deficiência, das pessoas 
migrantes ou viajantes. Reconhecimento, condutas e manejo diante de sinais, sintomas, alterações 
laboratoriais e exames complementares da população e diante de pessoas em situação de rua e 
vulnerabilidades; Abordagem geral da dor e cuidados paliativos; Saúde bucal; Equipes de Atenção Básica; 
Agentes comunitários de saúde e Agentes de combate a endemias. Políticas Públicas de Saúde: 
problematização, construção da agenda, institucionalização, formulação, avaliação; Construção social do SUS, 
Conselhos e Conferências de Saúde; Determinantes sociais de saúde; Normas Operacionais Básicas (NOB) 
e Normas Operacionais de Assistência à Saúde (NOAS); Telessaúde. Participação e controle social e o seu 
papel na construção da saúde; Desafios para a efetivação do direito à saúde no Brasil. PARTE 2: Acidentes 
ofídicos e aracnídicos. Febres-hemorrágicas-Dengue. Febre Amarela. Hantavírus. Riquetsioses. Hepatites 
virais. Leptospirose. Diagnóstico diferencial das doenças exantemáticas. Doença de Chagas. Infecções 
sexualmente transmissíveis. Endocardite infecciosa. Esquistossomose mansoni. Febre de origem 
indeterminada. Hanseníase. Malária. Infecções hospitalares. Influenza e outras doenças respiratórias por vírus. 
Leishmanioses (visceral e tegumentar). Meningites e meningoencefalites. Mononucleose infecciosa e 
citomegalovirose. Abordagem do paciente neutropênico febril. Parasitoses intestinais. Pneumonia comunitária. 
HIV/AIDS. Profilaxia pós-exposição a imunobiológicos. Micobacterioses. Medicina do viajante. Imunizações.
Micoses sistêmicas. Micobacterioses. Raiva. Riquetsioses. Sepse. Tétano. Toxoplasmose. Tuberculose. 
Cólera e outras diarreias infecciosas. 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 25: MÉDICO NEUROPEDIATRA 

PROGRAMA: PARTE 1: A) Legislação sobre o Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição Federal: artigos 
196, 197,198,199 e 200. Lei nº 8.080/1990 e suas alterações posteriores. Lei nº 8.142/1990 e suas alterações 
posteriores. Portaria GM/MS nº 399/2006 que divulga o Pacto Pela Saúde. Decreto nº 7.508/2011 que 
regulamenta a Lei nº 8.080/1990. Portaria MS nº 2.436/2017. Portarias de Consolidação/MS nº 1, 2, 3, 4, 5 e 
6 de 2017 e suas alterações posteriores. Portaria GM/MS nº 1.999/2023 que altera a Portaria de Consolidação 
GM/MS nº 5/2017 para atualizar a Lista de Doenças Relacionadas ao Trabalho (LDRT). Portaria GM/MS nº 
1.526/2023 que altera as Portarias de Consolidação nº 2,3 e 6 de 2017 para dispor sobre a Política Nacional 
de Atenção Integral à Saúde da Pessoa com Deficiência (PNAISPD). 10. Lei nº 13.146/2015 – Lei Brasileira 
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de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). B) Conhecimentos sobre o SUS, 
Saúde Coletiva e Políticas Públicas de Saúde: Atenção Primária à Saúde no Brasil; Infraestrutura, organização 
e financiamento do SUS. Saúde da população brasileira; Sistema de Saúde no Brasil e aspectos histórico-
conceituais; Organização de Serviços de Atenção Primária à Saúde; Estratégia Saúde da Família; Saúde 
planetária e o imperativo da ação climática para proteger a saúde; Redes de Atenção à Saúde. Princípios e 
diretrizes do SUS; Atributos, definições e desafios da Atenção Primária à Saúde no SUS. Conceitos de 
epidemiologia e estatística; Indicadores de saúde, coeficientes, taxas, proporções, índices; Classificação 
Internacional da Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF); Sistemas de Informação em Saúde e principais 
fontes de dados nacionais para a gestão do SUS; Método clínico centrado na pessoa; Atendimento ao 
trabalhador(a) na Atenção Primária; Conceitos, atributos relativos à sexualidade, acolhimento e abordagem da 
sexualidade e cuidados preventivos específicos da população LGBTQIA+, situações de violências,  sofrimento 
mental, marginalização. Promoção da Saúde; Rastreamento e Vigilâncias em Saúde. Abordagem, cuidados, 
diagnóstico, manejo e prevenção de doenças e condições crônicas que afetam a população brasileira; Doenças 
transmissíveis, infecciosas, parasitárias; Imunizações; Reconhecimento, avaliação e manejo de problemas de 
Saúde Mental na Atenção Primária e Atenção Psicossocial; Situações de Emergência, reconhecimento, 
condutas e manejo. Problemas e pequenos procedimentos cirúrgicos em Atenção Primária; Atenção à saúde 
da criança, do adolescente, da mulher, do homem, da pessoa idosa, da pessoa com deficiência, das pessoas 
migrantes ou viajantes. Reconhecimento, condutas e manejo diante de sinais, sintomas, alterações 
laboratoriais e exames complementares da população e diante de pessoas em situação de rua e 
vulnerabilidades; Abordagem geral da dor e cuidados paliativos; Saúde bucal; Equipes de Atenção Básica; 
Agentes comunitários de saúde e Agentes de combate a endemias. Políticas Públicas de Saúde: 
problematização, construção da agenda, institucionalização, formulação, avaliação; Construção social do SUS, 
Conselhos e Conferências de Saúde; Determinantes sociais de saúde; Normas Operacionais Básicas (NOB) 
e Normas Operacionais de Assistência à Saúde (NOAS); Telessaúde. Participação e controle social e o seu 
papel na construção da saúde; Desafios para a efetivação do direito à saúde no Brasil. PARTE 2: 
Antibioticoterapia. Atendimento ao politraumatizado. Choque. Distúrbios hidroeletrolíticos e ácidos básicos. 
Doenças de Notificação compulsória. Hipertensão arterial sistêmica. Insuficiência coronariana. Preenchimento 
da declaração de óbito. Síndrome de Imunodeficiência adquirida. (Miastenia grave e polimiosite). Demências. 
Diagnósticos de Traumatismo craniano - encefálico. Doença cérebro-vascular, isquemia e hemorragia. 
Doenças desmielinizantes. Doenças infecciosas e parasitárias do SNC. Doenças Neurológicas com 
manifestações extrapiramidais. Epilepsia (etiopatogenia, classificação internacional, tratamento 
medicamentoso, estado de mal convulsivo). Fisiopatogenia do sistema nervoso central. Hipertensão 
intracraniana. Miopatias. Neuropatias periféricas. Semiologia dos estados alterados da consciência. Tumores 
do SNC. 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 26: MÉDICO OFTALMOLOGISTA 

PROGRAMA: PARTE 1: A) Legislação sobre o Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição Federal: artigos 
196, 197,198,199 e 200. Lei nº 8.080/1990 e suas alterações posteriores. Lei nº 8.142/1990 e suas alterações 
posteriores. Portaria GM/MS nº 399/2006 que divulga o Pacto Pela Saúde. Decreto nº 7.508/2011 que 
regulamenta a Lei nº 8.080/1990. Portaria MS nº 2.436/2017. Portarias de Consolidação/MS nº 1, 2, 3, 4, 5 e 
6 de 2017 e suas alterações posteriores. Portaria GM/MS nº 1.999/2023 que altera a Portaria de Consolidação 
GM/MS nº 5/2017 para atualizar a Lista de Doenças Relacionadas ao Trabalho (LDRT). Portaria GM/MS nº 
1.526/2023 que altera as Portarias de Consolidação nº 2,3 e 6 de 2017 para dispor sobre a Política Nacional 
de Atenção Integral à Saúde da Pessoa com Deficiência (PNAISPD). 10. Lei nº 13.146/2015 – Lei Brasileira 
de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). B) Conhecimentos sobre o SUS, 
Saúde Coletiva e Políticas Públicas de Saúde: Atenção Primária à Saúde no Brasil; Infraestrutura, organização 
e financiamento do SUS. Saúde da população brasileira; Sistema de Saúde no Brasil e aspectos histórico-
conceituais; Organização de Serviços de Atenção Primária à Saúde; Estratégia Saúde da Família; Saúde 
planetária e o imperativo da ação climática para proteger a saúde; Redes de Atenção à Saúde. Princípios e 
diretrizes do SUS; Atributos, definições e desafios da Atenção Primária à Saúde no SUS. Conceitos de 
epidemiologia e estatística; Indicadores de saúde, coeficientes, taxas, proporções, índices; Classificação 
Internacional da Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF); Sistemas de Informação em Saúde e principais 
fontes de dados nacionais para a gestão do SUS; Método clínico centrado na pessoa; Atendimento ao 
trabalhador(a) na Atenção Primária; Conceitos, atributos relativos à sexualidade, acolhimento e abordagem da 
sexualidade e cuidados preventivos específicos da população LGBTQIA+, situações de violências,  sofrimento 
mental, marginalização. Promoção da Saúde; Rastreamento e Vigilâncias em Saúde. Abordagem, cuidados, 
diagnóstico, manejo e prevenção de doenças e condições crônicas que afetam a população brasileira; Doenças 
transmissíveis, infecciosas, parasitárias; Imunizações; Reconhecimento, avaliação e manejo de problemas de 
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Saúde Mental na Atenção Primária e Atenção Psicossocial; Situações de Emergência, reconhecimento, 
condutas e manejo. Problemas e pequenos procedimentos cirúrgicos em Atenção Primária; Atenção à saúde 
da criança, do adolescente, da mulher, do homem, da pessoa idosa, da pessoa com deficiência, das pessoas 
migrantes ou viajantes. Reconhecimento, condutas e manejo diante de sinais, sintomas, alterações 
laboratoriais e exames complementares da população e diante de pessoas em situação de rua e 
vulnerabilidades; Abordagem geral da dor e cuidados paliativos; Saúde bucal; Equipes de Atenção Básica; 
Agentes comunitários de saúde e Agentes de combate a endemias. Políticas Públicas de Saúde: 
problematização, construção da agenda, institucionalização, formulação, avaliação; Construção social do SUS, 
Conselhos e Conferências de Saúde; Determinantes sociais de saúde; Normas Operacionais Básicas (NOB) 
e Normas Operacionais de Assistência à Saúde (NOAS); Telessaúde. Participação e controle social e o seu 
papel na construção da saúde; Desafios para a efetivação do direito à saúde no Brasil. PARTE 2: Doenças 
externas oculares. Doenças da córnea. Glaucoma. Catarata. Uveíte. Fisiologia dos movimentos oculares e 
Estrabismo. Neuro-oftalmologia e disfunções da percepção visual. Trauma ocular. Manifestações oculares de 
doenças sistêmicas. Doenças imunológicas e olho. Assuntos especiais de interesse pediátrico. Oftalmologia 
preventiva. 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 27: MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 

PROGRAMA: PARTE 1: A) Legislação sobre o Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição Federal: artigos 
196, 197,198,199 e 200. Lei nº 8.080/1990 e suas alterações posteriores. Lei nº 8.142/1990 e suas alterações 
posteriores. Portaria GM/MS nº 399/2006 que divulga o Pacto Pela Saúde. Decreto nº 7.508/2011 que 
regulamenta a Lei nº 8.080/1990. Portaria MS nº 2.436/2017. Portarias de Consolidação/MS nº 1, 2, 3, 4, 5 e 
6 de 2017 e suas alterações posteriores. Portaria GM/MS nº 1.999/2023 que altera a Portaria de Consolidação 
GM/MS nº 5/2017 para atualizar a Lista de Doenças Relacionadas ao Trabalho (LDRT). Portaria GM/MS nº 
1.526/2023 que altera as Portarias de Consolidação nº 2,3 e 6 de 2017 para dispor sobre a Política Nacional 
de Atenção Integral à Saúde da Pessoa com Deficiência (PNAISPD). 10. Lei nº 13.146/2015 – Lei Brasileira 
de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). B) Conhecimentos sobre o SUS, 
Saúde Coletiva e Políticas Públicas de Saúde: Atenção Primária à Saúde no Brasil; Infraestrutura, organização 
e financiamento do SUS. Saúde da população brasileira; Sistema de Saúde no Brasil e aspectos histórico-
conceituais; Organização de Serviços de Atenção Primária à Saúde; Estratégia Saúde da Família; Saúde 
planetária e o imperativo da ação climática para proteger a saúde; Redes de Atenção à Saúde. Princípios e 
diretrizes do SUS; Atributos, definições e desafios da Atenção Primária à Saúde no SUS. Conceitos de 
epidemiologia e estatística; Indicadores de saúde, coeficientes, taxas, proporções, índices; Classificação 
Internacional da Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF); Sistemas de Informação em Saúde e principais 
fontes de dados nacionais para a gestão do SUS; Método clínico centrado na pessoa; Atendimento ao 
trabalhador(a) na Atenção Primária; Conceitos, atributos relativos à sexualidade, acolhimento e abordagem da 
sexualidade e cuidados preventivos específicos da população LGBTQIA+, situações de violências,  sofrimento 
mental, marginalização. Promoção da Saúde; Rastreamento e Vigilâncias em Saúde. Abordagem, cuidados, 
diagnóstico, manejo e prevenção de doenças e condições crônicas que afetam a população brasileira; Doenças 
transmissíveis, infecciosas, parasitárias; Imunizações; Reconhecimento, avaliação e manejo de problemas de 
Saúde Mental na Atenção Primária e Atenção Psicossocial; Situações de Emergência, reconhecimento, 
condutas e manejo. Problemas e pequenos procedimentos cirúrgicos em Atenção Primária; Atenção à saúde 
da criança, do adolescente, da mulher, do homem, da pessoa idosa, da pessoa com deficiência, das pessoas 
migrantes ou viajantes. Reconhecimento, condutas e manejo diante de sinais, sintomas, alterações 
laboratoriais e exames complementares da população e diante de pessoas em situação de rua e 
vulnerabilidades; Abordagem geral da dor e cuidados paliativos; Saúde bucal; Equipes de Atenção Básica; 
Agentes comunitários de saúde e Agentes de combate a endemias. Políticas Públicas de Saúde: 
problematização, construção da agenda, institucionalização, formulação, avaliação; Construção social do SUS, 
Conselhos e Conferências de Saúde; Determinantes sociais de saúde; Normas Operacionais Básicas (NOB) 
e Normas Operacionais de Assistência à Saúde (NOAS); Telessaúde. Participação e controle social e o seu 
papel na construção da saúde; Desafios para a efetivação do direito à saúde no Brasil. PARTE 2: Embriologia 
e anatomia: conjunto craniofacial, orelha externa,média, interna, cavidade nasal e seios paranasais, boca e 
faringe, laringe e microcirúrgica da base do crânio. Fisiologia: da orelha externa, média e interna, nariz e 
cavidades paranasais, boca, faringe, anel linfático de Waldeyer, laringe e deglutinação. Microbiologia, 
fisiopatologia, diagnóstico, abordagem e tratamento das doenças da orelha externa, média, interna, cavidade 
nasal, seios paranasais, boca, faringe e laringe. Exames complementares e de imagem em otologia, 
otoneurologia, audiologia, rinologia, bucofaringologia e cabeça e pescoço. Endoscopia nasal e laríngea. 
Anatomia cirúrgica e técnicas operatórias em otologia, rinologia, bucofaringologia, cabeça e pescoço, plástica 
e base do crânio. Antibióticos, antifúngicos, antiviróticos, anti-inflamatórios, anti-histamínicos, 
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descongestionantes nasais, corticosteroides e anestesias em otorrinolaringologia. Emergências em 
otorrinolaringologia. A relação médico-paciente. PAIR: legislação, abordagem e diagnóstico. Doenças 
sistêmicas e sua inter-relação com alterações otorrinolaringológicas. Neoplasias em otorrinolaringologia - 
diagnóstico e tratamento. Massas cervicais, diagnóstico clínico, estadiamento e diagnóstico diferencial. 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CARGO 28: MÉDICO PEDIATRA 

PROGRAMA: PARTE 1: A) Legislação sobre o Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição Federal: artigos 
196, 197,198,199 e 200. Lei nº 8.080/1990 e suas alterações posteriores. Lei nº 8.142/1990 e suas alterações 
posteriores. Portaria GM/MS nº 399/2006 que divulga o Pacto Pela Saúde. Decreto nº 7.508/2011 que 
regulamenta a Lei nº 8.080/1990. Portaria MS nº 2.436/2017. Portarias de Consolidação/MS nº 1, 2, 3, 4, 5 e 
6 de 2017 e suas alterações posteriores. Portaria GM/MS nº 1.999/2023 que altera a Portaria de Consolidação 
GM/MS nº 5/2017 para atualizar a Lista de Doenças Relacionadas ao Trabalho (LDRT). Portaria GM/MS nº 
1.526/2023 que altera as Portarias de Consolidação nº 2,3 e 6 de 2017 para dispor sobre a Política Nacional 
de Atenção Integral à Saúde da Pessoa com Deficiência (PNAISPD). 10. Lei nº 13.146/2015 – Lei Brasileira 
de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). B) Conhecimentos sobre o SUS, 
Saúde Coletiva e Políticas Públicas de Saúde: Atenção Primária à Saúde no Brasil; Infraestrutura, organização 
e financiamento do SUS. Saúde da população brasileira; Sistema de Saúde no Brasil e aspectos histórico-
conceituais; Organização de Serviços de Atenção Primária à Saúde; Estratégia Saúde da Família; Saúde 
planetária e o imperativo da ação climática para proteger a saúde; Redes de Atenção à Saúde. Princípios e 
diretrizes do SUS; Atributos, definições e desafios da Atenção Primária à Saúde no SUS. Conceitos de 
epidemiologia e estatística; Indicadores de saúde, coeficientes, taxas, proporções, índices; Classificação 
Internacional da Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF); Sistemas de Informação em Saúde e principais 
fontes de dados nacionais para a gestão do SUS; Método clínico centrado na pessoa; Atendimento ao 
trabalhador(a) na Atenção Primária; Conceitos, atributos relativos à sexualidade, acolhimento e abordagem da 
sexualidade e cuidados preventivos específicos da população LGBTQIA+, situações de violências,  sofrimento 
mental, marginalização. Promoção da Saúde; Rastreamento e Vigilâncias em Saúde. Abordagem, cuidados, 
diagnóstico, manejo e prevenção de doenças e condições crônicas que afetam a população brasileira; Doenças 
transmissíveis, infecciosas, parasitárias; Imunizações; Reconhecimento, avaliação e manejo de problemas de 
Saúde Mental na Atenção Primária e Atenção Psicossocial; Situações de Emergência, reconhecimento, 
condutas e manejo. Problemas e pequenos procedimentos cirúrgicos em Atenção Primária; Atenção à saúde 
da criança, do adolescente, da mulher, do homem, da pessoa idosa, da pessoa com deficiência, das pessoas 
migrantes ou viajantes. Reconhecimento, condutas e manejo diante de sinais, sintomas, alterações 
laboratoriais e exames complementares da população e diante de pessoas em situação de rua e 
vulnerabilidades; Abordagem geral da dor e cuidados paliativos; Saúde bucal; Equipes de Atenção Básica; 
Agentes comunitários de saúde e Agentes de combate a endemias. Políticas Públicas de Saúde: 
problematização, construção da agenda, institucionalização, formulação, avaliação; Construção social do SUS, 
Conselhos e Conferências de Saúde; Determinantes sociais de saúde; Normas Operacionais Básicas (NOB) 
e Normas Operacionais de Assistência à Saúde (NOAS); Telessaúde. Participação e controle social e o seu 
papel na construção da saúde; Desafios para a efetivação do direito à saúde no Brasil. PARTE 2: Aleitamento 
Materno. Nutrição Infantil. Icterícia Neonatal. Infecções Congênitas. Distúrbios Respiratórios do recém-nascido. 
Infecções de Via Aérea Superior. Infecções de Via Aérea Inferior. Tuberculose. Asma. Bronquiolite. Alterações 
Hidroeletrolíticas do recém-nascido. Puericultura. Imunizações. Distúrbios Hidroeletrolíticos na infância. 
Cardiopatias Congênitas. Endocardites. Doença de Kawasaki. Refluxo Gastroesofágico. Diarreias. 
Constipação. Dor Abdominal. Parasitoses Intestinais. Abdome Agudo. Hepatites. Infecção urinária. Síndrome 
Hemolítico-Urêmica. Hipertensão Arterial. Glomerulopatias. Tumores mais comuns da infância. Doenças 
Hematológicas. Meningites. Crise Convulsiva. Dermatoses da Infância. Doenças Exantemáticas. Problemas 
cirúrgicos mais comuns. Diabete na Infância. Hiperplasia Adrenal Congênita. Saúde Escolar. Segurança da 
Criança e do Adolescente. Cuidados Paliativos em Pediatria. 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 29: MÉDICO PNEUMOLOGISTA 

PROGRAMA: PARTE 1: A) Legislação sobre o Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição Federal: artigos 
196, 197,198,199 e 200. Lei nº 8.080/1990 e suas alterações posteriores. Lei nº 8.142/1990 e suas alterações 
posteriores. Portaria GM/MS nº 399/2006 que divulga o Pacto Pela Saúde. Decreto nº 7.508/2011 que 
regulamenta a Lei nº 8.080/1990. Portaria MS nº 2.436/2017. Portarias de Consolidação/MS nº 1, 2, 3, 4, 5 e 
6 de 2017 e suas alterações posteriores. Portaria GM/MS nº 1.999/2023 que altera a Portaria de Consolidação 
GM/MS nº 5/2017 para atualizar a Lista de Doenças Relacionadas ao Trabalho (LDRT). Portaria GM/MS nº 
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1.526/2023 que altera as Portarias de Consolidação nº 2,3 e 6 de 2017 para dispor sobre a Política Nacional 
de Atenção Integral à Saúde da Pessoa com Deficiência (PNAISPD). 10. Lei nº 13.146/2015 – Lei Brasileira 
de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). B) Conhecimentos sobre o SUS, 
Saúde Coletiva e Políticas Públicas de Saúde: Atenção Primária à Saúde no Brasil; Infraestrutura, organização 
e financiamento do SUS. Saúde da população brasileira; Sistema de Saúde no Brasil e aspectos histórico-
conceituais; Organização de Serviços de Atenção Primária à Saúde; Estratégia Saúde da Família; Saúde 
planetária e o imperativo da ação climática para proteger a saúde; Redes de Atenção à Saúde. Princípios e 
diretrizes do SUS; Atributos, definições e desafios da Atenção Primária à Saúde no SUS. Conceitos de 
epidemiologia e estatística; Indicadores de saúde, coeficientes, taxas, proporções, índices; Classificação 
Internacional da Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF); Sistemas de Informação em Saúde e principais 
fontes de dados nacionais para a gestão do SUS; Método clínico centrado na pessoa; Atendimento ao 
trabalhador(a) na Atenção Primária; Conceitos, atributos relativos à sexualidade, acolhimento e abordagem da 
sexualidade e cuidados preventivos específicos da população LGBTQIA+, situações de violências,  sofrimento 
mental, marginalização. Promoção da Saúde; Rastreamento e Vigilâncias em Saúde. Abordagem, cuidados, 
diagnóstico, manejo e prevenção de doenças e condições crônicas que afetam a população brasileira; Doenças 
transmissíveis, infecciosas, parasitárias; Imunizações; Reconhecimento, avaliação e manejo de problemas de 
Saúde Mental na Atenção Primária e Atenção Psicossocial; Situações de Emergência, reconhecimento, 
condutas e manejo. Problemas e pequenos procedimentos cirúrgicos em Atenção Primária; Atenção à saúde 
da criança, do adolescente, da mulher, do homem, da pessoa idosa, da pessoa com deficiência, das pessoas 
migrantes ou viajantes. Reconhecimento, condutas e manejo diante de sinais, sintomas, alterações 
laboratoriais e exames complementares da população e diante de pessoas em situação de rua e 
vulnerabilidades; Abordagem geral da dor e cuidados paliativos; Saúde bucal; Equipes de Atenção Básica; 
Agentes comunitários de saúde e Agentes de combate a endemias. Políticas Públicas de Saúde: 
problematização, construção da agenda, institucionalização, formulação, avaliação; Construção social do SUS, 
Conselhos e Conferências de Saúde; Determinantes sociais de saúde; Normas Operacionais Básicas (NOB) 
e Normas Operacionais de Assistência à Saúde (NOAS); Telessaúde. Participação e controle social e o seu 
papel na construção da saúde; Desafios para a efetivação do direito à saúde no Brasil. PARTE 2: Asma. 
Cesação de tabagismo. DPOC. Circulação pulmonar – tromboembolia pulmonar e hipertensão pulmonar. 
Perioperatório. Infecções respiratórias: tuberculose, micoses e outras. Pneumonia. Doenças difusas. Tosse 
crônica. Doenças pleurais. Neoplasias respiratórias. Pneumopatias ocupacionais. Doenças respiratórias do 
sono. Supurações pulmonares e Insuficiência respiratória. 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CARGO 30: MÉDICO PSIQUIATRA 

PROGRAMA: PARTE 1: A) Legislação sobre o Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição Federal: artigos 
196, 197,198,199 e 200. Lei nº 8.080/1990 e suas alterações posteriores. Lei nº 8.142/1990 e suas alterações 
posteriores. Portaria GM/MS nº 399/2006 que divulga o Pacto Pela Saúde. Decreto nº 7.508/2011 que 
regulamenta a Lei nº 8.080/1990. Portaria MS nº 2.436/2017. Portarias de Consolidação/MS nº 1, 2, 3, 4, 5 e 
6 de 2017 e suas alterações posteriores. Portaria GM/MS nº 1.999/2023 que altera a Portaria de Consolidação 
GM/MS nº 5/2017 para atualizar a Lista de Doenças Relacionadas ao Trabalho (LDRT). Portaria GM/MS nº 
1.526/2023 que altera as Portarias de Consolidação nº 2,3 e 6 de 2017 para dispor sobre a Política Nacional 
de Atenção Integral à Saúde da Pessoa com Deficiência (PNAISPD). 10. Lei nº 13.146/2015 – Lei Brasileira 
de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). B) Conhecimentos sobre o SUS, 
Saúde Coletiva e Políticas Públicas de Saúde: Atenção Primária à Saúde no Brasil; Infraestrutura, organização 
e financiamento do SUS. Saúde da população brasileira; Sistema de Saúde no Brasil e aspectos histórico-
conceituais; Organização de Serviços de Atenção Primária à Saúde; Estratégia Saúde da Família; Saúde 
planetária e o imperativo da ação climática para proteger a saúde; Redes de Atenção à Saúde. Princípios e 
diretrizes do SUS; Atributos, definições e desafios da Atenção Primária à Saúde no SUS. Conceitos de 
epidemiologia e estatística; Indicadores de saúde, coeficientes, taxas, proporções, índices; Classificação 
Internacional da Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF); Sistemas de Informação em Saúde e principais 
fontes de dados nacionais para a gestão do SUS; Método clínico centrado na pessoa; Atendimento ao 
trabalhador(a) na Atenção Primária; Conceitos, atributos relativos à sexualidade, acolhimento e abordagem da 
sexualidade e cuidados preventivos específicos da população LGBTQIA+, situações de violências,  sofrimento 
mental, marginalização. Promoção da Saúde; Rastreamento e Vigilâncias em Saúde. Abordagem, cuidados, 
diagnóstico, manejo e prevenção de doenças e condições crônicas que afetam a população brasileira; Doenças 
transmissíveis, infecciosas, parasitárias; Imunizações; Reconhecimento, avaliação e manejo de problemas de 
Saúde Mental na Atenção Primária e Atenção Psicossocial; Situações de Emergência, reconhecimento, 
condutas e manejo. Problemas e pequenos procedimentos cirúrgicos em Atenção Primária; Atenção à saúde 
da criança, do adolescente, da mulher, do homem, da pessoa idosa, da pessoa com deficiência, das pessoas 
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migrantes ou viajantes. Reconhecimento, condutas e manejo diante de sinais, sintomas, alterações 
laboratoriais e exames complementares da população e diante de pessoas em situação de rua e 
vulnerabilidades; Abordagem geral da dor e cuidados paliativos; Saúde bucal; Equipes de Atenção Básica; 
Agentes comunitários de saúde e Agentes de combate a endemias. Políticas Públicas de Saúde: 
problematização, construção da agenda, institucionalização, formulação, avaliação; Construção social do SUS, 
Conselhos e Conferências de Saúde; Determinantes sociais de saúde; Normas Operacionais Básicas (NOB) 
e Normas Operacionais de Assistência à Saúde (NOAS); Telessaúde. Participação e controle social e o seu 
papel na construção da saúde; Desafios para a efetivação do direito à saúde no Brasil. PARTE 2: Teorias da 
Personalidade e Psicopatologia. Diagnóstico e Classificação das Doenças Mentais. Delirium, Demência, 
Transtorno Amnéstico e outros Transtornos Cognitivos. Transtornos mentais devido a uma condição médica 
geral. Aspectos Neuropsiquiátricos da AIDS. Transtornos relacionados ao álcool ou a outras substâncias 
psicoativas. Esquizofrenia. Outros transtornos psicóticos. Transtornos do Humor. Transtornos de Ansiedade. 
Transtornos Somatoformes. Transtornos Factícios. Transtornos Dissociativos. Transtornos do Sono. 
Transtornos Alimentares. Transtornos de Personalidade. Transtornos Psicossomáticos. Emergências 
Psiquiátricas. Psiquiatria Geriátrica. Psicofarmacologia. Psicoterapias. Psiquiatria Institucional. 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 31: MÉDICO VETERINÁRIO 

PROGRAMA: Doenças produzidas por bactérias não esporuladas e esporuladas aeróbias e anaeróbias: 
aspectos de etiologia, epidemiologia, patogenia, sinais clínicos, patologia, diagnóstico, profilaxia, controle e 
tratamento. Doenças produzidas por vírus: aspectos de etiologia, epidemiologia, patogenia, sinais clínicos, 
patologia, diagnóstico, profilaxia, controle e tratamento. Doenças produzidas por fungos: aspectos etiológicos, 
epidemiológicos, patogenia, sinais clínicos, patologia, diagnóstico, profilaxia, controle e tratamento das 
principais micoses superficiais, subcutâneas e profundas que afetam os animais domésticos. Doenças 
produzidas por cestódeos, trematódeos, nematódeos e protozoários: aspectos de etiologia, epidemiologia, 
ciclo biológico, patogenia, sinais clínicos, patologia, diagnóstico, profilaxia, controle e tratamento. Doenças 
causadas por artrópodes: aspectos de etiologia, epidemiologia, ciclo biológico, patogenia, sinais clínicos, 
patologia, diagnóstico, profilaxia, controle e tratamento. Principais intoxicações em Medicina Veterinária: 
plantas tóxicas e micotoxicoses. Inspeção de Produtos de Origem Animal e Tecnologia de Produtos de Origem 
Animal: conhecer instalações frigoríficas, estabelecer relações com tecnologia de abate dos animais de 
açougue. Identificar, analisar e avaliar as alterações encontradas nas carcaças e vísceras dos animais de 
açougue. Determinar os critérios de julgamento de acordo com as possíveis alterações encontradas na carcaça 
ou vísceras dos animais de açougue. Processamento tecnológico e higiene de produtos e subprodutos da 
indústria de carnes. Higiene dos estabelecimentos industriais de carnes e derivados. Aspectos higiênico-
sanitários da carne. Processamento tecnológico de carnes “in natura”. Inspeção e processamento tecnológico 
do leite e derivados. Clínica Veterinária. Epidemiologia básica: conceitos fundamentais, saneamento, vigilância 
epidemiológica, ambiental e sanitária. Farmacologia Veterinária: princípios de absorção, distribuição e ação 
das drogas; agentes antiparasitários. Bem-estar animal. Código de ética do Médico Veterinário. Zoonoses 
endêmicas, emergentes e reemergentes. 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 32: ODONTÓLOGO ESPECIALISTA EM PACIENTES COM NECESSIDADES ESPECIAIS 

PROGRAMA: PARTE 1: Sistema Único de Saúde (SUS). Lei nº 8.080/1990 e Lei nº 8.142/1990. Política 
Nacional de Saúde Bucal. Redes de Atenção à Saúde. Centros de Especialidades Odontológicas (CEO). 
Estratégia Saúde da Família. Epidemiologia em Saúde Bucal. Índices epidemiológicos em saúde bucal. 
Promoção, prevenção e recuperação da saúde bucal. Diagnóstico, semiologia bucal e exames 
complementares. Exame clínico e radiográfico. Educação em saúde bucal. Cariologia: etiologia, diagnóstico, 
prevenção e tratamento. Patologia periodontal. Diagnóstico e tratamento das doenças gengivais e periodontais. 
Terapêutica odontológica: analgésicos, anti-inflamatórios, antibióticos e anestésicos de uso local. Princípios 
básicos de anestesia bucal. Emergências e urgências em odontologia. Traumatismos dentários. Biossegurança 
em odontologia. Controle de infecção em serviços odontológicos. Técnica da lavagem das mãos. Uso de 
barreiras protetoras. Conduta frente a acidentes de trabalho. Hepatites virais. AIDS. Imunizações. Lesões da 
cavidade bucal. Cistos e tumores odontogênicos e não odontogênicos. Ética e Legislação Profissional. Código 
de Ética Odontológica. Prontuário odontológico, emissão de laudos, pareceres e atestados. Trabalho em 
equipe multiprofissional. Referência e contrarreferência na Rede de Atenção à Saúde. PARTE 2: Conceitos, 
classificação e abordagem odontológica de pacientes com necessidades especiais. Atendimento odontológico 
de pessoas com deficiência física, intelectual, sensorial, transtorno do espectro autista, síndromes genéticas, 
doenças neurológicas, doenças raras e pacientes com comprometimentos sistêmicos. Avaliação de risco e 
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planejamento do tratamento odontológico em pacientes com necessidades especiais. Manejo comportamental 
e técnicas de condicionamento. Sedação e contenção física: indicações, contraindicações e aspectos éticos. 
Atendimento odontológico domiciliar e hospitalar. Atendimento odontológico de pacientes com doenças 
crônicas e imunossuprimidos. Saúde bucal da pessoa com deficiência. Promoção e prevenção em saúde bucal 
para pacientes com necessidades especiais. Atendimento interdisciplinar e trabalho em equipe 
multiprofissional. Política Nacional de Saúde da Pessoa com Deficiência. Estatuto da Pessoa com Deficiência 
(Lei nº 13.146/2015). Atenção à Saúde da Pessoa com Deficiência no SUS. Urgências e emergências 
odontológicas em pacientes com necessidades especiais. Pequenas cirurgias ambulatoriais em pacientes com 
necessidades especiais. Biossegurança aplicada ao atendimento odontológico de pacientes com necessidades 
especiais. Humanização e acolhimento. 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 33: PROFESSOR DE ARTES 

PROGRAMA: As implicações pedagógicas do processo de estruturação da prática de ensino em Arte. Relação 
entre teoria e prática nas aulas de arte. Características, funções, limites e procedimentos no cotidiano escolar. 
Arte da Pré-história à Idade Média – Arte das civilizações antigas. Arte das civilizações orientais. Arte da 
antiguidade clássica greco-romana. Arte medieval cristã: arte paleocristã, estilos bizantino, românico e gótico. 
História da Arte. Metodologia do Ensino de Arte: Relações entre metodologia conteúdo e prática de ensino. O 
método como parte do processo de planejamento do ensino de arte. Análise de abordagens metodológicas 
para o ensino de Arte. História do Ensino de Arte no Brasil: Concepções modernas e pós-modernas sobre 
ensino de arte. Arte nas instituições de ensino superior. Políticas educacionais para o ensino e formação de 
professores de arte. Arte em contextos não formais de ensino. Processos de criação Artística: Desenvolvimento 
do aparelho motor e da expressão criativa. Fundamentos da Arte na Educação. 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 34: PROFESSOR DE CIÊNCIAS 

PROGRAMA: TERRA E UNIVERSO: Galáxias e estrelas. Sistema solar. Forma e estrutura da Terra: 
composição e alterações da litosfera, hidrosfera e atmosfera. Tectônica de placas e deriva continental. 
Movimentos da Terra e da Lua. Tempo e clima. VIDA E EVOLUÇÃO: Célula: organização básica e seu papel 
como unidade funcional e estrutural dos seres vivos. Seres vivos: níveis de organização e interações com o 
meio. Ecossistemas brasileiros: caracterização e avaliação de impactos. Biodiversidade e sustentabilidade: 
Unidades de Conservação, consumo consciente e solução de problemas ambientais. Flora e fauna. Evolução: 
origem da vida e formação de espécies. Primeiras ideias evolucionistas. Reprodução: mecanismos de 
reprodução em plantas e animais. Reprodução humana, puberdade e sexualidade. Métodos contraceptivos e 
ISTs. Gametas e a transmissão de características hereditárias. Genética Mendeliana. Corpo humano: sistemas 
do corpo. Visão e defeitos de visão. Condições de saúde: doenças, indicadores de saúde e políticas públicas. 
Vacinas: importância, ação e histórico. Equilíbrio ambiental e alterações climáticas. MATÉRIA E ENERGIA: 
Matéria e suas transformações: Átomos e moléculas. Mudanças de estado físico. Substâncias e misturas. 
Métodos de separação. Transformações químicas. Tecnologia: novos materiais e tecnologias. Produção de 
medicamentos e outros materiais sintéticos. Máquinas simples. Calor: temperatura, calor e sensação térmica. 
Propagação de calor. Equilíbrio termodinâmico. Combustíveis e máquinas térmicas. Radiações: tipos, 
aplicações e fontes. Imagem e som. Luz e cores. Eletricidade e energia: circuitos elétricos. Consumo de 
energia. Fontes e tipos de energia. Otimização e hábitos de consumo responsável. Transformações de energia. 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 35: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

PROGRAMA: Articulação da escola com a sociedade contemporânea. Aprendizagem como processo de 
construção do conhecimento. O planejamento pedagógico e o ambiente de aprendizagem. A proposta 
pedagógica realizada com o coletivo da escola. Currículo: como organizar e o que ensinar. Inclusão escolar. A 
construção do conhecimento e a avaliação. A prática docente e as necessidades da educação atual. Interação 
professor/aluno: o papel de cada um. Alfabetização e letramento nos anos iniciais. 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 36: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

PROGRAMA: Educação Física: o currículo escolar; a prática educativa e a função pedagógica. Educação 
Física na Escola: planejamento, projeto de ensino aprendizagem e projeto político pedagógico segundo 
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Vasconcellos e/ou Veiga. Conhecimentos específicos e Culturas Corporais de Movimento na escola: jogos, 
esporte, ginástica, lutas, dança e capoeira. Jogos cooperativos: perspectivas educacionais através do lúdico, 
regulamentos e regras, atividades em geral. Educação Física Escolar (Educação Infantil e Ensino 
Fundamental- anos iniciais e finais): tendências pedagógicas, concepção de aprendizagem, objetivos, 
planejamento, metodologia, conteúdos e avaliação. Inclusão dos alunos com deficiência na Educação Física: 
principais características, implicações e considerações sobre a prática de atividades físicas. Socorros de 
urgência no esporte. Desenvolvimento motor na infância. Respostas fisiológicas ao exercício. 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 37: PROFESSOR DE GEOGRAFIA 

PROGRAMA: A Geografia como conhecimento científico. O objeto de estudo da Geografia: o espaço 
geográfico. As diversas áreas da Geografia. Aplicações da Geografia. Cartografia: Meios de orientação e de 
representação cartográfica. Coordenadas geográficas. Sistemas de projeções. Fusos horários e escalas. O 
planeta Terra: origem, formação e movimentos. Forma, estrutura e composição interna da Terra. Fenômenos 
na crosta terrestre e a formação do solo. A atmosfera terrestre. As camadas da atmosfera. Os elementos e 
fatores responsáveis pela diversificação climática. O clima na vida do homem. Os fenômenos climáticos. Os 
biomas terrestres e as formações vegetais. A questão ambiental e as relações entre a natureza e a sociedade; 
as perspectivas e desafios da sociedade atual com relação ao meio ambiente; Mudanças climáticas globais. A 
desertificação do mundo. Energia e meio ambiente. A produção mundial de energia e a produção de energia 
no Brasil. O relevo terrestre: fatores endógenos e exógenos. Os diversos tipos de relevo. As rochas e os solos. 
Problemas ambientais geomorfológicos. O relevo submarino e a morfologia litorânea. Os recursos hídricos e 
sua utilização pelo homem. Oceanos, mares, lagos e rios: principais características. A população mundial e 
brasileira: aspectos demográficos, estrutura, dinâmica, migrações e distribuição da população. As 
desigualdades de desenvolvimento econômico-social no mundo. O modo de produção capitalista. As 
experiências socialistas no mundo. A globalização e seus efeitos sobre o espaço geográfico. A ordem 
geopolítica e econômica: do pós-segunda guerra aos dias atuais. Mundo contemporâneo: economia, 
geopolítica e sociedade. Os conflitos armados no mundo atual. Processo de urbanização e a industrialização 
no mundo e no Brasil. O espaço brasileiro. Os principais aspectos do quadro natural. Características do 
processo de urbanização. O espaço agrário e os problemas agrários brasileiros. As atividades industriais. As 
fontes de energia. O comércio e os serviços. Os transportes e as comunicações. A organização regional no 
Brasil. As principais características naturais e socioeconômicas das grandes regiões brasileiras. A população 
brasileira: aspectos demográficos, estrutura, dinâmica, migrações e distribuição da população. Ensino de 
Geografia: Práticas de ensino de Geografia. O ensino de Geografia. Base Nacional Comum Curricular do 
Ensino Fundamental. 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 38: PROFESSOR DE HISTÓRIA 

PROGRAMA: ENSINO DA HISTÓRIA: A história do ensino de História no Brasil e as propostas curriculares 
para o ensino de História para os anos finais do ensino fundamental: planejamento; metodologia e avaliação – 
diretrizes legais: Lei Federal nº 9.394/1996; Lei Federal nº 10.639/2003; Lei Federal nº 11.645/2008; Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC). Conceitos de Práticas e propostas pedagógicas, relacionadas ao 
conteúdo de história. HISTORIOGRAFIA: concepções historiográficas, métodos, conceitos fundamentais, fato 
histórico e noções temporais; as fontes históricas. Teorias da história e as metodologias de pesquisas, os 
caminhos para estudar, ensinar e compreender a história. Modos de produção na história da humanidade. 
PRÉ-HISTÓRIA: Paleolítico, Neolítico e Idade dos Metais. HISTÓRIA ANTIGA: Oriental (Mesopotâmia, 
Fenícios, Persas, Hebreus e Egípcios); Ocidental (Grécia e Roma). HISTÓRIA MEDIEVAL: aspectos políticos, 
econômicos, sociais, culturais e religiosos. HISTÓRIA MODERNA: A Expansão Marítima Europeia. Revolução 
Comercial. Formação das Monarquias Nacionais. Mercantilismo. Conquista e Colonização da América. O 
Renascimento Cultural. Reforma Religiosa. Contrarreforma. Absolutismo. Iluminismo. Independência dos EUA. 
HISTÓRIA CONTEMPORÂNEA: A Revolução Francesa. Era napoleônica. Revolução Industrial. Doutrinas 
Sociais do século XIX. Unificações Italiana e Alemã. O imperialismo e Neocolonialismo do século XIX. 
Revolução Russa. Primeira e Segunda Guerra Mundial. Período Entre Guerras. Guerra Fria. Contexto histórico 
da Rússia: formação e desintegração da URSS. Colapso do mundo socialista. Nova Ordem Mundial. 
Intolerância Política: impacto das ações terroristas no mundo. Relação entre a sociedade, economia e o meio 
ambiente, em diferentes momentos da História mundial. ÁFRICA: aspectos geográficos, históricos, políticos, 
econômicos, sociais, culturais e religiosos dos países africanos: da origem à atualidade. Lutas pela 
independência das nações africanas. Guerras civis e entre as nações africanas no período pós-colonial. ÁSIA: 
aspectos geográficos, históricos, políticos, econômicos, sociais, culturais e religiosos do continente e dos 
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países membros: da origem à atualidade. Origem do mundo islâmico. Conflitos no Oriente Médio: passado e 
presente. História dos países do extremo oriente: China, Japão e Tibete. AMÉRICA: aspectos geográficos, 
históricos, políticos, econômicos, sociais, culturais e religiosos do continente e dos países membros: da origem 
à atualidade. As Civilizações Maia, Asteca e Inca e a conquista espanhola. As independências da América 
espanhola. Processos de formação dos estados americanos. Revoluções e ditaduras civil-militares na América 
Latina. A atual política norte-americana e a luta contra o terrorismo. HISTÓRIA DO BRASIL: Brasil Colonial - 
aspectos políticos, econômicos, sociais e culturais, a crise do Sistema Colonial e o processo de independência. 
Brasil Imperial - Primeiro Reinado. Período Regencial. Segundo Reinado. Brasil Republicano -  República 
Velha. Era Vargas. República Liberal Populista. Ditadura Militar. Redemocratização. Brasil na Atualidade. 
Relação entre a sociedade, economia e o meio ambiente, em diferentes momentos da história brasileira. 
HISTÓRIA DO RIO GRANDE DO SUL: sociedade indígena e missioneira. Período colonial, período imperial, 
período republicano. O RS na atualidade. HISTÓRIA DO MUNICÍPIO e sua relação com a História do Brasil e 
do Estado. 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 39: PROFESSOR DE INGLÊS 

PROGRAMA: Reading Comprehension. Simple and compound sentences: a. Noun clauses; b. Relative 
clauses; c. Clause combinations – coordinators and subordinators; d. Conditional sentences; Nouns: a. 
Compound nouns; b. Countable/ uncountable nouns; Articles. Pronouns. Adjectives. Adverbs. Prepositions and 
phrasal verbs. Verbs. Word order. Vocabulary and false friends. Collocations. Pronunciation. 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 40: PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 

PROGRAMA: Leitura e compreensão de textos. Estruturação do texto: Ideias principais e secundárias. 
Relação entre ideias. Ideia central e intenção comunicativa. Tipologia Textual. Gêneros Textuais. Efeitos de 
sentido. Figuras de Linguagem. Recursos de argumentação. Elementos de coesão e coerência textuais. 
Léxico. Significação das palavras e expressões no texto. Substituição de palavras e expressões no texto. 
Estrutura e formação de palavras. Fonologia: Conceito de fonemas. Relações entre fonemas e grafias. 
Encontros vocálicos e consonantais. Ortografia: sistema oficial vigente. Acentuação gráfica e acentuação 
tônica. Morfologia e Sintaxe. Classes de palavras: emprego e flexões. Período simples e período composto: 
colocação de termos e orações no período. Coordenação e subordinação: Emprego das conjunções, das 
locuções conjuntivas e dos pronomes relativos. Termos essenciais, integrantes e acessórios da oração. 
Relações morfossintáticas; Orações reduzidas: classificação e expansão. Concordância nominal e verbal. 
Regência nominal e verbal. Paralelismo de regência. Ambiguidades. Vozes verbais e sua conversão. Sintaxe 
de colocação. Emprego e valor dos modos e tempos verbais. Emprego do infinitivo. Emprego do acento 
indicativo de crase. Sinais de pontuação. Literatura: conceitos básicos. Gêneros literários e movimentos 
literários. 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 41: PSICÓLOGO PS 

PROGRAMA: Ética Profissional. Psicopatologia. Abordagens Psicoterápicas. Psicodiagnóstico e Avaliação 
Psicológica. Psicologia do Desenvolvimento. Psicopedagogia. Neuropsicologia. Teorias da Personalidade. 
Psicologia Organizacional e do Trabalho. Psicologia Social e Comunitária. Código de Ética do Psicólogo e 
Resoluções do Conselho Federal de Psicologia. Saúde Pública e Saúde Coletiva. Diagnóstico Clínico de 
acordo com o CID-10 e DSM-5-TR. Produção científica em psicologia no Brasil, através das revistas 
científicas/acadêmicas, considerando publicações dos últimos 10 anos. Manuais de testes e instrumentos 
psicológicos atualmente validados pelo Conselho Federal de Psicologia pelo SATEPSI. Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS). Política Nacional de Assistência Social (PNAS). NOB-SUAS. CRAS e CREAS. 
Psicologia Escolar e Educacional. Educação Inclusiva. Reforma Psiquiátrica. Rede de Atenção Psicossocial 
(RAPS). Matriciamento em saúde. Trabalho com famílias e redes de proteção social. 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 42: TRADUTOR INTÉRPRETE DE LIBRAS 

PROGRAMA: O ser surdo: cultura e identidade. A aquisição da língua de sinais pelo aluno surdo. Aspectos 
históricos, políticos e movimentos surdos. Políticas de inclusão e educação bilíngue para surdos. Aspectos 
linguísticos da Libras. Ensino da Libras como primeira e segunda língua. Educação de surdos e recursos 
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tecnológicos. Legislação sobre a Libras, educação e acessibilidade para surdos. Diretrizes e Bases da 
Educação Brasileira. Regulamenta a profissão de Tradutor e Intérprete da Língua Brasileira de Sinais. Ensino 
de Libras para Surdos e Ouvintes. Cultura e Identidade Surda. Audiodescrição: conceitos, fundamentos, 
técnicas e normas de audiodescrição. Audiodescrição aplicada a eventos culturais, educacionais e 
institucionais. Acessibilidade comunicacional. Recursos de acessibilidade em ambientes culturais e 
educacionais. Pessoa com deficiência visual: cegueira e baixa visão. Pessoa com surdocegueira: conceitos e 
formas de comunicação. Legendagem para surdos e ensurdecidos (LSE). Janela de Libras em materiais 
audiovisuais. Tradução e adaptação de conteúdos acessíveis. Tecnologias assistivas aplicadas à comunicação 
e à educação inclusiva. Atendimento educacional especializado (AEE). Educação inclusiva. Lei Brasileira de 
Inclusão da Pessoa com Deficiência – Lei nº 13.146/2015. Lei nº 10.436/2002 (Libras). Decreto nº 5.626/2005. 
Lei nº 12.319/2010 (Tradutor e Intérprete de Libras). Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência. Políticas públicas de acessibilidade cultural e educacional. Ética profissional do tradutor, 
intérprete e audiodescritor. Técnicas de tradução e interpretação consecutiva e simultânea em Libras. Sistema 
de escrita de sinais (SignWriting) – noções gerais. Código de Ética do Tradutor e Intérprete de Libras. Atuação 
do Tradutor, Intérprete e Guia-Intérprete de Libras. Produção, adaptação e acessibilização de materiais 
pedagógicos e culturais. Acessibilidade digital e comunicacional em ambientes virtuais. 

NÍVEL TÉCNICO COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 43: DESENHISTA TÉCNICO (CADISTA) 

PROGRAMA: Introdução ao desenho técnico como forma de representação de ideias; O instrumental de 
desenho técnico; Linhas de Construção; Projeções Ortográficas; Perspectivas Isométricas; ABNT NBR 
6492/1994 – Representação de Projetos de Arquitetura; Desenho Arquitetônico - Planta Baixa; Desenho 
Arquitetônico - Simbologia; Desenho Arquitetônico - Representação de elementos construtivos; Desenho 
Arquitetônico – Mapa de Risco. Métodos e medição de ângulos horizontais e verticais com instrumentos 
clássicos e digitais. Quantificação e compensação dos erros cometidos na medição de distâncias com o uso 
de trena. Locação de curva circular. - Representação gráfica e edição de elementos de desenho: Comandos 
de desenho; Comandos de edição. Ferramentas de auxílio ao desenho, cotagem e aplicação de hachuras. 
Otimização e impressão de projetos. Domínio das formas: definição das coordenadas; definição de layers; 
formatação de linhas e textos. 

NÍVEL TÉCNICO COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 44: TÉCNICO DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 

PROGRAMA: Algoritmos e Estruturas de Dados: Conhecer, elaborar, interpretar e testar algoritmos utilizando 
o software VisuAlg 2.0 ou superior e em pseudocódigo (Portugol), Fluxograma e diagrama de Chapin, 
empregando as estruturas de controle básicas (sequência, seleção e repetição), procedimentos e funções. 
Estruturas de dados: tipos de dados, vetores, matrizes, registros, listas, pilhas, filas e árvores. Sistemas 
Gerenciadores de Banco de Dados (SGBD) e Banco de Dados: Bancos de dados: fundamentos, características 
componentes e funcionalidades. Modelos de Bancos de Dados. Projeto de Banco de Dados: modelos 
conceitual, lógico e físico. Modelo relacional e Diagrama Entidade-Relacionamento (DER). Linguagem de 
Consulta Estruturada (SQL): comandos das Linguagens de Manipulação de Dados (DML), Definição de Dados 
(DDL), Controle de Dados (DCL), Transação de Dados (DTL) e Consulta de Dados (DQL). Transformação 
entre modelos: derivação do DER para esquema relacional e engenharia reversa de modelos relacionais. 
Engenharia reversa de arquivos e normalização de dados. Gerenciamento de transações: fundamentos e 
aspectos de recuperação e integridade, controle de concorrência e indexação.  Redes de Computadores: 
Conceitos básicos de redes de computadores. Arquitetura TCP/IP. Endereçamento IP (IPv4 e IPv6). Conceitos 
de DNS, DHCP, HTTP, HTTPS, FTP e SSH. Comunicação cliente-servidor. Internet, Intranet e Extranet. 
Fundamentos de comunicação de dados aplicados ao desenvolvimento e integração de sistemas. Sistemas 
operacionais e Segurança da Informação: Conceitos de segurança da informação: disponibilidade, integridade, 
confidencialidade, autenticidade, responsabilidade, não repúdio, confiabilidade, incidente de segurança, 
sistema de gestão de segurança da informação, plano de contingência. Tecnologia da Informação: técnicas de 
segurança - código de práticas para a gestão da segurança da informação. Gestão de riscos: risco, análise de 
riscos, avaliação de riscos, tratamento de risco, risco residual, aceitação do risco. Segurança de 
Computadores: Senhas, Cookies, Engenharia Social, Vulnerabilidade. Códigos Maliciosos (Malwares) e 
Ataques: Vírus, Cavalos de Tróia, Adware e Spyware, Backdoors, Keyloggers, Worms, Bots, Botnets, Rootkits, 
Spam, Scam, Phishing scam, Boatos (Hoax), Pharming scam e Negação de Serviço (Denial of Service). 
Autenticação, Criptografia, Certificado Digital e Assinatura Digital. Comandos e ferramentas de administração 
dos sistemas operacionais Windows e Linux. Firewall: conceitos e implementação (Windows e Linux). PKI. 
Normas de segurança NBR-ISO/IEC 27001, 27002 e 27005. Engenharia de Software. Levantamento e análise 
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de requisitos. Ciclo de vida do desenvolvimento de software. Programação Orientada a Objetos. UML. 
Desenvolvimento Web. Integração de sistemas e APIs. Testes de Software. Git. Metodologias Ágeis. 
Documentação e manutenção de sistemas. 

NÍVEL TÉCNICO COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 45: TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 

PROGRAMA: Topografia: noções básicas de topografia, aparelhos topográficos, escala, orientação,
planimetria, altimetria, medidas de ângulo e métodos de levantamento. Construção Civil: teste de slump, traços
em volume, tipos de aglomerantes, aceleradores e redutores, agregados, argamassas e concreto, projetos de
edificações, tramo de viga, contra-flecha, sarrafos e ripas, cotas de piso, instalações prediais, escoramento de
laje maciça, planejamento e controle da obra, locação da obra. Materiais de Construção: alvenarias de tijolo
cerâmico; esquadrias, revestimentos, coberturas, impermeabilizações, pintura. Infraestrutura: sondagens,
terraplenagem, drenagem, arruamento e pavimentação, fundações superficiais e profundas. Hidrossanitário:
Noções básicas de sistema de esgotamento sanitário e abastecimento de água. Orçamentos. Normas ABNT.
Noções de acessibilidade. Noções contra incêndios. Noções de desenho e meio eletrônico (AUTOCAD).
Matemática aplicada. Desenho Técnico. Desenho Arquitetônico. Desenho de instalações hidráulicas. Noções
de Arquitetura e Meio Ambiente – Planejamento. Condicionantes. Licença e Aprovação de projetos. Conclusão
de projetos aprovados – Recebimento das obras. Habite-se. Código de Obras do Município. 

NÍVEL TÉCNICO COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 46: TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

PROGRAMA: Microinformática. Conceitos. Características. Modalidades de processamento (online, offline,
batch, real time, time sharing). Arquitetura de computadores. Hardware: conceitos, identificação dos
componentes e funções, siglas, tipos, características, conexões e conectores, equipamentos, mídias. Memória.
Placa mãe. CPU X Microprocessadores. Equipamentos e Dispositivos de armazenamento, ópticos, de entrada,
de entrada/saída e de saída de dados. Parâmetros de desempenho de equipamentos. Instalação, montagem
e manutenção de computadores. Software: conceitos, software básico e aplicativo, sistemas operacionais.
Conceitos sobre a operação de microcomputadores. Ambientes Windows 7/8/8. 1/10 BR – Área de Trabalho,
significado e uso das teclas, ícones, atalhos de teclado, gerenciador de pastas e arquivos - Interface Gráfica –
Windows Explorer/Computador, formatos, emprego de recursos Pacote LibreOfice – conceitos, características,
ícones, atalhos de teclado, uso do software e emprego dos recursos. Redes de Computadores. Conceitos,
características, comunicação de dados, sinais analógico e serial, transmissão serial x paralela, half-duplex X
full-duplex, meios de transmissão, conectores, topologias, protocolos, tecnologias, padrões Fast Ethernet X
Gigabit Ethernet X 10 Gigabit Ethernet XATM, modelo OSI/ISO, Arquitetura TCP/IP, redes cabeadas e wireless,
máscaras de rede. Gerenciamento e manutenção de rede. Programação. Conceitos básicos, características,
estruturas de dados, construção de algoritmos. Conceitos básicos sobre as linguagens de programação e
ambientes de desenvolvimento: Java, JavaScript, HTML x HTML 5 x XHTML, XML, CSS X CSS3, ASP x PHP.
Conceitos básicos sobre construção de sites. Sistemas de Informação e Banco de Dados. Conceitos básicos,
noções de sistemas de informação, características, ciclo de vida de sistemas, metodologias, modelo relacional,
modelagem, UML, SQL. Web. Conceitos, características, acesso, navegação, busca, pesquisa, Internet X
Intranet X Extranet, browsers Edge, Firefox Mozilla v54.0.1, Google Chrome, Internet Explorer. Outlook
Express. Microsoft Outlook. Gmail. Correio Eletrônico. WebMail. Redes Sociais: Facebook, Linkedin, X e
Instagram. Segurança. Conceitos, características, segurança de equipamentos, de sistemas de informação,
em redes e na internet. Vírus. Backup. Firewall. VPN. Procedimentos. Cuidados. 

 


